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_ACTOS DO PODER EXECUTIVO

1SECRETO N. 5.504 — DE 8 DE ABRIL DE 1005

libre ao Ministerio da Fazenda o credito
do 141:3514630, ouro, o2:110$021, Papel,
para °ocorrer ao pagamento devido a
,Gcorgo C. Dickinson, era virtude Glc sen-

- 'tença judiciaria

O Presidento da Republica, dos Estados
.13nidos_do Brazil, usando da autorização con-
tida no art,. 20, n. 18, da lei n. 1.316, do
.31 do dezembro de 1904, e tendo ouvido o

'Tribunal do Contas, na conformidade do
art. 2°, § 2°, n. 2, lettra c, do decreto
gislativo n. 392, de 8 de outubro do 1896:
• Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o
.srmedito do 141:354030, ouro, correspondente

15,902-12-5, o 2:110$021, papel, para

occorrer ao pagamento do principal o custas,
a que foi condemnada, a Fazenda Nacional
por accordão do Supremo Tribunal Federal,
do 3 de agosto de 1904, na acção contra ella
movida por George C. Dickinson.

Rio do Janeiro; 8 de abril de 1005, 17° da
Republica,

FRANCI3C0 DE PAULA RODRICTIES ALVES.

Leopoldo de BulltCes.

Ministerio da Justiça e Negocios
-	 Interiores

Por decretos do 10 dei corrente mez:
Foi nomeado o bacharel Malaquias de

Queiroz Barros para o loga,r de substituto
do juiz federal na secção dJ Pernambuco,
por tempo de seis turnos, na farina da lei.

Foram concedidas reformas:
Ao major graduado commandante

41, companhia do 2° batalhão do infantaria
da brigada policial Octaviano da Rosa
Costa, com o soldo e o posto do major e
graduação do tenente-coronel, do accordo
cornos ads. 66 e 71 do i'eularn3nt1 annexo
ao decreto n. 4.272, de 11 do dezembro
de 1001;

Ao 2° sargento a) corpo de bOnlbei,ro3
Carlos Teixeira Monte Belfo, nos termos do
art. 53, n. 3, do regulamento aluam) ao de-
creto n. 2.224, de 29 de janeiro de 1896;

Ao soldado do mosmo corpo João Firmo
Moreira, nos termas do mesma artigo e nu-
mero. •

SECRETARIAS DE ESTADO	amem*

Ministerio da Justiça e Nego dos
Interiores.

Expedionto de 6 de abril de 1905

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro o subdito por-
tuguez Fulgencio Julio Pereira, residente
nesta cidade.

— Autorizou-so o director da -Faculdade
de Direito de S. Paulo. attendendo este Mi-
meterio aos reperiment as de José Olympio
Dias e Alberto Pinheiro; a admittil-os ii ma-
tricula. no 3', anno, satisfeitas as exigencias
regulamenta.res.

— Declarou-se
Ao presidente do Estado do R13 de Janeiro,

em referencia ao officio do secretario geral do
mesmo Estado, de 30 de-março findo, trans-
mittindo a consulta formulada pelo juiz de
direito da comarca de Rezende,- qur ts
puas resultantes do publ. cações atinentes
seuiço do ((Esti:W.1nd° eleitoral e que lb-

rem feitas na conformida.do do decreto nu-
mero 5.391, do '12 do dezembro ultimd,
serão pagas, do accordo com o art. 70 do
mesmo decreto. por esto Miuisterio, uma
vez que as respectivas contas, devidamento
processadas, sejam enviadas por intermedio
da collectoria das rendas federaes nesse Es-
tado;

Ao director da Escola Polytechnica do RIO
do Janeiro, attendendo este Ministerio ás
ponderações feitas no orneio n. 52, do 28 do
março ultimo, e segundo as quaes é elemen-
tar o ensino de physica,, chimica o historia
natural ministrado no Collegio Militar, que,
por esse fundamento, não devem os respecti-
vos exames ser c insiderados válidos para a
matricula no estabelecimento a seu cargo.

—Remettera,m-se ao ajudante do procura-
dor da Republica no Espirito Santo do
Guarara. Estado de Minas Geraes, cm refe-
rencia ao officio de 2 do corrente mez, cinco
exemplar-is, impressos, da lei n. 1.269, do
15 d n avembro de 1901, o das respectivas
instrucções sobre a reforma eleitoral.

Re2verinientos despacliados

Carlos Tarquinio Pereira, pedindo ma-
tricula gratuita na Escola do Pharmacia do
Oiro Preto.—Selle um dos document s.

Edis Pereira Lima, correspondente do
Djadma, Magalhães Lima, alumno do Collegio
Anchiota, allegando mole .3tia que forçou o
mesmo alumuo a nio fuce exame do
2-) anno na 23 época, o pedindo permissão
para que o referido exame seja prestado
igora.—Selle o documento.

Zilda. Rainer Chiabott.), alumna do Insti..
tuto Nacional de Musica.—Daferido. (Diri-
giu-se aviso ao director do IRC3I113 insti-
tuto,)

• Expediente de '7 de abril de 1905

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros os subtil-
tos italianos Antonio Nen, Cesse Neri,
caotono Neri e Clemente Neri, residentes no
i;stado de Minas Geraes.

—Autorizem-se o di..ector da Faculdade de
Medicina da, Bailia a permittir que Bartho-
temeu Antero Chaves preste exame, na pre-
sente época, das matulas do 10 anuo do
MS) odontologico.

—Communicbu-se ao juiz federal na secção
do Espirito Santo, em solução ao oficio de
15 do fevereiro proximo findo, que, segundo
declarou o alinisterio da Industrio, em aviso
de 30 de março findo, foi crea-la„ em data
de 18 deste ultimo mez, uma agencia do
Correio na sédo do municipio do Espirito
Santo (Vil 1 a Velha).

—Concederam-se ao professor do Instituto
Nacional do Musica Ago-d i nho Luiz do
Giyavi3a; seis =os de 'licença, com o venci-

mto qne lhe competir, na fOrma, da lei,
para tratar da salde.

—Declarou-se: •
Ao ajudante do procurador da Republica

no Espirito ' Santo do cluarará„ ntado de



RegeteriniC11 tos despachados
Cano Bordoni, por seu procurado Feli-

ciano Freire, solicitando naturalização. —
Junto certidão do idade ou documento que
legalmente a suppra.

José Maria Pereira, solicitando naturall-
zação.—Legalize a certidão do baptismo. -

Abigail Jandyra da Mattos Cardoso, Mu-
mna da Escola Nacional do Bellits-sertes. -
Deferido, na conformidade do aviso dirigido
ao director da mesma e:cola.	 -

Evaristo Feraeira da Veiga, alam) do
30 anno do Cal egio S. Luiz do NI, allegando
ter sido approvado na época competente nos
exames de aritlimotica, geogra,phia e choro-
graphia, e pedindo se lhe mando passar cer-
tidão dos ditos exames—Dirija-se ao director
do referido conezia'.

João Xavier do Souza, pedindo que ecsa
considerado válido, para a matricula no
curso de scioncias medicai o cirurgicas, o
exame de historia geral e do Brazil que pres-
tou com destino ao curso de Bellas-Artes.
Apresento o certificado do exame. 	 .

Ludovina, Portoca mero Drago, pedindo a
admissão de seu neto Thomaz Portocarrera
Velloso corno alumno gratuito no Collegio
Ano:dota na vaga deixada por 'Dito Porto-
carrero. —Junto documentos com os quaes
prove estar seu neto nas condiçiies previstas
no § 10 do art. 35 do regulamento do
Gyinnaeio Nacional.

Roldío da Oliveira, allegando haver pres-
tado, em novembro ultimo, exames das
ma,teriaos; r1 o 1 0 anno da Escola de Pharma-
cia de Ouro Preto, nas quaes foi approva,do
plenamente, grão 7, o pedindo 33 lhe con-
ceda matricula gratuita no 2 anilo da dita
escola.—Junte documentos, provando não só
o que allega, m 19 tambom que 1313 tem sof-
frido penas disciplinares, e certificado do
qual consto o grão das approvaçõos nos
exames preparatorioa prestadas Com destino

m . ltrieula nas:lucile estaboleeimento.

Additamento ao expediente de 30 de março
da 1905

DIRECTORIA. GERAL DE SAUDE PUBLICA.

Por portarias de 30 de março findo, foram
nomeados para os logarea de membros °Mi-
nutos da Associação Internacional contra a
a Tuberculose, do Berlim, Os Drs. Hilario
Soares do Gouvêa, Jeranyano do, Azevedo
Lima e Clemente Ferroira.

•••nn

Expediente de 10 de abril de 1905

Accusaram-se os recebimentos:
• Ao director da Estrada do Ferro Central
do Brazil, do officio n. 924, desta data;

Ao consul de França, do bilhete verbal de
8 do corrente;

Ao director do segundo districto sanitario
maritimo, dos °Meios ns. 69 e 71, de 31 de
marco findo, e os dona. 70 o 77, de 3 04 do
corrente;

Ao director do terceiro districto sanitario,
do officio n. 46, do 21 do março ultimo;

Ao inspector de mudo cl )3 portos do Espi-
rito Santo, do officio n. 333, de 6 do cor-
rente;

Ao inspector de sande dos portos do Estado
do Santa Catha,rina, do officio n. 3, de 1 do
corrente.

—Solicitaram-se providencias : •
Do director geral do Obras o Viação, na

Prefeitura, para que sejam vistoriados os
predios da rua João Caetano ns. 144, 146 e
148, que se acham fechados o abandonados,
ameaçando ruma;

Do director da Estrada do Ferro Central
do Brasil, para que soja remottida a esta
directoria uma caderneta do passes do 1*
classe, valida entro a estação Central e a de

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAI

Por actos de 11 do corrente, foram trans-
feridos os inspectores seccionam Durval Amo-
rico Matiz do Oliveira da 11° circurnscripção
para a 15°; dosta p sra a 16°, Oscar Gil do
Araujo ; o desta para a 11 a, Alaria° Vieira,
Barbosa.

Santa Cruz, afim do ser concedida ao Dr.josal
Caetano do Almeida Gomes, inspector sani-
tarjo.

Itemottoram-se ao director geral da
Contabdidade a folha para pagamento da
diferença do ordenado a que tem direito o
Da. Julio Monteiro, medico interino do Hm-
pitai do S. Sebastião, na importancia de
334332 e relativa aos meus de janeiro e fe-
vereiro unimos, e a relação de contas, na
imeortancia. do 1:952900, proveniente da
publicações.; feitas na imprensa, em fevereiro'
ultamo.

~D.o

Rc.querinuntos despachaclos

Dionysio Fernandes Palheiro:, (93 diatricto),
—Indeferido.

Antonio Gomos Carneiro (3° districto).,
Concedo mais 30 dias.

A. Abreu Ss Comp.—Certifique-se.
Santos Bruno (9° districto).—Concedo GO

dias.
Rosaria Cordeiro Mondes (90 districto).—

Concedo mais 60 dias.
J, Cardoso (9 , districto).—Concedo mis

45 dias.
Francisco José de Froitas Gomos (7° dia-

tricto).—Indeforido.'
Joaquim Pedreira do Couto Ferraz (70 dia-

tricto). —Concedo 20 dias.
D. Paulina Pereira Palha (70 districto).—

Indeferido.
D. Izabol Thoma,zia, do Andrade (70 dis-

tricto).—Relevo a multa imposta. 	 •
D. Joauna Venancio do Oliveira Lisboa

(90 distrieto).—Concedo mais CO dias.
Bernardino Pereira da Silva (90 districto),

—Concedo 60 dias.
J036 Joaquim Ferreira Peixoto (90 dia-

tricto).—Prorogo o prazo Domais 30 dia.
Delphim J03á Rodrigues Braga (9° dis-

tricto).—Concodo 30 dias em em prorogaçãO.
Castro Goma sgs. Comp. (90 districto).—

Conca(' o mais 30 dias.
Domingos J03á Nogueira Junior (9, dia-

tricto).—Conce lo 30 dias.
Frederico Pereira Caldas (90 distado).—

Concedo 45 dias.
Domingos da Costa Lima (9° districto).—

Concedo 30 dias.
D. Hortencia de Carvalho (80 districto).—

Concedo o prazo pedido.
Albino de Souza Pinheiro (20 districto).

Concedo mais 60 dias.
Manoel Pareira, Alves de Moraes (2° aid-

tricto).—Indoferido.
Corrêa, da Silva Irmão Ss Comp. (20 dia-

tricto).—Indeferido.
Francisco Sá Coar de Oliveira (2° dis-

tricto).—Concedo mais 30 dias.
J. Veguier (50 dietricto).— Concedo 90

dias.
Anna Deveza Passos (50 districto).—Coa-

ced o GO dias.
Manoel Caetano Ferreira (50 districto).—

Cence lo 60 dias,
Antonio Domingos Vaz (60 districto).—

Concedo GO dias.
JOA Martins Barbosa e outro (90 districto).

—Deferido,
Antonio Cardoso de Sá (60 districto).—Ia-

deferido.
José Luiz Sarmento (6° districto).—Dr.e

ferido.
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Minas Coroes, em resposta ao officio de 2 do
;corrente mez, que o movei a que se refere
:deve ser fornecido pela Delegacia Fiscal do

-,Thesouro Federal no mesmo Estado, á qual
¡acido requisital-o, visto que . está compre-
bendido nos objectos necessallos ao serviço
:do alistamento, cuja despeza foi autori-
zada por telegramma-circular do 13 de
'dezembro ultimo;

Ao juiz do direito da Barra do Pirally, no
Estado do Rio de Janeiro, em reerencia ao
;o.fficio do 3 do corrente mez, transmittindo
'as consultas formuladas pelo escrivão junto

commissão de alistamento eleitoral, que
ias despezas resultantes das publicações ree
,lativas ao serviço do mesmo alistamento
,feitas na conformidade do decreto n. 5.391,
de 12 de dezembro ultimo, serão pagas por
este Ministerio, uma vez que as contas re-
spectivas sejam enviadas, devidament pro-
cessadas, poi intormedio da collectoria das
rendas federaes nesse Estado. Quanto ás
demais consultas deixa este Ministerio da
responder, á vista da resolução constante do
jtelegramma-circular de 28 de março fiado,
dirigidos aos governos dos Estados;

Ao delegado fiscal do Thesouro Moral
em Flovianopolls, em resposta ao telegram-
'ena de 30 de março praximo findo, que,
'achando-se o mova ;1 que se refere com-
i prehendido nos objectos necessarlos ao ser-
viço do alistamento; devo fornecel-o, urna
'vez que a despeza, foi autorizado, poa tele-
gram.raa-circular da 13 do dezembro ul-
timo. •

, Ao delegado fiscal do Governo junto á Fa-
culdade Livre do Sciencias Juridica,s e So-

:ciaes do Rio de Janeiro, em referencia ao
officio de 28 de março findo, no qual submet-
;teu á decisão deste Ministerio o pedido feito
á congregação da dita faculdade pelo ba-
charel em sciencia.s juridicas Luiz Frederico

'Carpenter, no sentido de lhe ser permittido
;prestar exame do extincto curso do sciencias
'soemos, afim de ter o grão de bacharel em
n scienciasjuridica,s o MAN o defender these
para o grão de doutor, declaro-vos que, de
accordo com a res Atiça° constante do aviso
'de 11 do março de 1902, dirigido ao . delegado
' fiscal do Governo junto á Faculdade Livre do
Direito do Rio de Janeiro, o referido bacha-
rel pôde fazer de uma só vez o em qualquer

• das épocas regulamentares, exame das ma-
terias que lhe faltam para completar o
curso actual, observado, porém, o regimen

;vigente para o processo desses exames.
Ao dito delegado fiscal, attendendo ao 1 :e-

•querimento do alumno ouvinte da mesma
; faculdade Belizario Augusto Soares de Souza
I Junior, que resolveu este Ministorio
tir-lhe que preste, na presente época, exame
do 1 0 anno ;

Ao delegado fiscal do Governo junto á
; Faculdade Livre de Direito do Ceará, em
referencia ao telegramma, de 31 de março

j ultimo, que o estudante que fà, na presente
i época exame do uma cadeira na Faculdade
do Pará não póde prestar agora na faculdade
Sob sua fiscalização exame do outra cadeira ;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Collegio Anchieta, atendendo ao requeri-
mento do Dr. Carlos Pinto Soleil o ern refe-
rencia á informação prestada em officio de
1 do corrente mez, que fica autorizado a ad-
maur á matricula no 10 anno do dito col-
logio, depois de feito o exame do admissão, o
menor Carlos Freire Solai, filho do reque-
rente, satisfeitas as domais exigencia,s regu-
lamentares.

Remetteu-se ao padre Ant mio Manoel
Bicudo a portaria que o nomeia para ex-
ercer Jogar do delegado o fiscal do Governo
iunto ao Lycen Salesiano S. Gonçalo, em
Quasssbá, durante o impedimento co effectivo.
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Julio Ribairo do Carvalho, aaento da Gol-
leciona do Sumidouro, pedindo para conti-
miar a arrecadar as veadas do municipio,
visto ter fallecido o respectivo callector.—
Seno a petição, na Rima, da lei.

João Cardoso Fonte, padindo cumprimento
le um alvará para entrega da importancia
da aplicas sorteadas, que lho couberam por
herança.— A' vista do parecer da Directo-
ria do Contencioso, cumpra-se o alvará, en-
tregando-se a João Cardoso Fonte a impa:-
tancia de cinca apolicea sorteadas da divida
publica, emprestim o de 1897. de ns, 6.970,
17.587,17.588,2.916 e 2.024, e que lhe cou-
baram de legitima por fallecimento de seus
paes João Pereira Cardoso Fonte e D, Fran-
cisca Thereza Cardoso Fonte.

Braga, Carneiro (a Comp., palinda para
trocar tres estampilhas de 503 do antigo pa-
drão, por outras do actual.— In defooido.

Companhia. do Loterias Naciona.es, padin-
do re.atituição das quotas da loterias perten-
centes a Estalas que não se habilitaram
para recebei-as .—Restitua-se á Companhia
Nacional de Loterias a quantia da 99:1a.5$ de
quotas que, durante o primeira trimestre do
corrente armo, deixaram da ser entregues
aos Estados da Uniao que ainda não estão
habilitados para o recebimento da beneficio
do lotarias, do accarda COM o pa,reeer da Di-
rectoria da Contabilidade.

Themistaclea de Figueiredo e outro, pe-
dindo lovantamento da caução doaositada no
Thesouro em garantia da °vacação de obras
na Imprensa Nacional.—Restitua--se aos stip-
plicautas Themiatoclas de Figueiredo o Enze-
bio de Queiroz a caução em quatro apffiees
da divida publica do valor nominal de 1:000$
cada uma qus, conforma o canhacimant) de
fia. 12, u. 528, de 17 da agosto do 1004, de-
positaram no Thesauro Federal para garan-
tia da execução das obras da Imprensa, Na-
cional que os me 3M33 requerentes cantracta-
rani. de accanall com os pareceres.

Asylo do Boni Pastar. podiudo eatrega
de quotas de iotorias.—Do accUrdo com o
parecer. Entreguem-sa, ao Asylo do Bom
Pastor as quotas proporcionaes de janeiro a
março ultimas.

—Proe,e3sas do pagamento do dividas da
exercicias fin.los :

Pedro Maria de Souza Sarmento.— Rala-
ciane-s).

Machado Estadia; ,a Comp.—Relacione-se.
Marinho Pinto ta Comp.—Re/acione-se.
Machado Estaca)	 comp.—Relacione-se,
—Pelo Sr. director:
Irmandade do Senhor JOSUS do Bom fim e

Nossa Senhora da Paraizo, pedindo uma cer-
ti dão.—Certifique-s3 o que constar.

Aguada Maria, da Freitas, fazendo identieo
peaidca—Declare o limpara que quer a cer-
tidão.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 11 de abril de 1005

Sr. Ministro da Justiça e Negocio; Inte-
riores:

N. 42—Por se tratar de aSsumpto da com-
patencia do miuisterio a vosso cargo, re-
metto-vos a inclusa cópia do telearamma
de 1 do corrente, eai que o delegado fiscal
do Thesouro Fedesal no Estado da Bahia trata
da pagamento das despena caiu as obras do
reconstrucção do elificao da, Faculdade de
Medicina do mesma Estado.

—Sr. inspector da Alfandaga do Rio do
Janeiro:

N. 16—Cammunico-vos que, no despacho
livre de direitos, autorizado pela ordem da
da Directoria da Expediente n. 144, de 31
do Março ultimo, dirigida a easa a/Pandega,

G00 barricas de cimento destinadas .as

obras do edil/cio da Policliniea, Geral do Rio
de Janeiro na Avenida Central, nesta Capital,
se compreliendem 03 diraitos de expediente.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 61—Junto vos envio, para os devidos

fina, o decreto n. 5.504, de 8 do eorreato
mez, abrindo ao Ministerio da Fazenda o
credito do 141:35%630, ouro, o 2:110$021,
Papel, para occorrar ao pagamento devido a
Ge )rge C. Dickineon, em virtude do sentença
judiciaria.

—Sr. presidente da ASsociação Cominar-
cial do Rio de Janeiro:

N. 100—Accusando recebido o Oleio (.10
7 dg corrente moz, em que essa assosiação
lembra a conveniencia de ser prorogado o
prazo marcado para a sellagem do stock do
vinhos suaatos ao imposto do consumo, tenho
a communicatavos que este ministerio, at-
tendendo ás ponderações feitas naquelle offi-
cio. resolveu, por acto de 10 desta mesmo
mez, prorogar o referido prazo por 10 dias.

EXPEDIENTE DO SE. DIRECTOR

Dia 11 de abril de 1905

Sr. inspector da Caiu d3 Amortização:
N. 33 -a- Ein obadiancia, ao despacho do Sr.

Ministro, do 21 do março proxima fiado,
curada no oficio da Le.aaçao do Daazil eni
Para, do 2 da na nsmo m ti, transmitto-vos,
Pilo. 03 fins c onvanicates, a inclusa acta, que
acompanhou o dita oficio, rei itiv ti ra-
me.ssa, feita ao rnosouro pelas, aPapetcricas
tu Marais», de tres caixas contendo cena
mil notas de 500$ cada unia.

—S.'. direct ir da Casa da Moeda:
N. 31 — Cainniunic avos, para o; dorida

atreito agua o Sr. Ministra, attendendo ao que
requarau D. Maria Carolina Laite Delem na
petição encaminhada com o oficio da Dele-
gacia Fiscal no Esta 13 do Sergipe, u. 28,
de 23 do fevereiro ultimo, raoalveu, por des-
pacho do 15 do março .subsequente, autori-
aar-vos a mandar imprimir nes3e estabele-
cimento os titU103 que devem substituir as
apolicas da divida publica, eatraviadas, sob
as. 21.120 a 21.122, do enapreatima de 1895,
juro annual da 5 0/0 , cio valor nominal do
1:000,3 cada uma o de propriedade da reque-
rente.

— Sr. director geral da Imprensa Nacional:
N. 30—Communico-vos, para os fins anue,-

nientos, quo o Sr. Ministro, attendendo
que solicitou o presidente do Estado do Pa-
raná em oficio do 21 de março ultimo, re-
solveu, por despacho da in nina, data, auto-
rizar a remessa, das collecções do leia da
Republica, do 1892 até a ultima publicada o
das volumes do aceordãos do Supremo Tri-
bunal Fedor hl, á bibliotheea. do Supremo
Tribunal do Justiça do mesmo Estado, de-
vendo a conta ser enviada á delegacia fiscal
para providenciar sobre o recebimento da
importancia respectiva.

N. 31 — Communico-vos, para 03 fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
da 21 de março ultimo, proferido sobre o
objecto da aviso do Ministerio das Relaa5ea
Exteriores n. do 10 do mesmo mez, re-
solveu autorizar a remessa do Diario Ornejai .
ao Bureau Internacional das Tarifs Douaniers,
n. 38, rue de l'Association, a partir do 1 do
janeiro proximo findo,

—Sr. presidente do Tribunal de Contas :
N. 71—Reinetto-vos, para o fins conve-

nientes, e em obediencia ao despacho do Sr.
alinistroale G do corrente, o incluso processo
,transmittido com o officio da Delegacia Fis-
cal da Thesouro em S. Paulo, n. 43, de O do
julho do anno proximo passado, o relativo
fiança no valor do 300$, prestada pelo bar
charel Zacharlas !amacio dos Reis, em unia
caderneta da caixa Economica, do sua proa
priedade, para garantir:a aespanasabilidade

11.111eammna*	

Ministerio da Fazenda

Por titulo de 10 do corrente
Foram nomeados
103e Lourenço do, Almeida Prado para o

Jogar de e Aleetor das rendas federaaa em
Jahli, Estado de S. Paulo •

Rodolpho Rocha para dentico lagar em
Serinhaem, Estado de Pernambuco.

exonerado, a seu pedida, Edgard de
Castro Lemos da ideatico legar om Jaha,
Datado do S. Paulo.

ILECririemfao

O agente fiscal dos impostos de e011311M0
Ita 151 cimumscripaao do Estada do Pernam-
auco, nomeado por titulo de 30 do março
proxim; findo, chama-se Oroncia Amaranto,
e não Horacio Anua:ante, como foi publi-
cado.

;Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Requerimentos cle.spacltados
Pelo Sr. Ministro:
Santa Casa do Miserlcordia, da cidade do

Oliveira. Estado do Minas Geraes, pedindo
entrega de quotas de loterias. — Entreguem-
ae, de accardo com o parecer.

Empraza. Frigorifica Paulista.pa,dindo isen-
eão do direitos pasa ina,terial dastinado
instaliação doa seus serviços. —A' vista do
pancor, a supplicaute não póde sr aate,n-
tida.

Frederico Julio da Silva Tranqueira,paga-
dor do Thesoura Fadara!, pedindo para sub-
autuas por outras as polices que foram
gorteadaa o que fazem parto da sua nana.—
Do accôrdo cora o parecer do. Directoria do
Contencioso. Faça-se a substituiçãa pedida,
1avrando-so o respectivo termo com a de-
claração proposta pela informação do Coa-
tenaioso do fls. 3. Soai, depois presente ao
Iribunal do Cantas para OS fins Inana.

Marcenaria Brazileira ,podindo reducção do
impasto com que foram lançados Seus bar-
racõe,s.—Venlia em grato de recurso, legal-
mente interposto.

Pedro Sylvio Pocay, pedindo relevação
anult que lhe foi innoet 1 pala Collectori
de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São
Paulo. —Seno 03 documentos o venha em
grilo de recurso, regular/unta inters»sto.

Joãg Capistrano Ribeiro do Souza, 3 s escri-
. aoturaado do Thema° Federal, pedindo que
gaja contada sua antiguidado de classe do
29 de setembro do 1800. — Indeferido, por-

iianto, como se verifica do parece da Dia
xectoria do Expediente, o supplicant3 não
are acha precisamente nas condiç5e.s exigidas
zo nat. l e , § 15, do decreto n. 1.178, do
36 da janeiro do 1904, desate que o ordenado
do cargo que anteriormente exercia não
igual ao ordenado do seu emprego actual.

Alberto Fa..gunilea Pyrrho, escrivã) do
dls posto fiscal do Acre, pedindo restituição
do importa.ncia que pagou de passagens, —
Ind efoid do.

E. Turri Limited, por seu procurador
Charles Robillard (te Ma.aigny, pedindo en-
trega do documentos. — Entreguem-se OS
documentos, mediante recibo,

_Antonio Martins Ferreira, dos Santos, pe-
dindo para prestai' fiança em favor do Theo-
ionio Francisco de Souza, agente do Correio
tia j3racuhy. --a Satisfaça 4 exigi:inala, -da Di-
feetoria tio Cautencioao. 	 . .
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de Joaquim Comino G0111a3 e seus preposto3
no logar de agente de 'ia cioso) do Correio de
Villa Christina, no referido Estado.

N. 72- Em obediencia ao despacho do Sr.
Ministro, de 25 de março ultimo, roinetto-
vos, para os fins convenientes, o incluso pro-
cesso transmittido com o officio da Delegacia
Fiscal do Tbesouro em. S. Paulo, n. 71, do G
do mesmo mez, e relativo á fiança, na valor
dal :440$, prestada por FolippoNery do Mo-
raes, em uma caderneta da Caixa Economica,
de sua propriedade, para garantir a sua ros-
ponsabilidade o de Seus prepOstos no legar
de agente do Correio do Jacarehy, no refe-
rido Estado.

N. 73-Remettd-vos, para 03 fins couve-
nientea e em obediencia ao despacho do
Sr. Ministro, de 25 de março ultimo, o in-
cluso processo tra,nsmittido com o officio da
Delegacia Fiscal do Thesouro em S. Paulo,
n. 08, do 4 do MOMO mez, e relativo á
fiança no valor de 360$, prestada por Fran-
cisco da Cunha Bneno Junior, • em garantia
da responsabilidade de Claudico José Pereira
o do seus prepostoa no legar do agente dos
Corroios . de S. João do Ita,tinga, no referido
Estodo.

- Sr, delegado fiacal em Alagoas:'
• N. 21 - Devolvendo-vos o incluso quadro
demonstrativo da renda arrecada pelas cã-
taç5es fiscaes desse Estado nos exercicios de
1901 a 1903, encaminhado ao Thesouro 'com
o vosso officio n. 5, do G de fevereiro ultime,
recommendo-vos, em obodiencia, ao des-

•pacho do Sr. Ministro, de 13 do . mez pro-
ximo findo, que providencieis no sentido de
ser organizado outro ein ques so declare a
renda arrecadada em cada um daquelles
10XCPC10103, o total respectivo e o termo
médio, cuja dttodecim s parte indicará o valor
das fin,nç s dos colle.ctores o a metade d 3sta
a dos C9cristie3; não podendo ser inferior a
200$ a fiança dos primeiros e a 100$ a das
ultimos.
, N. 22-Não constando nesta directoria que
Olympic) Fausto Menezes da Silva tenha
sido nomeado collector federal em Audio,
nesse Estado, como se deproliende do vosso
telograanma, do 2 de janeiro deste atino,
sim para identicologar em Atalaia e Viçosa,
por titulo de 22 de setembro do anuo pas-
sado, em Maceió, por titulo do 15 de feve-
reiro ultimo, reconomendo-vos quo prestois
informaçies a respeito do assumpt0.

-Sr. delegado fiscal n3 Pará:
N. 65-Communico-vos passa os fins coo-

'Venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 17 de janeiro ultimo, resolveu deferir o
requerimento, encaminhado com o v0330 of-
ficio n. 131, de 24 de dezembro do anno pas-
sado, em que Jesuino Machiado Malheiros
Braga pede exoneração do cargo de agente
fiscal dos impostos de consumo na 18o cir-
cumscripção doso Estado; cumprindo-vos,
quanto á nomeação interina, proceder do
accôrdo com a circular n. 12, de 27 do
março do 1003.

- Sr. delegado fiscal na Para,hyba:
N. 15- Declaro-voa, para os devidos efei-

tos, que o Sr. Ministro, por despacho de 22
da março ultimo, proferido em sessão do
Conselho de Fazenda e do =ardo com o pa-
recer .desto, resolveu negar provimento ao
recurso transmittido com o vosso oficio n. 5,
de 1 cio fevereiro proximo findo, o interposto

•por Lemos ,& Comp. do acto pelo qual
mantivestes o da inspectoria da alfandeg,a,
que, á vista da ordem desta directoria, n. 10,
expedida a essa delegacia em 10 do março
do armo passado, mandou cobrar direitos so-
bre o peso bruto da mercadoria submettida a
despacho pela nota de importação n. 1.209,
do 10 de dezembro daquelie atino,

- Sr. delegado fiscal no Rio ' Grande do
Sul
1 N. 80- Tendo Pools 8, Comp., proprie-
i aaraos de unia fabrica de charutos na cia

dado do Rio Grande, nosso Estado, rocia- •
macio, ern tolegramma, de 11 de março pro-
ximo findo, contra a falta d3 cintas da taxa
de 20 réis na respectiva alfandega, para M-
iarem os sons productos, recommendo-vos,
em ' obediencia, ao despacho do Sr. Ministro,
do 29 do 111e31110 mez, e no intuito do fazer
cessar futuras reclama:14es, que providen-
cieis para que, do ora em diante, sejam
feitas com a conveniente antecedencia
reauisiaZies de supprimento de senos.

-Sr. delegado fiscal em S. Paulo :
N. 133- Communico-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, deferindo o re-
querimento de Enrico do Vergueiro o outros,
transmittido com o vosso officio n. 78, de
14 do março proxirno findo, resolveu, por
despacho do 7 do corrente, autorizar-vos a
providenciar para que seja aberto, nessa
delegacia, concurso do 2s entran,aia, soara
provimento de empregos do Fazenda.

N. 137-Declaro-vos, para os devidos et-
feitos, em obodionela ao despoo,ho do Sr.
Ministra, de 23 de janeiro ultimo, que o Tri-
bunal do Contas, segundo communicou o
respectivo presidente em officio n. 113, de
22 de março findo, julgou, em SCS3i10 do dia
anterior, idonea e suficiente a fiança, no
valor do 1:750$, 1s:estada, em moeda cor-
rente, por Firmino do Almeida Barros para
garantia do sua responsabilidade e da Seus
propostas no logar de escrivão da Collectoria
das Rendas Federaes em Limeira, nesse Es-
tado.

-Sr. delegado riscai em Sergipe
N, 26-Decla ro-vos, para 03 devidos errei-

tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o pro-
cesso transmittido com o vosso officio e. 10,
de 20 de janeiro ultimo, e em que recorreis
da decisão pela qual mantiveatos a da Col-
h-3ctorio, das Rendas Federa,os em Laranjeiras
que julgou improcedente o auto de infracção
do regulamento dos impostos do consumo
lavrado pelo escripturario Sizenando Viris-
simo do Mello coatra Manoel &Mino de Mo-
raos, estabelecido na cidade de Riachuelo,
nos.so Estalo, resolveu, par despacho da 15 de
março findo, proferido 0:11 S333i3 do Conse-
lho de Fazenda e de accaordo com o parecer
desta, negar provimento ao alludido recurso
ex-officio,

N. 27-Communico-vos. paro 03 fins can-
venientes, que o Sr. Ministro resolveu, por
despacho de 29 do março ultimo, approvar

lotaçã,o das fianças dos collectores das
rendas fedemos em Aquida.ban, S. Paulo O
Nossa Senhora dos DOres, ne3313 Estado, e do
que trataes em oficio n. 25, de 22 do feve-
reiro proximo findo.

Joanna da Cunha, Figueirodo Pereira o Sou.:
za e F. Figueiredo & Comp.- Transfira-se.'

José Machado Ferreira. - Pagando cada,
um a multa de 20$, transfira-se.

Taveira Mottaa-Pagando a multa da
50$, transfira-se.

Maria Leal do Souza Salgado.- Pago a
imposto em debito e a multa de 20$, troas-
tirasse .

II3nry Rodger: Sons & Comp., Companhia
Cervejaria Braluma e Olindino Ja.cintlio Car-
valho Guimarães.- Em vista do parecer,
nada ha que deferir.

Christovão Ponha .-Rectifique-se.
Francisco Josó Corrêa ,Ss Comp.- A.praa

sente o contracto social.	 •
Companhia Industrial Cimento e Forro,

Da-se a baixa- requerida.
J036 Salathiel do Araujo.- Corrija-se a

lançamento.
Custodio de Almeida Magalhães. :--- Dê-So

a baix requerida.
Francisco de Barros.- Dé-se a baixa rer

querida.
Dr. Amorico Firmino de Moraes.-Rectia

fique-ao a numeração.
Ernilia de Selam Leite.-Pago o impostcn

em debito o a multa do 20$, transfira-se.
E. cio la Balze.-Deferido, de accordo cora

o parecer.
Qaintino Ferreira da Costa,-Prove o alies

gado.
Moreira & Soares.-Averbe-se a mudança.
Cardoso & Amaral.- Averbe-se a mu-

daAnnCato. nio Macario. - Pago o imposto era
debito, averbe-se a mudança.

R9,11103 .4: Barros. - Dó-se a baixa reque-
rida.

F. Guimarães & Filho. - Provem o alie-
gado.

Josó Pacheco. - Averbe-se a mudança.
José de Mattos Guimarães. - Inscreva-se.
Marques & Machado. - Classifique-se a in-

dustria, corno gOn0r03 alimenticios do
2s classe.

Pinto & Comp. - Reduza-se a 21:000$ a
valor locativo.

J. M. Borges & Comp. - Note-se no lan-
çamonto ter sido o imposto referente ao ex-
ercido de 1904 pago todo no la semestre.

Alberto Mendes Gomos. -Inscreva-no cx.
officio no exereicio do 1904, cobrando-se o.
multa regulamentar, do aCOrd0 00111 o pa-
recer.

Armando Guimarães Romba. - Inscreva-
se, cobrando-se a. multa de 50$00.

Luiz alslafaba-Sondo o contracto do 19
de dezembro do anno passado posterior ao
lançamento municipal, lance-se para basco
da taxa porporci.onal á quantia do 0:300$000s

Leocadia, de Faria Leuzingor.- A3 annul-
lao5e3 do divida do polonas por -vaccancia,
rumas, etc., não podem se referir a este ou
aquelle condomino o sim ao immoveI; cum-
pra-se, pois, o despacho do 3 de janeiro pro-
ximo passado nesse sentido.

João Manoel Fernandes da Silva, Adelino
Fernandes da. Cunha, Frederico Augusto da,
Costa, Antonio Fe,rnandos Alvos Pereira,
João José Coelho, Jos6 Luiz da Silva Cruz,
José Ferroara Dernardes, Penedo & Domin-

tiges ePedro Nogueira do Souza. - Trans-
fira-se.

 Corrêa Tovares, Salvador Pastor &
Comp. e Joaquim Alvos Borges, - Trans-
fira-se.

Pedro DuarteGuimarães. - Pagando a,
multado 20$, transfira-se.

Companhia Manufactora do Chap:03.
Pagando a multa do 50$, transfira-se.

Anca Amelia da Modoiros, Dr. Luiz Au-
gusto Almeida damos, Dr. Alberto do
Rego Lopes c Lourenço collucci,-Satisfaçana
a exigenci a da Sub-Diractoriaa

Directoria das Rendas Publicas
Requerimento despachado
Dia il do abril do 1905

José Luiz de Mattos.-Dirija-se o suppli-
cante ao director da Recebedoria.

Recebodorin do Rio do J,noiro
Requerinzentos despachados

Dia ti de abril do 1905
Gonçalves & Coutinho, Agostinho Joaquim

do Moura,Luiz G011103 da Silva e Adelia Gay-
mard.-Satisfaçam a oxigenem da Sub-Dire-
ctoria.

Agostinho da Silva Teixeira .-Restitua-se
a quantia de 702$, solicitando-se credito.

Felix Ignacio Frias.-Idem 51$000.•
Francisco Cabral S03,313 Botelho.- Idem

178$537.
Antonio Lopes Ferreira .-Idern 81$000.
Otto Simon.-Idom 27$000.
Domingos L9p33 Ferreira, Felippe Alvares,

J. Cruz Senna, Domingos Caruso, João Fran-
co Jasa Antonio Ferreira, da Vascoacellos,
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• Thomaz	 Casto.— Pago o imposio Quadro demonstrativo dos -valores, quantidade o impor...
debito, transfira-se. -Lancia do notas do papel moeda em circulação em tlÃ

Antonio Joaquim Vieira.—Proceda-so de
aecordo com o parecer.

de março de 1001;

AdHoue Fernandos de Carvalha—Solva a
duvida . IMPORTÂNCIA

Dionysio de Santa Rosa Mendes.—AverbO- VALORES 'QUANTIDADE POR. ImPORTÂNCIA TOTAr;
te a mudança. VALORES E31 CIRCULAÇÃO

Jacintlio Ferreira Molla—Transfira-se,
Antonio Rodrigues Pinto.— Pago o im-

po -st° em debito, transfira-se.
:rosé Moreira Soares.— Provo o allegado.
Mine.Augusta, Ba,ptista.—Averbo-so a mu-

dança.
Maria	 Saicl. — Sellados 03	 doeurnmtos,

transfira-se.
Maianna, do Couto Pinto do Figueiredo.—

'Transfira-se no livro de inseripOes de penna
de agua.

Dr. Arthur Moncorvo Filho.—Restitua-se
quantia	 de	 414100,	 solicitando-se	 oro-

Adi to .

4;500 	
1000 	
224000 	
5009 	

10$000 	
20$000 	
30$000 	
504000 	

1005000 	
2005'000 	
500'4000 	

8.903.653 1/2	 4.451:823750
14.835.137 1/2	 14.833:137$500
11.728.402 1/2	 23.456:025O00
6.848.265 1/2	 34.241:327s500
7.301.807	 73.618:070t000
3,036.098 1/2	 60.733:970000

4.076 1/2	 122:295,5000
*1.970.004 1/2	 98,503:223000
1,002.280	 100.228:000000

539.684	 107.936:800~
310.395 1/2	 155,197:750$000

073,325:324751

Julio Teixolra, e Souza.— Altere-se a elas-
:zificação, de accordo com o parecer.

Cooperativa Militar do Brazil.—Ein vista 56,540.521 8/2 673.325:3204750
.do parecer, noa: ha que deferir.

Lopes & Loureiro,— A rechrmação está
vero mp ta A circulação em 28 do fevereiro de 1905 era de 	 	 673,412:8864250

•	 •Manoel Antonio Guimarães.—Rectifique-se. A difrerença para, menos é do 	 87:5594500.
-Agostinho Rairigues	 Fernandes.—Resti- Esta differença provém de :

tua-se a	 quantia de 85$800, solicitando-se Troco do nickel 	 	 23:9414200
-credito. Descontos do notas 	 	 • 	 63:6i8$300	 87:5594500

•	 ' -Dr. Ant mio do Castro Goblm.—Annulle-se
divida ajuizada,, officiando-so á Directoria

alo Contenclo30,
Mmo. Maria Molié Jardim.—Averbe-se a

Existo em circulação 	 	 073.325:320$750

Nota
•Muclança.
, Companhia do .Transporto de Carruagens. Existia em cireulae,ão em 31 do agosto do 1898 	 	 788.364:614550)
----Pago o impoe .aN	 em debito, averbe-se a
mudança.

huportancia retirada do circulação até 31 do março do 1905—	 115.030:2874750

Darnaba Moreira Loposa—Pago o imposto
em debito, averbe-se a mudança.	 •

Resta em circulação 	 	 G73.325:320$750•

/ Castro Noval	 Comp.—Provem o alie-
gado.

Antonio Stoffel.—Pago o imposto em do-
Caixa do Amortização, 4 	 de abril do 1003.—O chefe	 d	 secção,	 Joao	 Antonio de

Q. Rosa.— O thoSoureiro, A. Barbosa dos Santos.

•

• to, averbo-se mudança.
I Luiz Martins Guimarães.— Pago o im-
posto em debito, transfira-se.
, A ! feedo Cosar Sobrinho.—Archive-se.
Antonio Ja3d Coollio.—Tendo sido reco-

nhecida a firma do documento em 3 do cor-
rente, transfira-se independente de multa.

lá a

Inspectoria de Seguros
EXPEDIENTE DO Sn. INSPECTOR

Dia 1 de abril de 1.90.7

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
N. 133—Remettondo, informado, o reque-

rimento em que a The Cononcrcial Union As-
surance Conzpany, lin:ital. pede autorização
para estender suas operaçies ao Estado do
.Parana.

Dia 3

A' Companhia da Seguros Brazil.,
N. 134—Determinando que, nos termos do

art. 11, § 1°, do regulamento em vigor, de-
-verá remotter um quodro com dados precisos
•sobro os contractos de seguros effectua.dos no
lo trimest..° do corrente anno.

— A' Aachener und Manchencr reur Ve,rsi-
p7ierttngs Gesellschaft:

N. 135—Determinando que, no3 termos do
art. 11, § 1°, do regulamento em vigor, de-

rd remetter um quadro com dados precisos
,•bre os contractos do seguros effectuados no
trimestre do °errante aano.

Dia
Ao director da Contabilidode do Thesouro

Federal:
N. 136—Requisitando o pagamento da im-

portancia do 150$ ao continuo da repartição
para occorrer ás despens de expediente e
Akimpeza.

Ministerio da Marinha
EXPEDIENTE DA SEGUNDA SECÇXO

Dia 7 de abril de 1935

Ao Supremo Tribunal Militar, transmit-
tindo copia do decreto de 5 do corrente, con-
firmando no posto da guarda-marinha 03
guardas-marinha-aium° o constantes da re-
lação, cuja cópia ora se remette.

— Ao Quartel-General, solicitando, com
ur,gencia, que envie á esta Secretaria de
Estado cópia das notas a que essa reparti-
ção se refere na informação constante do
officio n. 190 A, 4° secção, do 1 da corrente
(officio n. 465).

EXPEDIENTE DÁ SEGUNDA sEcÇlo

Dia 10 de aln .il do 1905

Ao Quartel General
Pedindo providencias afim do ser enviada

a esta Secretaria do Estado cópia do termo
do inspecção de sande a que foi submottido
o ex-marinheiro nacional de I n classe Antonio
Alvos Vieira (officio n. 468)

Communicando ter sido indeferido o reque-
rimento em que o marinheiro nacional de
PI classe Antonio dos Santos pediu o trau-
camento da nota de deserção exa.raida CM
seus assentamentos (officio e. 409).

—A' Carte Maritima,
Transmittiado :
O relatorio da viagem do instrucção que

fez o guarda marinha confirmado Honorio
Noiva de Figueiredo aos portos do norte da
Republica, nos .paque tea Zl icolaoz Q MaRnata0

da Companhia Novo Lbyd Brazileiro (oficio
n. 370)

03 relatorins apresentados p.elos
marinha confirmados Oscar do Frias Coe-
tini', Sebastião Luiz do Abreu Lobo, Anto-
nio Sabia) cantuaria Guinlarãe3, Joió Maria..
Magalhães de Almeida e Frederico de Barros
Fa l cão Ilasselmam e referentes a'S Viagens do
instrucção que fizeram aos portos do norte
da fiepublieaa os dous primeiros no paqu&a
S. Salvador, o terceiro no Mayrinh, o quarto
no Espirito Santo o no Maranhao o o quinto
neste ultimo paquete, todos da Companhia •
Novo Lloyd Brazileiro (officio ri. 471).

—A' Capitania do Maranhão, communi-
condo que o requerimento do 2° sargento
reformado do Corpo do Marinheiros Nacio-
naes Antonio Sabia° de Miranda pedindo sua
inclusão no Asylo do Invalidos teve o se-
guinte despacho: aDo accordo com a informa-
ção, não pado ser attendidoo (oficio n. 472),

EXPEDIENTE DA TERCEIRA sneçao

Additanzento ao dia 8 de abril de 1005

A' Directoria da Escola Naval
Autorizando a mandar matricular no

curso de marinha os seguintes candidatos a'
Alumnos do Collegio	 :
Christinian) Maria do F. Aranha.,
João Duarte.
João de Oliveira e Sá.
Luiz de Arfia. Leão.
Octavio Figueiredo de Medeiros.,
Roberto de Moraes Veiga.
Humberto de Arfia Leão.
Oscar Barbosa Lima.
Jeronyam Francisco Gonçalves Juaior,,,

• 44ard de 1\ LellQt
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Agnello de Azevodo Mesquita.
Joaquim Terra ua Costa.
José Frazão Milonez.
Ramos Robertio de Lima.•
Migo Orosco.
S tilincon Muniz Freire.
.Napoleão Alexandre Muniz Freire.
'Francisco Pedro Rodrigues cia Sirva.
Luiz Garcia Barroso.
Mario Perry.
Oscar Eduardo Martins.
Nono Octa,vio do Amaral Fontoura.
Raul San Tiago Pamtas.•
Os candidatos paisanos
-Gilberto Iluet do Bacellar.
S ilvio Weguoliu de Abreu.
Ildefonso Gouvêa de Castilho.
Carlos Frederico do Noronha Filho.
Paulo ',Colore Junior.
Os alumnos da Escola Preparatoria e do

Tactica, do Realengo :
Raul Ferreira do Vianna Bandeira.
Mario Mendes Borges. (Aviso n. 399).

Autorizando a mandar matricular no
curso de =chinas os soguintes condi(' :tos
•Mario Augusto do Souza.

Paulo de Sá Castro Menezes,
Paulo Netto dos 113i5.
Nelson Accioly de 57.113:41CO1103,.
'Termos Pinheiro Fioza.
Loé Gutierrez de Simaso
José Cantorina Ramos.
O.;ilvio da Silveira Caldeira.
Samuel Archanjo de Alineida Grillo.
Paulo Fere andes Machado.
Mario Duarte lia Il.
Ifeitor Alves Trindade.
Malhas Dethencourt do Carvalho.
Manoel Pinheiro Valle.
Ilenrique Co ri 	 Marques,
Alberto da Cunha Pinto.
jos6 Marcos Roinaguela .'3eifort.
Agenor Santos.
liaroldo Duarto do Albuquerque Figuel-

Cicero Dernardino dos Santos (Aviso n u -
,311Uro 400),

.1.,n•nnn

Requerimento despachado
Dia ii de abril de 1905

Walter Drothers comp, Friedrich Picas,
às Vicente dos Santos Caneco.—Compareçam
i. secretaria.

Silinisterio da Guerra
Por portarias do 11 do corrente:
Concodeu-se ao capitão do 170 batalhão de

• Infantaria Gonçalo Corrêa Lima. a exone-
•ação, que pediu, do loear do encarregado
.da sução do pessoal do cominando do 1 0 dis-
slricto

Foi nomoada checo da. 3 s socçãoda Inten-
•deneia Geral da Guerra o tonente-coronel
lionceario o tenente reformado do exercito
izideo Carneiro da Franca.

DIARIO OFFICIAL

que deverá ser executada o serviço de deco-
ração() pintura da 111031111 Esesla, pala quan-
tia do 11:500.ía preço polo qual se prop5om
fazei-o Arodo Silva & Comp., pagando-se
(3:004 por conta da verba — Obras Militares
— e o restante por conta do cofro do enso-
no economico.

— Ao intendente geral da guerra
Appsovanda os contract )5 celebrados com

Toleatin Athanasio Marques, para o arren-
damento da casa occopala pela secretaria
do commotn:b da ,guarnição e front oira, do
Doge; e com Janota Fabricio do Silva paro,
o arrendamento de comp.) qao, oesvo de jo_
vernada á cavalhada do 3 1 rilji111311t0 de
cavallaria.

Pormittindo o despacho na Alfandeps,a do
Santos de uma espiagarlo, de caça vinda da
luoopa no vapor Conning, pertencente a C.

P Viann a Comp.
--Ao chefe U Estai) Maior do exercito.
Declarando go) devo ser considesado

gre,gado como 1 0 sargento do 23 , batalhão
de infantaria, o s Abolo do dito corpo Manool
Carneiro de Campos, visto te:' sido transfe-
rido do 36.) por motivo de molestia.

Mandando:
Averbar nos assentamentos do capitão do

estado-maior do exercito Alfredo Pretexta.to
Maciel da Silva o que a seu respeito conoto
do documento qui se remette;

Seguir pira S. Luiz Gonzaga o 5 1 regi-
mento de cavallari

Transferir para o Asylo dos Invalides (.11
Patria os soldados do 15.) batalhão do infan-
taria José Baltbazar da Silva e João Caramba
da Silva.

Transferindo, na arma de canil:iria, os
tenentes Firm • no Antonio DA)ba, do 1) regi'
monto para o 70 e Arthor Sotse do 70
pa,ra, o 40.

Ministerio da Industna,Viação e
Obras Publicas

Lireoterla Geral de Contabilidade
RequerinieritOS liCSFacitatios

Dia 11 de a'oril de 1905
Pedro Dias Moia. tutor dos nu:nosso.) Olivio

o Virginia, filhos do faliecido cootinu s da
Repartição Gdral dos Telegraphos, Luiz
FC1rOil'a GOMOS, pedindo certidão das titilem
de pensão de montepio conferido aos dito)
menores e á sua mão D, Ignei n9.1, G911103.

--DCD. r:1%itt°to1;;a Junqueira Fontes, polindo • os
favores do montepio nom) viuva du contri-
buinte Antonio Augusto Geatd Foi-tos, of11-
cial da. Administraç5o dos correios da Es-
tado de Sergipe, —Prove que j I, não existe a
filha do contribuinte, do norno Maria da
Pureza. mencionada na. resaceSiva, dois:Iara-
çã.o de familia.

Directoria Gerai da industrio
Por portarias de II do corrente, foram

prorogadas por 90 dias, com vencim oitos,
na fórma da lei, as licenças era cujo gozo
se acham o telegraphista do as classe da Re-
partição Geral dos Telegraphos Antonio de
Aguiar Menezos e o guard 1-fio de P classe
da mesma repartição Joaquhu Antunes da
Silva.

Dircotoria Geral de Obras a V.1.-;°.:o
Por portaria do 11 do correnta foram

concedidos GO dias de licença, com ordenado,
de accordo com o e l s do art. 2, do decreto
n. 4.43-1, do 7 de março de 1870, em provo-
gação á que lios fèra conoedida pelo director
da Estrada de Ferro Centrai do Brazil,
felesseRsesoel3- Lie- -41.)P.M o Val-rada Jacintlio
Ferreira ManiZ.

Abril	 1905

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas , Directoria -Geral de Obras ó'
Viação—N. 91-1 3 s)eção—Rb do Janeiro
31 de março de 1995.

Sr. Ministro doo Negoclos da Fazenda.—
Tenho a honra, de devolver os documentos qino
determinaram °juizo arbitrar a que recor't'e
a Companhia Rio de Janeiro City hiprorseicná,
para eximir-se do intgamento da taxa do
1 1/2 04, ouro, destinada á3 obras do porto'
desta Capital, a que foi obrigaria., Callf9r111i)
decidiram a ir-insecto:ia da aliandega o, em
gra° de recurso, esse Ministerio e o Conselho
do Fazenda.

NO3 termos do § 12, clausulas 123 a 15,4
da contracto celebrado entre o Governo e e,
citada companhia o approvado pelo dzscrete
o. 1.929, do 29 de abril de 1857, o processo
arbitr :l foi devidamento instaurado, tendo
sido nomeados arbitros par parte da recor-
rente o cooselhoiro Lafayetto Rodrigues Pe-
reira e por parte do Governa o Dr. Alfredo
Pinto Vieira de Mello, Os quais, como tereid
opportunidade de verificar, divergiram CrYt
seus Lindos, pronun undosa o segundo
voravelmente aos dianto3 da União Federal.

Nessa emergencia foi pela. sorte designada
terceiro arbitro dcsompatador o eonsetlicieo
Manoel do. Silva Moera, que deu provimento
co recurso interposto, manifestando-se polo
laudo do conselheiro Larayette.

Estabelecendo a clausula l33,
contracto que, na hypothese dos dote) ar-
bitros não concordarem, cada uni indicará
um torneiro, o dentre Os deus aquilo que
for acolhido pela sorte dectJird a questa do-
finitivamente, resolvi homoboar o laudo ven-
cedor que, eTal 03 demais documentos. voo
transmitta para que vos digneis expedi:*
providencias que vos pareçam acertad

Saude o fraternidade. — Louro Ssesiaaik?

Lateoo
Tendo examinado com a devida a.tteneão

o assampto que faz objecto do litigio cena)
Governo Federal e a Companhia Ria de fc-
fiei eity impeeeseuetts, submettido ao juizo
aebitr d. (leque faço parte Como arbitre no-
meado pelapela dita companhia, profiro e meu
laudo !aos termos seeuiates

O decreto n. 1,020, de 29 da abril lo
18l.(7, expedido em virtude do que dislainha
a lei e, 710, de 23 de setembro de
art. 11, a 30 , e pelo qual foram estaboleci-
das as condiç5es segundo as CIMOS devi
ser levado a circos° o contracto relativo
limpeza das casas da cidade do Rio do Ja-
neiro e esgoto das aguas pluviaeo, consaloO
esta disposição:

e 9.0 A conceder aos emprezarios, por
espaço do 30 nacos, despacho lsvre ff;
direitos de vmparIcTao e expeti:ente a todas

s machinas,apparelbos,utensiliososanos,
tanques. ae.irnaes. etc., etc., o bem a--
sim a tolo o material necessario á con-
strucção e conservação das machio:as a
obras propostas, que elles tivessem de
importav de paizeo est7an9eiro3.>

A dita condição rei litteralmente (=p3(
verbis) transcropta na condição 3 0 , § 0°. di
contracto celebrado entoo o Governo Filipe=
riare 03 primitivos cmprezartos NOS 25 do
abril de 1857 e, portanto, revestiu a aatt,„-
rez -1 da clausula contractual.

Esta clausula foi textualmento rcproda.
zida no contracto posterior entro as 1110.5M3.4
partes, de 11 do novembro do 1875, claU•
sola 7 s , e 9, com a unica alto..aeão que a esdli):
ção concedLa sei-o-lia por todo o tempo do
contracto.

Em contracto celebrada entro o Govern5
Pooviourio e a Çonlpanhia Rio de. Jans•irs7

Expediente de 4 de abril de 100,i
Ao Sr. Ministro da Faz )nda, commoni-

•carolo que é permittido o despacho, na AI.
fandep.sa do Rio de Janeiro, de oito caixas com
Asemos portencenteo a A. Pinto, Irmo
damp, (aviso n. 198).

— Ao director geral do saudo, approva,nlo
s processo referente ao fornecimento do ge-
soros para. dietas e ad yenticios ao Hospital
Militando Pernambuco e ao serviço do lava-
gem tia roupa do 11.10:31110 hospital, duratto o
atual semestre,

.— Ao commarodanto da Esbolo Prepara-
toesase dejactica, d9 Soa leav,deep,r2St' rt`.1
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éity Improvements, cenionaria, dos primi-
tivos emprazarias, de 30 de setembra do 1890,
gtipulou-se na clausula 5:

/Judo que é relativo a direitos de int -
portaçao o expediente... será regulado

o ',---,pelas respectivas disp `SiÇõeS do contra-
1 ..;,. ato de 26 de abril de 1857,»
• Fina,Imente, no contracto de revisão dos
c-intractos anteriores, do 30 de dezembro de
099, nada se innovou quanto á isenção dos
rdireitos do importação, o estipulou-se na
'clausulac,ausula 18e que a continuavam em vigor
;todas as clausulas na.auella data vigentes dos
'contractos anteriorrnonto celebrados».

? Da3 disposieDas dos decretos citados o das
Clausulas dos °infractos referidos, resulta:
,l , Que a Companhia Rio de Janeiro City lin-
ijworeinents tem direito perfeito e absoluto á
lisenção de impostos de importação dos objo-
Vás o mercadorias que introduzir no paiz
.I liara os seus serviços.
( :Aconteca que a lei n. 1.141, do 30 do do-
eernbro do 1903eque fixou a receita geral da
Republica para o exercido corrente de 1904,
àrt. 20

'
 § 40 , auto.dzou o Governo a a cobrar

para o fundo destinado ás obrae O melhora-
Mentos do parto executadas á custa da

fIlnião, n. 1, a taxa do 2 % oura, sobro o
;valor official da imporlaçao do porto do Rio
•de Janeiro».	 •
• -.A decretação da citada disposição deter-

inou a questão de se sabor si a dita taxa é
eu não uru imposto de importação o, por-

. ;tanto, si está ou não comprobendida na
isenção de impostos da importação que a lei,

rilecratos do Executivo e os contractos confo-
from á Companhia Rio de Janeiro City finpro-
winents .

,r. A inspectoria da Alfandega do Rio de h,-
. moiro o o Ministerio da Fazenda entendem

,que a alludida taxa não é um imposto de
importação e que, em consequencia, escapa
:ã. isenção de que gosa a companhia.
: A companhia impugna esta intelligencia, e
dalii o litigio submettido a juiz arbitrai.
, I

1	 II.
.A solução da questão é fila, porque os

seus elementos são simples o claros.
'Antes do tudo, cumpro fixar a noção do

que é imposto de importação.
i 'Imposto de importação, segundo a Meneia,
economica o financiira,é imposto que a mar-
aadoria estrangeira paga pelo acto de sua en-
traria no paiz. Dalii vemos que 03 000110MiS-
;tas em geral o denominam imposto de en-
trada,

's «An impost or duty ou imparts is a
costom or a tax 'aviai on articles brou-
ght into a country, and is most usually,

l isecured bafore the importar is allowed
to exercise his right of ownership over
them. (Story, com. on lhe Const, of

• ethe U. St. II, n, 1,018,)»
DOsde que, pois, o imposto 6 pago d en-

trada da mercadoria e para que alia possa
sef introduzida e incorporar-se á riqueza do
Walz, o imposto é necessariamente de im-
portação.

Não o desnaturam nem o desclassificam
,as denominações — impostos, contribuições,
tributos, taxa, a incidencia ad valorem ou
rinspecie, isto é, quando estabelecida sobre a,	 .
.irreedade de peso, comprimento ou volume o

:A ua,lidado da mercadoria, nem tão pouco o
sy,alor em que são pagos — papel moeda,
ipapel fiduciario, ouro ou prata o até em
i .uina, certa quantidade da especie da merca-
;ironia importada. (Colly, du taxation, cap. I
ri. 2.)

rambom não desnatura nem desclassi-
fflè.a, o imposto do importação o destino que
'iça.: lho dá—ou para formar renda geral do

do, ou para, serviço determinado, como‘,......	 _	 -

amortizar um emprestimo, realizar-se uma
obra. Alguns Estados, cm situação finan-
ceira precaria,costuraam hypothecar a renda
das alfandegas para amortização de um
emprestimo. Ninguem dirá que por esse al-
vitre o imposto de alfa,ndega deixe de ser
imposto de importação.

Do exposto resalta logica e necessaria-
mente esta substancia:

Imposto de importação é o que é devido
pela mercadoria no acto de entrar para o paiz
e para que possa ser incorporada á riqueza
nacional, qualquer que seja a sua denomi-
nação, modo cio incidencia, moeda ou ma-
taria em que 6 pago o o destino que se
lhe dê.

Resta, agora, discutir si a taxa de 2 0/0 em
ouro sobre o valor official da importação é
um imposto do importação. Ou é um im-
posto do importação, ou então é um imposta
interno — exercisc duly. Não ha meio termo.

A taxa 2 `0/. ouro é um imposto que se
paga pela entrada da mercadoria, sem cujo
pagamento a mercadoria não é entregue a)
importador, nem póde ser incorporada á ri-
queza nacional. Logo, é um imposta do en-
trada; logo, é um imposto de importação.

A denominação que a lei lhe dá de taxa
não muda os termos da questão.

A palavra taxa tem em nossa lingua, a si-
gnificação de tributo, imposto.

R Taxa : tributo, imposto.» Moraes,
2a edição,

a Taxa: tributo, imposto.» Caldas Au-
loto, Dicc.

Na linguagem do nosso direito financeiro
ella foi empregada para exprimir o imposto
sobro os escravos e para exprimir a inda
contida na phrase a taxa addicional ». Na
caso vertente trata-se de uma taxa addi-
cional.

As palavras taxas addicionaes em o nosso
direito financeiro exprimem a mesma idéa
que os feancezes traduzem pela palavra
rechargc e os liespanhoes pela palavra re-
cargo — amgmento do um imposto existente
sobrecarregando-o com mais um tanto por
cento, por exemplo 5 0/0 sobro o imposto
preexistente.

a As contribuições actualmente em
vigor são

I. Direitos de importação ;

ienICS o impostos que viessem a existir:
compre,henclem uns e outros.

Em segundo lugar, entre nós, paiz do sys•-•
tema representativo, os impostos, quaesquer
que sejam, não toem o predicamento da per-
manentes e perpetues ; a lei que ea regula, a
d ; receita, é annua, isto é, só vigora pela
anno do respectivo exercido. Assim que: oa,
impostos podem ser o são constantemente
modificados, alterados, a,ugmenta.dos, di-
rninuidos em cada lei anima de receita.

Se, pois, as clausulas alludissern tão s6-
mente aos impostos, como se achavam de-
finidos na lei annua do respectivo exorcicio,
a insenção seria negativa. Bastava uma al-
teração para mais ou para menos do im-
posto de importação na lei do anno seguinte,
para que a isenção desapparacesse. Ora,
não é licito dar ás leis e clausulas de con-
tractoa intelligencia que os torno inal-
emos e negativos.

Seria outro erro crasso pretender que in-
cluir a taxa ouro 2 0/, na isenção importava
recorrer á interpretaçao ampliativa em um casa
em que se trata do uma excepção de uma,
espade do privilegio.

Certamente as excepções o privilegies não
admittem interpretação amplia.tiva.

Mas o que é a interpretação ainpliativa ?
Dá-se a interpretação amplia,tiva quando se
entenda o sentido da lei além de suas pala-
vras para comprchender casos que uno se
incluem na sua disposição.

Na hypothese, a interpretação que se da
átisvaclausula,s não é absolutamente amplia-

A clausula diz—isenção de impostos do
impartação ; temos, pois, uma proposição g,e-
nerica.

A taxa ouro é um imposto de importação ;
logo, está comprehendida, na lettra, da pro-
posição, está dentro de seus termos.

Ora, é um principio de hermaneutica juri-
dica—que se reputa expressanunte contido na.
disposição o que logica.mento está compre-
bandido na sua generalidade.

Dici solet exprenum quod sul) go-
n erali sermane profertur.»

Não Se trata, pois, da interpretação ara-
pliativa,

IV
Em conclusão : das razões acima expen-

didas, julgo que a taxa adicional ouro 2 o/.,
como imposto de importação que é, se in-
clue logica e juridicamente na comprehansã.o
da isenção e que, portanto, a Companhia Rio
de Janeiro City Improvements não esOi obri-
gada a pagal-a. -

Tal é o meu laudo.
Rio, 10 de novembro do

Roctrigues Pereira,
GNIMPIMEMMIE

EIPOSIÇXO DA. RECORRENTE

A Companhia Rio de Janeiro City
ments, nos termas da clausula 3°, §§ 9 ,, o 17,
que acompanharam os decretos ns. 1.929,
do 26 de abril de 1857, o 3.540, d3 29 de de-
zembro do 1893, esteve no inteiro gozo da
isenção absolnta de direitos do importação
alli estabelecida, até que, sendo areado o
imposto de 1,5 0/„ em ouro, para as obras do
porto do Rio de Janeiro, entendeu a inspo-
ctoria da Alfandoga que a elle estava su-
jeita a companhia, sem embargo daluella
isenção.

DOS30 acto recorreu a companhia para o
Ministerio da Fazenda, que o manteve, tor-
nando-se nccessario o recurso ao juizo arbi-
tral ora intentado.

Reduz-se a questão a resolver si, ern
face das invocadas clausulas e do disposto
no § 12 da clausula 3 a, a que se refere o cl- 1
tado decreto de 1857, reproduzida no § 11 do'i
contracto approvado pelo decreto n. 6.0G9,
de 1875, e no art. l o	decrcto ti. 4,487, dtii

XIV. Taxa addicional do 5 o/o aos
impostos existentes. »

(Manual do Procurador dos Feitos, do
Dr, Bandeira, § 459,)

Ora, o augrnento do imputo pela fórma da
recharge ou recargo ou taxa a.ddicloaal não
muda a natureza do imposto augmentado,
rechargd. O imposto calorim:ia o mesmo em
sua natureza e substancia.

A maneira de calcular o imposto—tantos
por cento sobre o valor do imposto apurado
sobro a mercadoria—é um accidente que em
nada lha altera a natureza.

Como acima se observou, si a recharge,
isto é, a taxa addicional não é paga, a mer-
cadoria fica retida na alfandega, não é en-
tregue ao importador, não entra para o
paiz.

Logo, repetimos, a taxa addicional de que
se trata é em toda a realidade um imposto
de importação.

Affirmar que as clausulas dos contractos
decretos, assegurando á companhia a isen-
ção de impostos de importação, referiam-se
tão sdmente aos impostos existentes na data
daquelles actos, é aventurar uma proposição
de todo ponto insustentavel.

Em primeiro logar as alludidas clausulas
no fazem distincçao, ,entre unpostos

1901, —Lafayetta.
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II •
A Constituição da Republica no art. 70,

n. I, ao dl :criminar a competencia, exclusi va
de União para decretar sdniposta3 do im-
portaaão do procedencia estrangeiras, man-
teve i mplicitamente a significação propala
que economi "ante se lhes panle attribuir e
a universalidade dos eaeriptorea lhes tem
attribuido—a do impostos de consumo sobra
as mercadorias 0StrallgOirM, arrecadado;
medi inta uma classificação le gal dos a s mor-
cadoria3 no momento da entrada no pau.

T3,03 impostos, na 'Metia° do um parla-
mentar illuatre, o Sr. Anizio do Abreu,
aattestam o reconbecimento da si/laranja na-
cismai o selaan a libeadado de permutas .

Pel lado financeiro é a tarifa um poderoso
instrument da facil percepção dos impastoa.

E' de acama° com dila que aepaaa, a)
fisco o impo ;to in Recato ou do importação, o
qual, a despeito da manifesta desigualdade
quanto á incidenaia, tem um orando malta
sobas) todo.; 03 iinpost s directos, por isso
que, na feliz exaressão de Stuart Mill, nestes
o contribuinte sabe e sente e na Mie a ;te,
mas não sente o gravame da mesma contri-
buição ( Veiaa Filho— Tarifas Aduaneiras
—1803, ama-. 7. )

« Ias surplus, das draits inairacts for-
me la classe de; impata sua le3

nnina,ti ;soa Tela sons les deoit' in l e-
vieira ou do doualo sua les vim, Masa,
petrolei, asl s , fero, tiasns, etc. (la.
Stauain — Ss-at. ganar. dos Impats,
paz. 0113211;

i )sc;Ile Coita, de iloaanas een y qui
som cadeia à l'entrée et à la sostie du
ter; itai..o sur cadains objeta de coa-
somm:itian rimaitent lei mamas ro
psaeae ;qil cena-ci feappant loa sibjets
de pramiara necessita, et ils peuvant
atra ajas:laias, suivant une Nua juste
expressam, coram() Cocarei des froa-
tières. lis soa t. au c sntraire, bica
quand. ila no frappent que de cana )m
matioas do luxo rolada au3si qw, ceia
a liou par certains danes colonlalea
SUCO. cafa, thé, etc.. dant Fusaeo n'eat
1X1,3 do premiara necea ata.

La pincialo catas:toai° de; drolts
do doma s -compactai cesta perçus
l'imp a. Wi.):1 do mavellan lisos etran-
gtiasis (P. Galram—Lu, nor. Fase:ale-10)1
•-pisa,. 525).»

«Ai; merca lona; estrangeiras, impor-
tadas para o consumo do Brazil, estão
sujeita; a :3 direitos estabelecido .; nas
tarifas das A1failtb,50 3,3 ) salva as iSençõe.3
legam

Tarifa das Alfandeano a o documento
oficial capo lida em virtudo da lei, em o
qual se e mtosm, não samauta as rega;
o cmdiçõtes para o despacao das merca-
dosais iMpo2t,t g la, como t tmbom a lista
geral (a pauta) das measaaa, com a indi-
caç:ti) dos direitos ou taxi; e outra.; for-
malidade] a que sã) sujeitas (Amare
Cavalcanti — Elem. de FM inças, paga
27G.)

Qual é, p)13, o sentido cha palavras impas-
toa ou diseita3 soare a importação ou a ex-
portação ?

Inquiria Marshall, decidia lo em lsn o
pleito entro partea Browa e outros e o Es-
tado Maryland, o em memoravai sentença,
declarava:

«Imposto on direito sobre importação
tributo ou taxa levantada sobro ar-

tigos introduzida; no paia ; o 6 mais
usualmente percebido antes que se pea-
mitta ao importador exercer sobre alta
o Seu direito do propriedade, porque
mais certamente se podem evitar sab-
terfuglos da lei, executando-a emquanto.

os artigos estão silo sua custodia.
dava% não deixará do ser imposto ou.
direito sobro os . artigos, si eia sobro
elle; levantado antes do desembarcado;.

A policia e a consequente praxe do
levantar-no ou do urcober-se o direito
antes' da entrada da mercadoria 119
porto alto limita o poder a esse estado
de coimai, nem, conaoquienteinente,
exoli i ição, excepto no :sentida geuiuinalo
da clausula asaim reatriagil-a. Que são,
pa:S, import.efies ? a

Respandam-nos 03 diccionariaa que são
cons.?,

Si perauntarmaa que usa o siani ficado can-
ses na, obteremos a mesma aesaaisla.

inportação são Os proprikas artigos que sg
introduzem no paiz.

Direita ou imp sto não é então 3tniMplin
direitas sobre o acto da imaertaceca mas
direito s ibre a cousa impaasisda elscisõea
Coast. trad. uo Dr. Amorico Lobo — 1301
pa,g.

Com tão Tal iosog subsidiaa, devo presumir
como um verdadeiro axioma da direito fiscal,
que na expressão — impostos ou direitos da
; mportaaaa,coMpralleudem-se OS que gravam
as mercadorias, o não o acto ou o valor da
importação ; o são pagos conformo as taxas
e razões da talara ahandegaria.

Jamais os governos do paia COnrulTidiralTi
OS direitos da importação ou do consumo do
paocedoncia catraia:eiva com outras taxa;
decretadas para serviços espaciaes ou para
re.nuaaração destes.

A nova consolidaçao das Pias das alfandes
em e mesas de ren.la3, aa art. 420, de-
c l ara que á3 alf,tmle;;;‘ 3 incumbe ora geral
reianicadar diverso; impostos o taxas, classi-
ficando om plimeiro Ioga.' o; de importaçãa
pasa con :uma o distinauindo-os d:is taxas do
expediente, armazenagem, do pearócia,
docas, otc.

Coriiob ;rani, ainda, o meu aaserto a, aes.
gilin;;04 deCISUOS expedidas no antigo re-
gimes)

Avio da Fazenda n. 8a, do 1359; n. 7, do
13 do janeiro do IS aas n. 78, do Il>71; 2.0e, dó
1872; 335$, do 1331; 79, do 1833; 1S9, do
1884; 281, de 1884.

Em 13 de janeiro ti c3 182 capada o
nir;t1.0 da Fazeada,JJ:é Maria da Silva Para-
rema o seguinto aviso-circular aos prosi-
dentea do Provinda

4COMO V. Ex. sabe, é parmittida, em
altitude do art. 512, a 21 do regulamento
publica,d0 coal o deerob n. 2.047, de 19
de setembro de 1800, a iatinção do di-
reitas do CO1341019 ais objectos cujo des-
pacho livro tiver sido ou aor concedido
nas contracto; celebrada; pelo Governo
Imperial com alguma po ssoa, campa-
chia ou corporação nacional ou estraa-
galra.

O art. 023, mrdin, do regulamento é
applieavel COM se acha explicado pela
circular da Thasoureade 31 do outubro do
1801, e obriga o3 ditos objectos ao pa-
gamento de direitos do expediente, que
são urna medica e justa retribuição
trabalho o tempo que se gasta nas' ai-
fim legas com taaa despachos. Desta re-
gra só pádern exceptuar-se as reparti-
ções fiscaes, quando 93 tratar de obsectos
que por lei sejam isentos de todo e qual-.
quer direito de entrada.

Mas, não obstante a base do justiça
em que assenta esse imposto, suscitam-
se muita; vozes duvidas ao seu paga-
menta pela expressão generica—isenção
de direitos do alfandega, que quasi sem.
pra se usa 111)3 contractos, expressão na
qual ha quem tenha pensado que se
compreendem tanta Os direitos de bua,
porta& Come os de expediente,a

1870, considerando as obras da companhia
:pomo do Estado, n) gozo de todos os privi-
legios concedidos a estas, está a companhia
sujeita. ao impcsta que lhe é agora

Por outra, si o imposto de que se trata é
Imposto de impirlação o, coma tal, pôde ser
exigido em face da alludida isenção.

E, finalmente, si a isençao eastabelecida
lam favor da companhia durante o tempo do
contracto limita se aos impostos de impar-
tração então existentes, som affectar a,quel-
Plos que pudessem vir a ser areados poste-
riormento, com os quaes teria o Governo a
faculdade do inutilizar a mesma isenção.

DECISX
Chamado a resolver, COM3 arbitro m-

aneado pelo Governo, a divergencia, no moio
de interpretar as clausulas dos contracto3
que concederam á Rio de Janciro Cily Impro-
+rol:et-14c Company, limiled a isenção do; di-
reitos de importação c, contsequentomento, a
procedencia do acto da inspectoria da Alfan-
dega. desta Capital, que exige da recorrente
*pagamento da taxa especial de 1,5 °ao ouro,
alestinada á.; obras do porto do Rio de Janeiro,
•umpre-me explanar os fundamento s, do meu
laudo e os elementos que concorreram para
apoial-o na mais inteira imparcialidade.

Complexa é a questão ventilada; e si de
facto abriu margem a duvidas e incertezas
atue determinaram o presente recurso, mis-
ter se faz, para decidil-a com justiça, que eu
procure conciliar as regras de direito fical,
propriamente dito, com os principios do di-
reito civil, e encontre nes aeus conceitos o;
predicados que façam real k ar a expressão
tabarana da lei e a verd dcira. iatenção aaa
partes contractantese

Abolido, entre nós, o contencioso adminis
trativo. o Estado, como pessoa juridica, de
Direito Publico, foi equiparada ás de Direito
Privado e mesmo áa na,turaes, no que re-
apeita ao modo de, vontrahir e executar a;
•brigações, decorrendo desta nivelamento
ale dii eitos que os contractos celebrados obe-
alceara ás normas communa.

Isto, parém, não quer dizer que deixem de
existir contracto; e obrigações regulado>
polo direito publico, osituilha da g proprias
necessida,dea do Estado e imprescindiveia
ipermanencia, das suas funcções soberanas.

O imposto agsume este caracter espacial
• si bem que tenha a mesma figura juridica
*ias obrigações patrimoniaoa aex lege» de di-
reito privado, todavia, sendo alia a emana-
ção da autoridade que concentra o poder
soberano sobre o cidadão em impor-lhe os
eacrificies economicos =assarias á existon-
eia commum, a prodominancia do direito pu-
lilica sobre o privado é tanta na systoma tri-
*ributario, que a; normas ordinallaa das
obrigaçõea vão se transformando substan-a -amamente.

Por Isto, a entidade generica o especifica
do imposto, tomado o vocabulo no sentido
latissimo, achando sempre o primeira fun-
damento na lei—a recta interpretação desta
será o criterio da extensão e da intensidade
da obrigação tributaria. (G. Giorgi—La Dott.
dello Pers. Giurid. I vol. pag. 380—Blun-
tschli. Dia. Pub. trad. Redinaeter Cap. as.)

A preliminar que venho do esboçar laz de-
pender, portanto, a questão vertente

1. De um criterio seguro sobro a natureza
do imposto do importação ou do consu-
mo, o de taxa de I, 5 s1„ recentemente
cacada.

2. Da interpretação do contracto existente
entre a União Federal e a Recorrente, de
modo a serem estabelecidas com nitidez as
relaçõea de direito privado que promanam"
;da-Iseeção de Impostos.
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.Nos proprios contractos da Companhia City
lapvovements, como terei oceaSiã) de accen-
tilar, aquela circumsta,ncia, não Ibi despre-
zada e a isenção abrange tres impostos dif-
"ferentes. Si recorrermos a todas as leis que
erça,m a receita geral da Republica, nanas
encontraremos a mesma prooccupação do
Congrorso Nacional em descriminas as dl-
'versas taxas e impostos arrecadados na Al-
fandega.

Assim, por exemplo :na lei 1.141, do 30
do dozembro do 1003, que orçou a receita
para o exercido actual, encontramos Se-
guinte classificação

1. Diraitos do importação para consumo.
2.Expediento do generos livres do direitos

Io W318111110.

3. Dito (le eapatazias.
4. Armazenagem.
5. Taxa da estatistica.
Prova Mais incancussa não plae haver aa

pronunciada distincção ent:e as diversas
laxas e o imposto do importação para con-
rumo, que ú actualmente arrecadado em
vaDo!-moctla, do accordo exclusivamente
com a Tarifa das Alfandogas, cobrados,
yara,m, 25 °/ om ouro dos respectivos im-
yostorados qua,ea 5 0/0 são destinados ao fundo
ale garantia areado pela lei n. 581, de 20 de
atilho do 1899, art. 2°, s. 1, e mais 2 o/o, ouro.
a-Comento sobre os ns. o3, 05, 9(3, 08 e 103 da
Alasse 7' da Tarjas.

O decreto n. 947 A, de -4 do novomaro
1890, que regula as concessbes de iscais:aso do
direitos de importação, declara positiva-
mente no art. 10

«Só gosarão do '.sonção de oireitos
importação ou con>umo o do expodiente
os g,eneros, mercadorias o mais objectos
entrados palas Alfandegas o Mesas de
Rendas da Ite,public .a noa seguintes
casas

. ° Si a issenção estiver clara e expros-
aamonto 1ne1uida na, tarifa 4.3s alfan-
dégas.

.2. 0 Si do mesmo modo constai' de (lig -
posição ou COIICOS.f1,0 espacial da lei ou
iJni'eto do palor competamte.

Conseguintemento, nenhum acto &Uai
iibriga, a doutrina (lagunas que, porventura,
gyeri'am ampliar a i201100 do direitos de
ãrapartaea'So e nelles conde,Far outras taxas
ale diferente indole o d . 1 appiicação espacial,
somo a de 1,5 010, meada para, tomporaria-
racista, acudir ás dospezas com as obra.; do
porto do Rio de Janeiro.

o historico desse rocento tributo, decretado
para satisfazer justa aspiração (lo commereio
ifesta Capital, contribuirá, estou corto, para
revigorar a dou trina que expon .11.

Autorizado o Governo pela lei n. 957, de
20 do dazembso de 1902, a realizar as obras
asecessarlas ao melhoramento dos portos da
Republica, fui expedido o decreto o. 4.859,
.ale 8 do junho do 1903, que no art. 4° es-
tatuo :

a Os titules que se tiver do emittir
para mellioramonos dos portas do
Brazil tonto taxas do juros e amortiza-
Vão uniformes, mas a CMi3SãO será
feita por Sen5c:3 independentes o relati-
vas a cada porto em conformidade com
o artigo antecedente. Para o serviço
&juros o amortização. dos titulas emit-
lidos ( declara o art. 5) haverá em cada
porto uma caixa especial constituída
moni OS recursos seguintes

1. Renda das propriedades adquiridas
o desapropriadas e o produto da aliena-
ção das que se tornarem dispensaveis
para o serviço do porto.

2, Proclucto da taxa 2 %, ouro, sabre o
produto da iraportação do porto,

3. Rendas dos etteaarmazens e amorais
.serviços do porto, mediana: pagamento

• das taxas que forem estabelecidas.
4. Qualquer outra rende, eventuaL re-

lativa ao parto ou estabelecida cm lei.»
Em virtude desse acto, e ainda do decreto

n. 4.839, de 18 de maio de 1003, que auto-
rizou o Ministro da Fazenda a contractar
com os banqueiros N. M. Rotschild and Sons
um emprestimo de Sa' 8.500.000, destinado a
obras de melhoramentos do porto desta Ca-
pital e outras complementares, foi, entã,o,
expedido o seguiria) decreto sob n. 4.870, de
7 de julho de 1903:

Art. 1.s Fica estabelecido neste exor-
e:cio a taxa de 1, 5 °/s, cairo, sobreo valor
da importaçã,o realizada, pelo porto ao
Rio do Janeiro.

Art. 2.° A referida taxa sara arreca-
dada pela Alfandaga desta Capital, -a
partir de. 15 deste 1113Z, e escripturada
sob o titula — Rasada com applicação es.
poda] — Obras do posto da Rio da Ja-
neiao.

Não i sa.
Apparelhado o Governo com os elementos

financeiros para iniciar 0,3 grandes m
mento ; projectados, foram approvadar o;
planos, plantas o orçamenta> necessari ;
desapropriados os precitos e terreno,: noites
comprehendidas e areado, 	 caixa especial
para esses serviços.

O deemto n. 4.9a9, do 18 te setembro ;le
1903, que tses providencias menciona, d :ter
anina mais que o 4 reeoita espacialmente
consignada ás obras e serviT)3 do perto—mal
escriPturada n ) Thesouro em liaras especiaes
e constituida„slém do outras fontes de ronda,
—Pela produto da taxa lixada, até 2 °A, ora
ouro, sobro o /ator das mercadarias impor-
tadas pelo porto».

Qual a deducção desta.; actos adrainaara..
tivoa expedidos uniformemente em um certo
somando s Uma unioa : que a taxa do 1, 5
nti') é O mesmo noposto de importaçãa ; -por-
que, aléns do seu de ;tino esaeeiaa falta-lho
o caracter essencial de uniformi latia p evis tj
no art. 7°, § 20, da Constituição Federal.

Uma contribuição que o legislador estabe-
lece para attandes certo e doto 'minado eer-
ViçJ local, Com o caracter provisorio e po-
dendo se: altesada segundo as circumsbn-
cias oaeurronte

'
s nãa é, evidentemente, um

direito de importaçao para comum pravista
em .orçaauent o ou computado ir, rece;ta ge-
ral do paiz.

A lei n. 3.314, do 10 do outubro do 1880,
art. 70, n. 4,,já autorizara, entao, o Governo

estabelecer em favor dal ompr,szas que se
organizassem para melhoramentos das por-
tos um; taxa nunca maior do 2 0/0 em rafe-
rendo, ao valor' da importação.

Da mesma fôrma que o legislador de 100a,
o da 1380 especializou aquella, taaa a deter-
minado serviço publico, desassociando-a das
direitos especificos sobro a importação do
procedencia estrangeira, os quilos são co-
brados, não sobre o valor da importação,
mas do acendo com o system da Tarifa o
mrdiante urna classificação legal. •

Em uma das reuniões convocadas pela
Associação Commorcial da Rio do Janeira
para discutir o modo de cobrança da taxa de
I, 5 0/0, proferiu o Dr. Vieira Souto um cri-
terioso discurso, do qual destaco os seguintes
conceitos que, postoriormente, concorre=
para tomar vic„orio>a a boa doutrina:

a Polo que ouviu nas ultimas sessões
celebradas no Centro Commercial pela
commissão da Tarifa que o Sr. Ministro

• da Fazenda nomeou, o Sr. inspector da
Alfandega e outras pos:oas consideram
aquena contribuição como um accie-

schno do direitos aduaneiros, o neste
- Sentido	 Sr. Baptista Franco organizou,

unia - ta,bella mostrando o maior ou
_menor peso do novo imposto sobre cada'
grupo de mercadorias.

Semelhante modo de apreciar • a ques-
tão não tom fundamento no espirito o
na lotara da lei o nio resisto a mais
ligeira analyse.

Primeiramente, 6 manifesto erro jul-
gar eauivalento e synonima um im-
posto como os direitos aduaneiros o uma
taxa especial como a das obras do porto.
A taxa O uma retribuição de determi-'
nado serviço ; por exemplo, a taxa do
sello do Correio, a do armazenagens o
eapatazias das alfandegas, a do tolo-
granosas no tolographa nacional, etc.
o imposto é uma contribuição para oc-
correr a dospezas geraos da communi-
dada, 03 direitos aduaneiros não toem
uma, applicação espocial estabelecida
pela lei para determinada do speza; o
produeta das taxas para as obras do'
porto só pôde eea applicado para asas
fins.

A unica obterva,ção a fazer 6 que t"
serviço a que tires obras são destinadas
a prestar ao contribuinte só se tornará
real dentro da taas ou quatro amuos,
quando estiver concluiria a primeira se-
cção tU odes, ris sorto que o pagamento
da taxa do 1,5 % r spresenta uma ante-
cipação, um adoanla . neatà que faz o
commercia d ssta Capital para obter uti-
lidado ; que não são immochatas, como
ordiaariamoate se verifica COM o paga:,
menta do outras taxas. a

Corrobora.ado o que allirma o illustre pro-
feasor de direito administrativo da Escola
Polytechnicaa não O diflleil encontrar ou-
tros elementos do apoio á opinião que mau-.
Cenho.

alam grande numero da mercadorias
são isentas do direitos do quiqueis paia
do que altas sejam originarias.

"1•,,Tão so o ‘niclua, ontrotanto, que ella-1
escapam a toda a taxação. Como vimos,
alias são sempre gravadas de um direita
particular, o direito (13 estatistica, o
suppartam por vazas taxas superiores.
(Les impôts en Franco—Par trois mum-
bre s do Mus). do Financea — com wer.
de .1 .c ailleauxant. Minist. de Fina,nces
1 vol. pg . 270. ed. 1004.)

«O Estada pólo exigir emolumentoa
ou taxai dos particulares que, nu eco
praprio interesse, põem em movimento
certa; funcç'ões publicas.

Esses direitos se diatinguern doías-
posto, propriamente dito, em que dica
não são percebidos sinto no momanto
do serviço prestado, o como um cor-
respectivo quo indemniza o Thesouro.
Tubo;» São elloo porfeitamento equi-
tativo>, mesmo quando devidas por eer-
viça; giro entram essencialmanto na
missão do Estado. (131untschli ob. cit..
pag. 330u. 1.)»

Inquire a companhia recorrente si 4C

isenção estabelecida era sou .favor durante
o tempo de contracto limita-se aos im-
postos do importação então existentes, sem
afectar aquelles que pudessem vir a ser
creados posteriormente, com 03 quaos teria
o Governo a faculdade de inutilizar a mesma
isenção».

A' primeira vista parece que as conclusões
a que cheguei no item anterior excluem
uma detida analyse disse segundo ponto latia'
gloso. -

Assim não O, porquanto o complemento
da decisão que tenha do proferir está justa-.
mento na apreciação do contracto celebrado,
entro o Governo o a companhia.
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•:Trata-se de uma porfOita relação de di-
aeito privado ; da um acto consensual pela
intervenção do Estado corno parte contra-

	

gtante	 • L

Mo será licito, portanto, ao julgador des-
prezar as regras de herrneneutica contra,-
Aual, sem as quaes será igualmente im-
Odivel determinar os principies do direito
transitorios que justifiquem o proceder de.o
Ign dos litigantes.

No contracto di 25 de abril de 1857 obri-
gón-se o Governo na clausulà 3B, § 90,
a conceder aos emprezarios, por espaço de
33 annos, despacho livro dos direitos de
importaçao e expr.:adento a todas as ma-
Chinas, apparelhos, utensilios, 'concluctores,
Canos, tanques, animes para ,remoção do
"aterros ou cond,ucção (I) materiaes, e bem
assim de todo o material á construcção e
anservação das machinas e obras propostas,
4110 elles tiverem de importar do paizes
estrangeiros.

No contracto celebrado então com a Com-
panhia City In2provements, em 11 de no-
vembro do 1875, foi mantida obrigação iden-
tico, porém, redigida nos seguintes termos
(clausula 7a, § 9°) e A comodoro por todo o
fimpo do contracto, despacho livre dos di-
reitos do importação e expootação e capo-
diante a todas as machinas, apparelhos,

conductores, canos, tanques, e bern
assim do todo o material necessario á con-
'strucção e conservação das mochinas e obras
'Propostas, que tiver de importar d3 paiz
estrangeiro..

A mesma isenção do direitos e expediente,
nas mesmas condiçbes, seaá concedida no
despacho do carvão de pedra e agentes
du meios chimicos destinados ao uso das
bambinos o apparelli do desinfecção.»

São esses actos, não alterados', no ponto
controvertido, pelo decreto n. 3.540, de 20
do dozenabro de 1893, que autorizaram a re-
visão dos prirnivos contractos, que exigem
èuidactosa interpretação :

«Quando a disposição contractual não
for nem obscura, nem ambigua, nem
equivoca, a significação natural das pa-
lavras, segundo o modo geral de enten-
dei-as, determina a vontade das partes.
Quem pronunciou a fórmula clara do
uma promessa pretenderá debalde provar
uma vontade diversa daquella que si-.
gnificam as palavras : Cum ia verbis

, aluno, ambiguitas est, non est admit-
, tenda voluntatis questio.

Mas a prova mais certa da vontade
• dos contractantes, Se dirá, é no texto
littera' da convenção. Se esta for clara,
não ambígua, não equivoca, do onde se

. podero,' deduzir a prova de uma vontade

. diversa, de uma intenção mais ou me-
' nos estricta no sentid o littera'?

A razão dos contractos, o animo das
partes, a logica e a lei são, e01 nosso
entender, os argumentos precipuos, que

:podem ministrar ao interprete a prova
clara de urna vontade mais extensa ou

. mais restricta da significação litteral
(G. Giorgi-Oblig,. ed, 1904—pag. 201

	

—vol.- 	 4,)
( 'Na hypothese vertente, o que se depre-
[Fende da vontade dos contractantes ?

Que nos contractos celebrados apenas o
Estado se obrigou a conceder a isenção dos
'direitos de importação, de exportação e de
tapediente e a companhia acceitou limita-
t'damente esse favor, comprehendendo, desde
fogo, como figuras distinctas no direito
*fiscal os alludidos impostos do importação e
fie expediente.

No caso contrario, a responsabilidade do
atado seria prestabelecida em ' termos am-
os ; e o privilegio da isenção (dos direitos

o,es o não de direitos) comprolieuderia, todas

as taxas que eram e são arrecadadas na Al-
fanlega, a exemplo da clausula 12 do con-
tracto C. II, \\ralhar & Comp. para ex-
ecução das obras do porto do Rio de Janeiro.

g Todo o material e accessorios que forem
importados pelo contractante, com certifi-
cado da cominissão fiscal, necessarlos e des-
tinados á construção o , conservação das
obras contractadas e aos serviços annexos
sua execução, entrarão livros de quaos pior
direitos e taxas como OS directamente impor-
tados pelo Governo.»

Si a razão do contracto, o animo das por-
tes, a lagica e a lei deixam claramente per-
ceber que a convenção ros triaga! o favor con-
cedido a tres impostos do natureza' diversa,
Como adaptal-a a outros mais de que as
partes não cogitaram no momento do coa-
troe to ?

eis ise.nção de direitos de consumo', so-
bre o material pertencente a emprezas ou
companhias constituo urna verdadeira,
excepção e um dos principies fundamen-
ta es do nosso direito fiscal.

As excepções do direito, principal-
mente as que importam em beneficio ou
favor, coll10 d o do que se trata, são
sempre stricti juri g, isto é, devom ser
entendidas nos estrictos termos das dis-
posições que as consagram.

O assumpto, pois, é daquelles que ex-
cluem a ampliação dos textos legam por
via da interprotaçao. (R,es, n. 1379, do
1885, da Soc. de Faz. do Coes, de Est.)»

Este postulado de direito fiscal. enunciado
em voto expresso pelo Sr. conselheiro La-
fayette, na sução de ftzend,a do Conselho de
Estado, empresta brilho e vigor ao meu
commentario e dirime todas as duvidas sobra
a legitima e unica accepção do termo—isen-
ção de direitos de importação — geralmente
usada nos contractos administrativos,

E nem se diga que o facto de ser actual-
mente exigida a taxa do 1,5 s; da compo„-
panhia recorrente offende Os seus direitos
patrimoniaes decorrentes de um contracto
perfeito o anbado.

Além de opportuna. a 8 3. regra do Pothier,
sobre a interpretação dos contractos

quelquo, generaux que soient les ter-
mos dans lesquels une convention est
conçuo elle no cemprend que les choses
sur lesquellos ii parait que les partios
se sont proposés de contracter. (Tract,
dos Oblig., n. 91.)

Dão pôde haver retroactividade no acto da
autoridade publica que exige o pagamento
de uma taxa não prevista no 'amor conce-
dido.

O que o Estado convencimion pormonece
integral.

Retroactividade haveria si, vedadas as
isenções do impostos, corno, effeetivamente,
o foram pelo art. 12 da leio. 1.144, de 30
de dezembro do 1093, o Governo ampliasse
essa providencia aos contractos em vigor da
companhia, recorrente ou limitam a isenção
de que está do gozo.

O contrario não.
Trata-se do uma taxa especial e transi-

teria, de cuja isenção os contractos das com-
panhias que gozam apenas de isenção de
direitos de importação de procedendo estran-
geira não podiam cogitar ; e a prova estd,
em que a recorrente paga sem protesto a
taxa de estatistica creada muito depois de
effectuados 03 seus contractos, o pagaria • a
de armazenagem, si não despachasse o seu
material sobro agua, segundo informações
que colhi da repartição competente.

Dada a bypothese que o Governo da União
houvesse revogado ou limitado a concessão,
emergeria desse acto a justa reparação pela
lesão de direitos adquiridos. Nestes; porém,

não é p03SiVOI contemp'ar um facto juridice
alheio ao contracto o que ultrapassa os limi-
tes do favor concedia°.

E' essa a lição dos mestres:
a Ia loi est rétroactive (pana °IP

revient sue le possa, soit pour aprecier
les conlitions do l'égalitó d'un acto, soit
pene modifior ou supprimor les effets
d'un drait do',à realisé.

'Ima de là il n'y a pos de rétroactivité,
et la lei pont modifier les effets far-
tuns do faits ou d'actes, mame ante-
rieurs, sans êtro rétroactive. (Planiol
—Dr. civil—Ed, 1909, Tom. 1, paga 01),)

Ou ainda:
Revocato o modificoto un diritto,

una concessione,ad una esenzione,avente
notara pubblica o politica, per l'oggetto
eu cui cado, o pel titolo da cui emana,
prió talvolta rimmere all'individao
spogliato il diritto, a risareimento, Clã
acende si il abluo, o la concessiona
o la esenzione concerne ia gualdia
modo gli interessi patrimonial° del con-
cessionario, come, por esempio, una
concessiono forro— viaria, una con-
cessione di acqua pubblica, una lia
coma dl cada, o di porto d'arme
una esonziono da tributo od imposto
diquolsivoglia spocie, e se la rovoca a la
mollacazione dei diritto o della esen-
Si0113, a) rompe un C9 atrato oneroso posto
in 03S3r0 fra, lo Sta,to e il privato oppuro
b) indipendentemente da uno tala con-
trat caaiona„ diretta,mente e necessa-
riamente una clarim° ai priva,to cui
diritto o la esenziono viene ritolta.
(Gabbo—Retroact. delia lez,gi — vol. 1,
pag. 215.)»

No Caso occurrento predomina, entre-
tanto, este outro principio thearlco:

«In materio di t isso ed imposto in par-
ticolare é principio di • gin g transitorio
universalmente anunesso, che torto per
determinam chi sia responsabile della.
toma, quanto per dite,rminare l'imparto
di questo, vulsi avere riguardo alia
lezge vigente nel giorno ia cul furano
posti in essdre gli atti ed offasi colpiti
dalla tassa (Ob. vol. III, pago 201).»

Improcede, finalmente, o argumento do
que geolll a creação de novas taxas o Gover-
no teria a faculdade do inutilizar a mesma
isenção, quando, aliás, as obras da compa-
nhia são consideradas como do Estado.

Si fosse licito ao Congresso Nacional e não
ao Governo (Const „arts. 290 34, § 4 0) onerar
a companhia recorrente e outras em ideio-
ticos condições, com taxas tão absurdas,
que, inutilizando a isenção, excedessem
os direitos da Tarifa sobre mercadorias de
procedendo estrangeira, é claro que não se
faria esperar o protesto e mesmo a revolta.
do cominarei° em geral—solacecarregado,
então, com impostos duplos— e o poder pu-
blico teria do capitular.

MUI disso, um regime!' tributario assim
praticado seria anarchico e funesto, porque
a taxa representa sempre urna porcentagem
razoavel sobre o imposto propriamente dito
ou uma medica remuneração de serviços
prestados pela administração em beneficio
da collectividade.

Não altera o aspecto da questão o disposto
no § 12 da clausula 3& do contracto de 1857,
reproduzida no o 2° do contracto de 1875,
que considera as obras da companhia como
do Estado.

A alludida clausula prescreve, entre ou-
tras obrigaç5e3 do Estado, a do fazer com
que as respectivas autoridades auxiliem a.
companhia, afim do que sejam punidos, na.
fôrma, da lei, todos aquelles que destruirem
quaesquer obras ou praticarem qualquer,
acto do que resulte damno aos estabelecia
mentos e obras da emprezaa
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Taea obras serão, durante o tempo do pri-
'-vilegio, consideradas como obras perten-
centes ao Estado,

E' patente que a obrigação citada n7.i.o e.stá
'vinculada á do isenção do direito do impor-
tação ; mesmo porque esta refere-se a ma-
Crina devidaamonto discriminados 'e não a
ebras realizadas. .

A dmittindo para argumentar que esses roa-
terinos fossem, por indueção, considerados
como portencentos ao Estado, a clausula, de
tscnçao seria superflua, porquanto as mer-
cadorias e quaesquer okectos caio forem di-
rectamente importados par conta da União,
para o serviço da Republica, teom isenção
legal o abso/tita,00.3 termos da art. 2°, 023
ida Tarifa em vigor, approvada pelo dscreto
3), 3.617. de 19 de março de 1900.

O Governo concedeu á empraza o direito
o dosapropriação por utilidade publica; do

perceber taxas; de privilegio do installa.ç5es
.2,11i tortas; do realizar os seus serviços de ao-
cfirdo com o plano, plantas e orçamento
approva,dos sem dependendo, da autoridade
local.

Nisto, portanto, conniste a equiparação de
suas obras ás portencentes ao Estado. (pio do
43utro modo não podia contrahir unia obri-
gação equivalente a uma verdadeira sobro-
ração de prerogadavas essenciaes á sua ex-
IstcnoOt CO:no pes;oa juridico de direito pu-
blico.

E a prova deva restricção imp!icita está
nas clausulas 3, g 1° do contraeto do 1857 e

§ l o do do 1875, as quaes estabelecem em
tendido do E.s. ado a reversão de todas as
obras construidos, somente depois de lindo o
pnzo da concessão.

Logo, C93.13 obras,eniquan to não roa' iza rase
a condição, estão incorporadas ao p 1tri moni

empreza, que dello aufere todos os lucros
e varoagens.

Examinados assim Os diversos aspectos da
qtestão submotUda ti decisão do juizo ar-
bitrai, e:

Considerando que a taxa do 1,5 %, ouro,
zsão devo ser comprehendida, como imposto
tlo importação de procedendo estrangeira;

Considerando que o acto do Governo ex-
igindo da recorrente o pagamento da alio-

ida taxa especial não transgride os coo-
tractos que conferiram apenas á companhia
o direito á isenção dos direitos de impor-
tação, de exportação e de expediente; não
fendo lic,to ao Poder Publico amplia: o favor
concedido por via de interpretação;

Considerando que a cireolustancia de
serem as obras da companhia conside-
radas como do Estado não a OtiM0 do sob-
inetter-se ao regirnen tributario do União,
desde que esta não restria;a nem revogue a
Isenção do impostos concedida em termos
limitados ;.

Julgo a Companhia Rio de Janeiro City Im-
provements obrigada ao pagamento na Al-
fandega da tax-a, de 1,5 v„, destinada a
acudir ais despezas com as obras da porto.

Rio de Janeiro, 7 do novembro de 190i. -
Alfredo Pinto Vieira de 'titilo.

LAUDO

Designado pela sorte 3° arbitro, afim de
decidir a questão suscitada entre a Conipa-
atkia Rio de Janeiro City linprovsments o o
gloveruo da União, relativamente ao paga-
mento da taxa de 1,5 ea, ouro, para as obras
do porto do Rio do Janeiro, sobro o material
yor ella importado ; sendo divergentes Os
laudos do arbitra indicado pelo Governo, o
jja, Alfredo Pinto Vieira do Me110, e o indi•
fado peia companhia.° coaselbeiro Laniyette
laodrigues PerCien, é o meu laudo de dez-
empate de accordo com o desto ultimo, LM
aous fundamentos o conclusão, o dopoia do
akiiirsnadJ e mi littiOn..e itilb dai nies.m ,J3, e

de todas as disposiOes legaes, contractos o
Info rin çõ es sobre o asuiupto.

E', portou, de meu dever expor as ragias
da minha decisão, para considerar 03 argu-
mentos do laudo, do qual discordo.

DelH São os pontoo controvertidos
1. 0 A taxa até 2 0/0 , ouro, O imaosto de

importação, que, como tal, esto;a compre-
hendida na isenção, a que -se referem Os
contractos entro a União e a companhia.?

2o , A isenção estabelecida nos contraciba,
e por todo o tempo deites, limita-se aos im-
postos do importação então existentes Cem
exCIUS-5,0 dos (lua pudessem sor meados de
futuro ?

São inteiramente distinctos o regidos por
disposiç3es especiaes o serviço referente ai
limpeza das casas da cidade do Rio de Janeiro
o esgoto das aginto pluviaiss, o o serviço
das obras do melhoramento do porto do Rio
de JaUjirO,

Serviço da limpeso	 esgoos

O decroto n. 1.929. de 26 de abril de 1857,
em virtude do § 3 0 do art. 11 da lei n. 710,
de 28 do setembro (lo 1853, approvod o con-
tracto com os primitivos emprazarias desse
serviço.

Entre Os favores garantidos se acha, no
§ 9° da clausula 3, o do

( despachar livre de direi1os de impor-
?aça e de expediente todo o material ex-
presse na referida clausula, e importado
de pai ice estrangeiros, comprehendidos
o carvão do pedra, agentes ou meios chi-
micos para Uso das machina,s o appa-
'relhos de desinfecção.

O serviço estendeu-se. domas aos bairros
da Botafogo, Loran,,Cleas, Engenho Velho e
S. Christovão, para o gir.T, pelo decreto
n, 6.0(39, de dezembro de 1875, foi appro-
vado o entrado COM a etMipanitia Rio de
Janeiro Gity Improvements, o qual, no § 9"
da clausula 7a

manteve e mesmo fat;Or de isenção dos
direitos de impsrteçao e de expcdicate,ip:as
verbis da clausula 3" do g 9° do con-
tracto de 1857, e o privilegio do serviço
por todo o tempo do contracto.

A garantia do favor dessa isenção ainda
foi consignada na clausula 5° do contracto
para o serviço do suburbio do Jardim Bota-
Moo, approvado pele decreto n. 783, de 26
de setembro do laoca eic

R O pagamento dos direitos deia:aor-
ta-ao C de expcdtente... será reoutado
palas disposições respectia as do coo iizieter
de 23 de abril de 1857. »

O 1110.51113 fivor foi ainda consignai() no
contracto approvado polo decreto n. 781, de
26 de se!cmbro de 1890 pora o serviço nos
bairros da Andaraby, Engenho Novo, Todos
os Santos o (Moinar', na clausula ba

a Tudo que é relativo a direitos .to
ocrtaçOio o expediente... será regulado
poios respectivas disposições do coo-
tracto de 23 de abril de 1857.

Elo:fim. o dccroto n. 3.510, de 29 de se-
tembro do 1809 approvou as clausulai. da
revisão do contacto com a companhia ; e
na clausula 17 0 do decreto e no a 18 do con-
tracto foi ainda mantido aguollo favor
isenção.
Serviço das obras do oielircaoaiento do porto

. do Rio de Janeiro

A lei ri. 3.114, do 10 da outubro de 1886,
que fixou o orçamento da receita e despeza
do 1886-1887, no art. 7°, paragrapho
n. 4, autorizou ao governo

'a a esta/se:tecer em favor das amprezas
que se Org4UiZaS3UM para sneihdrainento.,

dos portos clo 1Mperio (além da outras
vantaarens) unia taxa nunca menor de
2 saemrefooencia ao valor da impor-
tação, e 1 r , ao da exportação da coda
um dos (1 tu portos a,

e a lei n. 957, do 30 do dezembro do 1902,
no art. 22, n. 25

. autorizou- as obras dos ~nos portos ;

e, para a execução dota lei foi expedido b
decreto I). 4.859, de 8 de junho do 1903, es-
tabelecendo em cada porto uma caixa ej-
pedal para o soroiço dos juros o amorti-
zação, constatada pelas rendas federaes
art. 5" e entre (o4aa:

Ra produto da taxa até 2 0/0 ouro, sobro
O valor da importação do porto.»

Esinctainsente para a; obras do melhora-
roent o do porto do Rio de Janeiro, o decreto
n. 4.889 do 18 do mai r de 1903, autorizou o
emprostimo de i£ 8.500,000 cotia o. casa

it j.t.;,•suctLdil f.oi expodidi o decreto n. 4.879, de 7
de julho de 19tai, que no aia. 1" estabeleceu
no respectivo exercido:

aa taxa de 1,5 curo, sobro o valor (là
importaçáo realizada pelo porto do Riu
Janeiro, seodo arrecadatt pela And-
dega sob o titu10-Rendo. COM applica.çãO
especial-Obras do Porto do Rio do Ja'-
nO ir0.»

que

poe fim, o decreto n. 4.909. de 18 do
setembro de 1903, estabeleceu ao art. ia.

ned, appOcado ás obras da parto do
Rio do Janeiro o producto do emprestia
mo contratiido em Londreo, em virtude
do decreto a. 4.839.,

no art. 5° que
<a receita especialmento consignada ás
abras o Rei . viç.J3 tio p nito será consti-
tuiria, entre outras fontes de renda, pelo
producto da taxa ileala de accoroo com
as necessidades até O "/,„ern ouro, sobro
o valor das mercadorias impartaalaor''
pelo porto. r

Das disposições legaes transcriptars resulta
Que Os serviços da limpeza das casas o
esgoto:, o o, das obras dos portos da !topa-
bliea, e particurarme.nte das obras do MC-
PiOraTtleta0 do porto do Rio do Janeiro, por
isso mesmo que são distinctos por sua natu-
reza o fins. obedecem a rectificas divorsos o
peculiarmente regulados.

Ass im O que, quanto ao assumpto contro-
vertido. o :serviço ria limpeza o esgotos
aasenta sobro a isenção do imposto de impor-
loção s expediente para doto.rminad o mate-
rial ., pelo contrata a o serviço dai obras do
perto assenta. çorno renda, sobre o imposto
de importação dos morcadortaS entradas Pd')
po:to do Rio do /aceiro.

Quanto ao V r tM(i r9 ponto

nesdo j se pátio, portanto, inquerir : E'
licito appncar a que ostat estabelecido em
um ngimeo, coma taaa ou imposto de impor-
tação para base do serviço, a regimen di-
verso, cujo aerviço assenta precisamente
sobre a execução do moam . ) imposto

A aegatin é evidento, desdo que cada um
dos serviços espoe:aos O regido por dispo-
sições lambem especules, o que a taxa ato
2 .; foi creada, CUM applicação exclusiva e
especial ás obras do porto do Rio do Ja-
neiro.

Nem se objecte que a renda ;.r,e basca em
unia disposição generica, que fixa a taxa oit
imposto sobro quaeaquer mercadorias do
procedencia estranaoira, abrangendo come-

,

guintemento aos mercaddiaa ou o mat'erial
importado para o serviço do limpeza e
esgote. .



Não obstante, na pratica e no nosso direito
financeiro, sob a denominação geacrica de
taxa, se comprehende o imposto.

Pouco impoota,entretanto,esta sylonymia,
desde que, como vem dito, a obrigatoriedade
do pagamento é que caracteriza substan-
cialmente o imposto.

Portanto, a taxa, cujo pagamento for obra
gatorio, é imposto ; e sendo a taoca, fixada
para pagamento das obras do porto, obriga-
tona, é imposto, que, em regra, deve ser
paga.
. Pado-se, porám, dessa obrigatoriadade, ou
sô pirque é imposto, conclui: que, na especio
sujeita, deve ser pago, C01119 parou afila:mar
o illustrado arbitro do Governo, por isso
que «emanando da autoridade, que concentra
o poder soberano sobre o cidadão em impor-
lhe 03 sacrificios economicos necessa.rios
existencia commum», deve predominar o di-
reito publico sobre o direito privado? Segu-
ramente não, si essa mesma autoridade, no
exercido do seu poder soberano, diminuir
ou isentar da obrigatoriedade do pagamento.

Si, como na questão vertente, t, isenção
resultar de convenção, apoiada e. disposi-
çties legaos, não ha recorrer para o ¡vedo-
minio do direito publico, e sim sõmento
para o do prodomiaio do direito piando.

E a r uão é que, desde que ha contracto,
ficou nivelada a situação juridica das partes
—o Estado e a Companhia —o Sujeitos ás leis
do direto privado regultadootss dos coa-
tractos.
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I a A objecçã.o importaria, uma petição do
principio, pois importaria affirmar que a

' a

t_lei applicavel ao re,gimen dos serviços das
(Siaras do porto pado applicar-se ao regimen

sdos serviços da limpeza o esgoto, quando
esta a questão, e quando d corrente que

'disposiçaies especiaes sómento par disposiçaies
especiaes podem ser alteradas.

Alarn desta solução negativa, como fun-
damento de ordem geral, cumpre encarar a
questão controvertido, sob aspecto mais res-

. •rictos

• É-ão acordes os laudas divergentes em que
toda a questão controvertida consiste em
resolver si a taxa creada, para occorrer ás
Obras do melhoramento do , porto do Rio de
'Janeiro é, ou não, uno imposto de impor-
tação.

Antes de fixar a noção do que seja, o ira-
, posto de importaçã,o, não é imiti!, para to-
mar em consideração algumas pondera.çiíes

, feitas pelo illustrado arbitro do Governo,
lixar a noção geral do que seja imposto e
taxa.

1 F. S. Nitti (poofessor da Sciencia das Fi-
nanças na Universidade de Napolos), no seu
livro recente (1903) — Principios da Scicncia
das Finanças, sob o a. 10.2, assim define o
imposto:

L'impôt est cotto portion de Ia ri-
cbesse que loa citoyens donnent (Miga-
toirmnent à FEtat et aux pouvoirs lo-
cata du droit aarninistratif, pour poma
voir ala satisfaction de loura besoins col-
lectifs. 11 a dono un caractère coactif

sert à la production dos services dont
futilité et géndrale et inclielsible par
noturo. On peut diro qu'à certains
points do vue il et le sacsifiee de cha-
quo citoyen polir la commune participa-
tion à la via d'easemble. Lo droit
l'impOt est esseatiel pour Ia fonction de

Inat, et no regarei° que mi ; más il
pont lo déleomer aux entités administra-
tivos et It d'a.utros peosonnes juricliquea.

Cortains services publics no sont pas
divisibles, comam /a suretd intdrieure et
extdrieure, la justice, l'hygidne publique,
la conservationdu territoire, etc. Tons les
citoyens ont besoin de siOreté, mais ou
no peut diro jusau'à quel point ils eu
ont 170.33ill.

COIMO ii n'est pas possible, dafts co
ca,s, de parler de taxes, c'est-à-dire de
contribuitions pour les services divisibles,
il est néeessaire que les depenses gdnd-

, reles soyent convertes par dos impôts
Não é diversa a noção da natureza e ori-

gem do imposto a que se refere Bluntschli
n no lagar citado pelo illustrado arbitro do
'Governo (Dir. Pub, Cap. V) sie

nitre régarne moderno volt dans
Fimpat un clroit de la souveoaineté et
un ddvoir civique.»,

L' E'tat met à contribuition la, per-
sonae et la, fortune desporticuliors pour
assurer si ho.uto mission. Le droit privd
s'incline devant la mogeaté du droit
public.»

• Desta noção resulta que a obrigatoriedade
'tio paganwnto da quota de seus haveres, fixa-
'da pela lei aos cidadãos no interesse da cal-
lectivida.de nacional é o que caracteriza sub-
atancialmente o imposto,d enomine-se elle coa-
tribuiçã.o, direitos, tributoSS taxas, etc,, etc.

Essa obrigatoriedade corresponde ao direito
do Estado de exigir 0S Miai permanentes

;ou transitorioa de prover 4S. despoza,s

Quanto à taxa

Th000icamento a taxa não se confunde
C3111 O imposto.

No dizer de Netti, citado, n.85: <as taxas,
em regra geral, são contribuiçZies„ que
pagam por serviços particulares divisiveis
por sua natureza ; 03 impostos são contsi-
buiçUes geraes para o cumprimento do fins
collectivos D.

Som duvida as taxa, Como 03 impostos,
correspondem a Sei:Vi.03 publicos ; mas os
impostos, por exemplo, o territorial, o sobre
a renda, etc., visam os serviços de interesse
geral, quaes as despezas geram da Estado
as taxas corresponlem a serviços publicas
especiaes divisiveis, o directamouto rece-
bidos, qual a do sello postal, do tolographo,
etc., etc.

Emam as taxas são por sua naturoza, fa-
cultativas, porquanto se pôde renunciar ou
não recorrer ás taxas do correio ou do tolo-
graplao ; mas o pagamento do imposto é
obrigatorio.

Como observa o saloio professor da Univer-
sidade de Napoles, desde Aclara Smith se
distingue o imposto da taxa, mas a princi-
palmente entre os escriptores allemãea que
a datincsão precisa foi accentuada, isto é,
que as taxas são contribaiça'es particulares
e o imposto contribuição geral.

Essas coa tribuiçtios particulares, sem im-
malacia no passado, toem hoje e straardi-
naria importando em consequeacia do pro-
gresso das na.çaes e do seu desenvolvimento
industrial, nos orçamentos de todos os paizes,
principalmente as denominadas do melhora-
mentos.

Toes contribulaZios não São impoatos, por-
que não se destinam a serviços de interesse
geral ; não são taxas, porque a taxa rigo-
rosamente é facultativa e as contaouiçaes
especiaes são obrigatorias, porque ao melho-
ramento não se pôde renunciar. (a.'etti cit,
n, 87).

A quota fixada, para occorrer ao .melhora-
mento do porto do Rio do Janeiro, sobro a
importação, d, portanto, uma contribuição
especial o'vrigatoria„

Fixada por este modo a noção do imposta;
para solução da questão convem fixar o quo
seja imposto de importação.

arignès (Traité d'Impôts) diz:
«Denominam-se direitos do alfandegl

os que, na entrada ou sabida do territo-
rio, recabern sotro certos objectos da
commercio.

Os que se arrecadam á entrada cha-
mam-se impostos de importação, e do ex-
portação os que se cobram á sabida.»

Nitti, citado, sob o titulo — Les taxes da
douane, a, 100, assim se exprimo

a LOS taxes de frontière, qui attel-i
gnent les morchandises introluites du
deliors, ot qui sont reportées au dehors,
ou miou, qui trusitent á travers lo
territoire nationaa sont, surtoat, sons
la formo de taxes d'importation, les
impôts indioects, que meritent Fausto
la plus approlandie.»

a Los taxes d'imporlation sont, main.-
tenaat, da.,ns tons les Elats, les soules
véritablement importantes.»

Élles frappent les marchai) lises
étrangères à leur introduction sue la
territoire national.a

Consoguintemente, é sem questão que a
taxa criada sobro o valor da importação
realizada polo porto do Rio do Janeiro
verdadeiro imposto peia soa oboigatorie-
dado, e imposto do importação pela Meia
dencia soare as mercadorias do procedendo
estrangeira, é claro, conformo o art. 7,
n. 1, da Constituição, e salva a excepção, ein
favor doa Estados, da d,sposição do art.
§ Go.

IV
Ao imposto de importação Ou consumo,

propilam ento dito, acompanham taxa; ou
impostos de entrada, denominados do expos.
dieate, capatazias, armazenagens o eatatis-
Voa, som cujo prévio pagamento, coima
daquolle, as mercadorias não podem ter
sabida da alfandega, e entras na circulação
commercial.

Observa, porém, o illustrado arbitro do
Governo que a jamais 03 governos do paia
confundirão 03 direitos. de importação ou da
consumo do procedencia estrangeira com
essas e outras taxas decretadas para serviçoi
especiaes ou para remuaeração destas a.	 .

Apoia este asserto
1 0 , no art. 420 d 1 nova Consolidação clas

Leis das Alfandoz,as e Mesas de liendAS, em
que se dotormina a classificação dos diversos
impostos e taxas, distinguindo-se os impostos
do consumo das taxas de expediente, arma-
zenagem, etc.

2s , em diversos avisos do alinistesio da
Fazenda, nos quaes se fixa a doutrino — que
os direitos de expediente o as outras taxas de
entrada das mercadorias, por iss que são da
natureza diversa dos impostos de consumo
ou de importação, não podem, para a isenção,
ser nestes comprohendidos ; o por esta razão
a isenção dos direitos de consumo não im-
porta a isenção dessas taxas ;

3°, na nomenclatura dos orçamentos, se-
gundo a qual o Congresso distinguo — os.
direitos de importação para consumo— as
taxas de expoliento dos generos livres da
direitos de consumo — do capa lamas, armoss
zenagern, etc.

4", no decreto n. 747 A, de 4 de novemboo
de 1890, o qual, expedido para regular e fis-
calizar as concessaes de isença'oa do direitos
de consumo, no art. 1 0 distinguo os direitos
de importação ou consumo e os de espeta
diante.

Fundado nesta distincção, objecto o II-
lustrad) arbitro que a isen0:0 do imposto
de importação não SQ pôde ampliar as tona
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'de indole e applicaçdo especial, como a do
1,5 0/0 , creada para as obras do porto do
Rio de Janeiro; e que, portanto, essa taxa
não é o mesmo imposto do importaçã,o, por-
que, aléns do seu destino especial, não 6
vniforme, s3gundo o art. 70, § 30 da Consti-
tulçao.

Antes de tudo. A distincção feita pelos
referidos actos governamentaes, assentando
sobre a obrigatoriedade do pagamento do im-
posto e direitos de entrada, teve em vista in-
teresses puramente finam 4 , e somente rela-
tivos á isenção; porquanto, como se conclue
dos seus contextos, aquelles actos tiveram
por fim fixar os casos em que as mercadorias
isao isentas do pagamento do imposto de im-
portação ou consumo, firmando o principio

'—que a isenção do _pagamento deste não
comprehendo a isençao de quaesquer outros
iireitos de entrada,
• A Cioso é, pois, verdadeira; a applicação á
especie é que é falsa.

O aviso n. 7, de 13 de janeiro do 180?,
quasi integralmente tra,nscripto pelo douto
arbitro ()firmado polo conselheiro José Maria
da Silva Paranhoaconden a aluella doutrina
na soa conclusão, importante para o caso, e

ue não fo i tramscripta. Eil-a:
a Assim, porque tem havido quem

pense que na expressão genrica —
isenção de direitos de allionlega. e usada
nos contractos, se deve entender tanto
os direitos de impoetação como os de
expediente, convem que nos contractos,
em que houver a clausula, de — despacho
livro de direitos—se insira a condição de
(lu° nestes não eatram os de expediente,
si disposição legal nao tiver concedido esta

,isenção».

Nos decretos, n03 contra.ceos do Governo
com a companhia, quer nas anteriores, quer
nos postoriores a 1802, vem inserta a iS31100
garantida.

Dest) aviso, assim COMO dos outros actos
cdlicines citados, se evidencia, que, apezar da
distincção feita no interesso fiscal, além da
obrigatoriedado cio pejai-isento do imposto e
das taxas, ha ura laço do união entre estas o
aquelle. Os impostos de imeorta.ção, como
as taxas ou dir,eitos de entrada, gravam e
adilarem ás mercadorias estrangeiras ; C01119

taco fazem parte da receita ordinaria,
nação (lei o. 1.141, de 30 do dezembro de
1903, art. 1 0) ; sem o pravio pagamento do
uns e outras as mercadorias não podoas
83.'.1/1: da altind.aja, salvas as isençõJs legaes
cxpressas

A taxa até 2 0/0 , crcada pelo decreto
11. 4.879, de 7 de julho de 1903, sobre o valor
da. importarei° realizada p:ilo porto do Rio de
Janeiro, Como renda especial pa na as obras
ilo mesmo porto, não tem analogia com as
taxas do expediente, capatazias, armazena-
gem, etc., ou direitos de entrada ; é diversa,
destes ; tem vida propria como um imposto
de importação,

, come tal, essa taxa está definida e auto-
rizada no art. IV, n. 1, da citada lei
n, 1.141, e classificada na art. 1, n. 69,
entre as rendas de applicao especial.
• Essa taxa é, portanto, um imposto addi-
cional ao do importaçã,o, ou econtribuiçã.o
cobrada sobre o imposto principal ou pri-
mitivo» o, no caso, aapplicado a um fim es-
pecial» (Veiga Filho. Manual das Finanças,
§ 31); é arrecadada conjunctamente e peli
mesma forma do imposto geral o primi-
tivo.

E não foi sino por esta razão que, como
refore o illustraelo arbitro, por occasião
diecussão da tarifa, nas discussiles havilas
no Centro Commorcial «o Sr. inspector da
Alfande oo,a, o outras pessoas cons.d oraram
aguai Ia contribuição como um accrescimo de
Çireilos aduaneiros ; e nesta. Saciado (1, Sr, Da-

pilota Franco organizou uma tabella, mos-
trando o maior e o menor pen do nova im-
posto sobro cada grupa do mercadorias».

Sons duvida a ene imposto addiCional
acompanham, como ao imposto primitivo,
os direitos ou taxas do entradas- salvas as
respectivas isenções ; mas a isenção que so
controverto não tem origens, censo parece
affirmar o illustrado arbitro. na ampliação
a alia da isoneão de quaesquer taxas do ca-
traia; tens origem só e exclusivamente
na isenção dos direitos do importaçã,o, nos
quaos a taxa até 2 °/0 S3 compre:lendo, e dos
QUa03 é, COMO addicional, accessoria—semper
specialin • emeralibus insunt; accessorium se-
quitar principale; isenção fundada em dispo-

legaes, e nos contractos da União com
a companhia.

A referida taxa não 6, portanto, uma am-
pliação; é une acerescimo no imposto de im-
portação, com applicação especial; e o ac-
(voseia-10 não altera a natureza do iinposto.

Improcecle, portanto, a objecção.
V

03 serviços a cargo da Cita Improventcnts
são um privilegio, e COMO tal expressamente

1103 contractos com o Governo.
Em todos os contractos, a principio enu-

merados, e nos laudos divergentes, baseados
au disposiçUes leg,aes, está claramente con-
signada, e garantida á companhia a isenção
dos direitos-de importação O expediente pira
todo o material especificado nos mesmos con-
tractos.

Como vem dito, os diversos avisos citados
do Min isterio da Fazenda (11.3.80, de 1850;10.7,
d.e 13 do janeiro do 1802; 78, de 1871; 208,
do 1872; 336, de 1801; 79, de 1883; 130, de
1881; 231, do 1884,devidameate examinados)
referem-se, no interesso fisca l , aos casos do
iseneao dos impostos de importação, denomi-
nados de expedionte, firmando a regra—que
estes nã,o se e omprehendem nas de importa-
ção propriamente ditos, si a isençao nao for
expressa nos contractos com o Governo.

O decreto n. 747 A, de 4 de novembro de
1890, não areou direito novo. Rogul Indo
a fiscalização dos direitos de importação ou
conSUMO, e de expedionte, emsolideu a dou-
trina desses avisos, estabelecendo no art. 10,
o. 2—que. a isenção so terá, togar qua,ndo con-
star clara e expressamente do isenção 01,1
CiLICC3SãO especial de lei ou decreto do poder
competente, o no art. 70 determina que—
para o favor da isenção estender-se ao penedo
dl custeio das emprezas e companhias, é
absolutamente ecoes ano que essa condição
se ache expressamente declarado, na lei ou
decreto da. COnCe300 o respectivo contracto—
o que, aliás, fora já, doterminado pelo citado
aviso do 1802.

Ora, estando a isenção dos impostos de
importação e expediente clara e expressa-
mente declarada eai favor da companhia,
nos decretos e centrados que regem as suas
relaçãe3 juridicas COM O Governo, e por
todo o tempo do custeio dos seus serviços privi-
legiados, aquelles actos officiaes não são
loplicavels á taxa, que faz objecto da can-
troversia ; taxa,. que, como imp isto addicio-
nal é, come o primitivo, favorecido pela
isenção.

E assim, tinta venha, 03 avisos e decretos
citados são, sob este aspecto, contraprodu-
centes.

Outrosim, a forma ou modo da arreca-
dação da taxa, o seu destino ou applieação
especial. a sua qualidade ou caracter provi-
sono ou tramsitorio não lhe altera a natu-
reza do imposto, e imposto addicional ; e,
quanto é. falta de uniformidade, alleg ola
pelo illustre arbitro, si procedesse, impor-
taria affirmar, não que não seja ella um
imposto, mas qua é um imposto onconstitti-
cional ; qesC:tko liiçi 0,Q aSsumpto4

A.	 •-•

VI
Quanto ao segundo pontá

Nem sempre o Estado funcciona como tlit2
toridade.

Já ficou ponderado que, quando o Estado
funcciona censo pessoa civil, contractanda. -
com o cidadão acerca de um direito indi-'
vidual, sujeita-se ao direito privado. Então'
fica nivelada a situação juridica das partes,
e a convenção é a lei unica entre dias; Os'
direitos e obrig,açUea reciprocos não podem:
ser alterados sem mútuo consenso. Esto
estabelece entre 03 contractantos essa lei,
unica, que lhes impo — a necessidado do
preencher todas as condiOes, a que se sub-
metterão, e a supportar todas as conscquencias
que dias possam produzir.

A solução do 20 ponte controvertido, isto
— si a isenção estabelecida nos contractos

entre o Governo com a Rio de Janeiro City
anyorenzents restringe-se aos impostos do
i nsporteção, que existiam o estavam então
definidos em lei, ao firmarem-se os coa-
tractos com exclusão dos que do futuro
pudessem ser creaclos—terá, pod,anto, do
obedecer ás prescripçties contractuaes c as
regras da intorp,.etação no assumpto.

Destas regras a que prima sobre todas 6
que—in conventionibus 'cot untatem polias Quani
verba spectari placuil .

Ora, não pôde ser mais clara e expressa a
vontade das partos, ou que—por todo o tempo
do contracto, a companhia gosaria do Pavor
da isenção dos impostos de importação c expe-
diente; c, tendo-se demonstrado que a taxa do
I, 5 0/0 , enoda, para os serviços do melhora-
mento do porto do Rio do Janoiro, é o
mesmo imposto do importação, cogitado ao
tempo dos contractos, e só augmenta,do para
applicação especial, fOra falsear a vontede
expressa dos contra.ctantes excluir da isenção
corno imposto diverso aquilo, taxa,

Demais—o favor da isenção assenta sobro
o reconhecimento reciproco dos contractan-
tes de que, sem ella o por todo o tempo d )s
contractos, nem a companhia se obri-
garia aos serviços, nem o Estado podeál
exigil-os.

Si tal favor era uma das poincipaes bases
da convenção ; si assentava sobro a isenção
do pagamento do valor do imposto do im-
portação e expediente, calculado e reconhe-
cido pelas partes, ao tempo em que con-
vencionaram, censo alterar-se essa situação
de facto e de direito, com o accrescinzo pos-
terior daquelle valor calculado ?

Precisamente porque, ao tempo dos con-
tractos, os impostos representavam deter-
minado valor pecuniario, CM valor Tão
pôde ser augmentado. A exclusão do au-
gmento é, portanto, cousequencia da eseeçoa
contracta.da.

Mffie

Não ha duvida, e é corrente, que a con-
tractaela isenção constituo uma excepção,
que COMO tal tem interpretação e appli-
cação strieli juris, não pódo ser ampliada.

E', porém, fazer applicação falsa do um
principio verdadeiro concluir dello que a
expressão — isenção de direitos do impor-
tação — não comprehende a taxa do 2 °/0,
quende esta não é sino o imposto da ira-,
portação augmentado ou addicional.

Por outro lado, por mais restricta que seja
a interpretação das leis excepciones cal--
1-aluem intorpretao extensiva por força do
co»zpreliensão e ind,ucção como meio neceasario
de assegurar a txecução delias em sua re-
spectiva espheea, de modo que não sejam
illudidas ou l'eaulada,s.» (Paula Baptista.,
Herman. § 47).)

Daqui Temi a seguinte o XIV regra (13
interpreVação de Donat:

c AS leis que favorecem muni° que a.
utilidade publica, liberdade dm



venções fazem favoravel ; e bem assim
aquellas cujos dispoSiçõeS são um favor
de algumas pessoas devem inte:pretar-se

"com a extensão que puder dar-lhes o
valor daquelles motivos junto 'a equi-
dade • o não devem' interpretar-se dia
rannen'te, nem applicar-se de moio que
-reclicnclem en prejuizo das pessoas ás
quaos alias querem favorecer — Quod
favore quortundam constitutzczn est qui-
•usdam casibus ad lcesionem cortou no-
Almas inventa videri. (Lei 6' Cod.
leg.)

Fóra pois illudir e fraudar a isenção con-
itra,ctada ; fóra applicar em prejnizo da com-
•sanhia again° que, entretanto, lhe foi ga-
rantido em favor, pretender, por supposta
anterpreaçã,orestrictiva, estar cila sujeita á
;taxa até 2 0/0 porque, ao tempo dos con-

ractos. esta taxa não existia ; como, si pela
.'interpretação extensiva (o não ampliativa) e
inductivo, admissivel nas leis de excepçã.'o,
taxa não estivesso na comprehensão do im-
pasto de importação 1

—
Acresce que, 001Ylo observa a informação

'de um dos auxi!lares do alinisterio da Fa-
zenda, o decreto n. 4,879, do 7 do julho de
•1903, que croou a taxa de 1,5 0/, na.° pôde
metrotraliir-se, para onerar com um imposto
-ou contribuição uma importação, isenta em
virtude de um contracto perfeito e acabado,
feito pelo proprio Governo.»

E é assim. A applica.ção do decreto á com-
panhia seria palpitante offensa, ao principio
constitucional da não • retroactividade das
leis, já consignada pelo direito romano (na
lei 73 Cod. de leg.) assim:
• Leges et constiluciones futuris certum est

dare formani negotiis, nau ad facto prele-
rita revocari ; nisi ~incitam et de pude-
rito tempore et adhuc pendentibus negotiis
catam si t .>

Accordam os jurisconsultos, em face desta
regra, que drase retroactividada quando
além da mudança do passado, se da prejuizo
da pessoa a quem ella se refere, isto é, a perda
dos direitos adquiridos. E, direitos adquiridos,
segundo aleslin, (Repert. Effect. Retroutif)
São os que se acham no dominio do algum,
• que já lhe não podem ser tirados, como os
direitos, que proveem do contracto, da sen-
tença que passou em julgado, os do herdeiro,
aberta a successão legitima ou testamento-
ria, etc.

Assim, applicar o decreto que orem a
;taxa, á companhia, ou sujeital-a ao respe-
ctivo pagamento, seria mudar o passado, a

'situação de facto e de dtreito,na qual se roa-
slizarão os contractas; seria extinguir os
seus direitos adquiridos á, isenção do imposto,
.que pelos mesmos contractos estavam no
seu dominio e constitutam seu patrimonio ;
seria, emana fazer prevalecer a retroactivi-
dade da lei.

Nem é outra a doutrina dos exeerptos de
Planiol e Gabba, transcriptos pelo douto ar-
Ititro, isto é, dar-se á retroactividade quando

, mo d i flea, ou supprinze os effeitos de una
jd realizado e do patrimoáo do conces-

aionario» como una iscnzione da tributo ad
,imposto di qualsivoglics specieo, factos, que
fundamentam a acção de indemnização.

, E fundamentariam essa acção da compa-
nhia contra o Governo, na offensa dos seus
direitos adquiridos, segundo a lição de Sour-

;dat «Traité do la Responsaloilité», si ambos,
pelos contractos, sina° tivessem sujeitado ao
juizo arbitrai.

Em vista de todas as razões expostas:
Attendendo a que não é persnittid), em

geral, appllear a serviços especia,es o regi-
meu do outros serviços, tombem peculiar-

joneente organizados; o que assim a ,taaa Sobro
,a,anportasao em que assentam os serviços

das obras do melhoramento do porto do Rio
do Janeiro é inapplicavel aos serviços da
limpeza o esgoto, que, pelo contrario, assen-
tam na isenção do imposto de importação e
expediente

Attendendo a que não é da diversid ide
de denominação de taxa ou imposto ou de
quaesqueo outras denominações que se
deve o cri/Miou ou o caracteristico do im-
posto, e sim da obrigatoriedade do pagamento
da contribuição, seja qual for a sua don
nação vulgar ;

Attendondo a que, portanto, a taxa sobre
a importação do porto do Rio de Janeiro é
una perfeito imposto; e imposto do importa-
ção, addicional ao primitivo, visto que inci-
de, como este, sobre as mercadorias earan-
geiras, á entrada, com a unica difforença
applicação especial;

Attendenlo a que 03 servrços a cargo da
companhia constituem-lhe um privilegio,
entre cujos favores está, a isnção do imposto
de importação o de expediente, por virtude
dos diversos contractos e das disposições do-
pes, quo OS approvaram, e por todo o tempo
deites;

Attendendo a que a applicação do decreto
n. 8.479, de 7 tio junho de 1003, seria dar-lhe
effelto retroactivo

E'o meu laudo que a Companhia City Lnpro-
venzents não esta sujeita ao pagamento até
2 st ouro, reduzido a 1,5 0/„, enquanto
durar o seu contracto.

Nitheroy, 17 de dezembro de 1901.
Manoel da Silva ÁllaP.a.

ADM1NI5TRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE assomo

Por portarias de 10 do corrente, foi ex-
onerada, a pedido, D. Maria Eliza Palitares
Corroa do cargo de, agente do Correio do
largo do Rio Comprido, sendo nomeado para
substituil-a o cidadão Bolizario José Ribeiro.

SECÇÃO JUDICIARIA
Cõrto do .A.prellação

snssXo DA 21 CAMARA EM 11 DE ABRIL
DE 1905

Presidcncia do Sr. desembargador Guilherme
Cintra — Secretario, o Sr, Dr, Evaristo Gon-
zaga

Compareceram es Srs. desembargadores
Souza Pitanga, Salvador Moniz, Miranda
Ribeiro, Lima Driunmond, Viveiros de Cas-
tro e o Dr. Moraes Sarmento, Poocuralor
Geral do District°,

JULGAMENTOS
Rabeas-corpos

N. 11 — Relato?, o Sr. desembargador Vi-
veiros de Castro ; paciento, Domingos da
Freitas GuiMarães. — Prejudicado em vista
da informação do De. juiz da Saude Publica
de fl. 9, unanimemente,

N, 13 — Reator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga ; paciente, Manoel Gomes. —
Negaram a soltura pedida, contra o voto do
Sr. desembargador Viveiros de Castro.

N. 19 — Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond ; paciente, João Vieira. —
Prejudicado por achar-se o paciente em liber-
dade, unanimemente.

N. 37 — Relator, o Sr. desembargador Mi-
randa Ribeiro ; paciente, AU Apito Ma-
noel Ribeiro de Freitas. Prejudicado por
achar-se o paciente em liberdade, conformo
declara o respectivo juiz, unanimemonte.

N. 39 — Rolator, o Sr. desembargador
Sbuza Pitanga ; paciente, Miguel Cear,—

aram' a &Mura pedida, em r&&	 in-
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formação do Dr. juiz da execução da sen-i
tença criminal.

N. 43 — Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga ; paciente, Francisco Cle-
mente dos Santos,— Concederam a ordem
de habeas-corpus, ouvindo-se o Dr. chefe do

N. 21—Relator, o Sr. desembargador Sai-
valor Moniz ; paciente, Mario Pereira Bor-'
ges.—Adiado o julgamento, dando o Dr. chefe
de policia novas e detalhadas informações
s ;bre o destino do paciente.

N. 45 — Relator, o Sr. desembargador
Viveiros do C istro ; paciente, José Medina
de Freitas Leal.— Concederam a ordem do
habeas-corpus afina de ser o paciente apre-
sentado na primeira sessão, informando o
Dr. juiz da 24 Vara Comum:12 e inti-
mando-se a parte contraria.

Recursos CIO 'calmas-em:pus
N. 6 — Relator, o Sr. desembargador

Lima Drummond ; recorrente, Antonio Ma-
chado Lapas ; recorrido, o juiz de direito da
1 4 vara criminal.— Negaram provimento ao
recurso, contra 03 votos dos Srs. desembar-
gadores M. Ribeiro e Salvador Moniz.

N. 8 — Relato:, o Sr. desembargador Mi-
randa Ribeiro ; recorrente, o juiz de direita
da 54 vara criminal ; recorrido, Nicoiao Ma-
cella.— Não tomaram conhecimento do re-
curso.

N. 10—Relator, o Sr. desembargador Sal-
vador Moniz ; recorreniie, o juiz de direito
da 3 a va criminal; recorrido, Lauro Mondes
da Costa Filho. — Não tomaram conheci-
mento do recurso ex officio,

PASSAGENS
Appellacões conn:zercims

Ns. 2.763, 2.6'á, 3.039, 2.111, 2.957, 3,08(5
e 2.900—Ao Sr. desembargador Viveiros do
Castro.

N. 2.739—Ao Sr. desembargador Salvador
Muniz.

Appellarles ciunti3
NS. 2.993, 2.70, 3,192, 2.285,2.355,2.90:5,

3.0O6, 3.093, 3.879, 2.862 e 2.001—Ao Sr
desembargador Viveiros de Castro.

N. 2.634—Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

N3. 3.1400 2.976—Ao Sr. desembargador
Salvador Muniz.

AppellaOrcs crimes
NL 1,030, 990, 1.095, 1.123, 1.109 o 1.113

—Ao Sr. desembargador Viveiros do Castro.
Ns. 032 o 1.038—Ao Sr, desembargador

Mirando Ribeiro.
N. 1.064— Ao Sr. desembargador Lima

Drummond.
Ns. 1.103 e 1.099—Ao Sr. desembargador

Souza Pitanga,
COM DIA

Appellação crime
(Infracção municipal n. 1.063 e 932).

MIMÉMEN1M,..-.~	 ...-1170,••••••••••••nNI,

NOTICIÁRIO
Tribunal do Contas — Ordena

de pagamento sobre as quaes proferiu des-
pacho do registro, ora 11 do corrente, o Sr..
presidente deste tribunal:

Ministerio da Industrio, Viação o Obras
Publicas:

Aviso n. 1,033, de 10 do corrente, paga-
mento do 960$550, da féria do pessoal em-
pregado, em março ultimo, na conservação
das obras exocutadas na Lagoa Rodrigo da
Freitas.

— alinistorio da Justiça 'o Negocios Iate
riores—Avios

N. 1.225, do 7 do corrente, pagamento de
2:695$38?.,das folhas dos vencimentos que com-
petem ás praças reformadas do corpo de
bombeiros, na Mez deanarço ultimo

N. 1.165, de 3 do correm te, idem» .de 246t370
a• CoMpanhia Rio de ..Ta4cii .o City Iráprove;

-
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'tncnts, de trabalhos sanitarios exocutaloa,em
'fevereiro ultimo, na Casa de Detenção o na
43 delegacia policial urbana

• N. 1.153, da mosma data, idem do 2:5003
a Monteiro & Rodrigues, do obras feitas no
edificio da Repartiçao Central da Policia, em
março ultimo;

N. 1.120, do 31 de março, idem de
9:8253470 a diversos, do material a,dluirido
pela Escola Corroccional 15 do Novembro,
em fevereiro ultimo ;

• N. 1.131, de 4 do corrente, idem do 554,
da folha do pesa1dc nonrsaçio do director

. do Instituto Nacional de Musica, relativa ao
inez do março ultimo ;
' N. 1.139, do 1 do Corrente, Mona do
8:050$645 a diversos, do fornecimentos, em
fevereiro ultimo, á. Cobaia Correcciona,1 doi
'Doas Rios
• N. 1.175, do 4 do corrente, idem de 803,
da folha, dos saladas vencidos polo servente
da Córte do Appollação, em março ultimo ;

N. 1.178. da mesma data, idem do 120$,
da folha dos serventes do Porum, no 1113Z
de março ultimo

N. 1.180, da MOSM% data, idem do 2:2.153,
da folha das gratificações o salarios doo
empregados suUalternos do Instituto Ben-
jamin Constant, no 1113Z do março ultimo ;

N. 1.179, da mula data, idom do 93$, da
folha das diarias que competom ao chaca-
reiro da Escola Correccional 15 do Novembro,
em março ultimo •
• N. 1.161, do 3 'do corrente, idom do 630$
ã Casa da Correcção, do fornecimento a do
Detenção, em fevereiro ultimo ;

• N. 1.127 A, de 31 do março, idem do
6243250 a diversos, do fornecimentos á, 83-
cretaria do Estado, nos mozes do j melro e
fevereiro ulCitilOS.
i	 Ministerio da Marinha:

Aviso n. 390, do 14 de março, pagamento
de 4233600, do despezas minam a cargo do
vario s porteiros deste ministerio, durante 03
IlICZeS (10 janeiro o fevereiro ultirnos.

Montepio dos Sorvitlores dolE . 4tado -Sob a presidencia, do Dr. José
do Oliveira Coelho e presentes 03 Srs. Dr. A.
F. Copertino do Amaral, recretario ; An-
tonio do Saltes Bei fort Vieira, sob-secretario;
1)23. Gabriel Luiz Forredra. Fabio Hostilio do
Mo..aes Rego, Alfredo Carneiro Ribeiro da
Luz, Roiolpiano Padillia o c3Von01 J036 Mar-
tias de Se'ras, directoras; realizou-sano dia 8
do corrente inez, a 30S -sã° o2diaaria da di-
rectoria desta instituição.

Entre outras deliberações foram tomadas
as ceguintes:

Pormittir que 03 nojos Antonio Chaves
Junior o João Augusto Rosa elevem as
inscripções primitivas para 1:2803, o pri-
meiro e o outro para 1o209$009

Admittir á matricula do socio c piil a
inscripção do 2:4003, o Dr. Bento Ribeiro da
Luz, juiz de direito da comarca de Santa
Izabol, no Estado de S. Paulo, o com a
inscripção de 1:2033, 03 soguintes: Dr. João
Osorio Porphirio da Motta, juiz de direito da
comarca da Bar:os do Mara,taboan ; Miguel
Ferreira de Carvalho, 1° escriptura,rio
Alfan Ioga da cidade da Parnahyba, no Es-
tado do Piaully ; Epamin ondas Castello
Branco, secretario da Capitania do Porto de
Estado do Piauhy ; Dr. Candido Soares de
Pinho, desembargador da Relação do Estado
do Piaully e Pedro Guaches de Carvalho Ju-
nior, fiel do thcsourcivo da Recobedoria do
Rio de Janeiro.

Foram conceiida as seguintes pensões
annua,es

Da 275$ a D. Eufranzina Constança Car-
rilho Monteiro, viuvo, do soei° Oliverio Pe-
reira Maneiro, fallecido em 5 de março
deste armo;

Do 234 a D. Constança Augusta Seabra,
Azamer, viuva do meio Alfredo Lioo Maciel
Azamor, fallecido em 23 do fevereiro deste
anuo, o de igual quantia, ropartidamente,

.41
a cada um de SCU3 MIM Carmen, Consuêlo,
Paulo, flysichio e Iaoh;

De 75$ a cada um dos filhos do socio Ma-
noel Lopos Pontes, fallecido era t5 de ou-
tubro de 1889, do nomes: Julia, Maria Jcksé,
Joanna, Maria Magdalena, Augusto e Atroas°.

Mandou-se pagar aos herdeiros dos falte-
eido; pensionistas DD. Messias Xavier do
Barros, Rita Loopoldina. Borges Duarte o
Idalina, Jocolina Novaes as pensões vencidas
ate a data dos respectivos fallecimentos, no.
importando, total de 1713350.

11n•••••n

133a,pradorin, do Thesonro Ina-
deral-Paga-se ho:e a folha do prophy-
baia da febra amare/1a.

Egeola 1"olyteeltnIca, - O ru-
sunado dos exames elLetuados hontern, fOI
o seguinte

Ma.thematica para admissão - Approva-
dos • plenamente, Neavton Braga, Perieles
do Bittencourt Ferraz e Thomaz Cavalcanti
Albuque:que, de Gusmão (s em algobra su-
perior) ; simplesmente, Carlos . Zimmormaant
Chatrian.

houve um reprovado.
Curso fundamenta1-23 cadeira do 1 0 anal

(geometria descriptiva, o suas applicaffõos)
Houve um reprovado.

33 cadeira do 1° anno (physica molecular,
etc.) - Approvados : plenamente, 'Mentis-,
toele3 Fraitas simplesmente, Gradai:10 Adol-,
pho Monteiro da Barros.

Houve tres reprovados.
21 cadeira do 3° anno (inecanica appri.z

cada)-Aprovados simplesmente, JOSe Pinto
do Miranda Montenegro, Nicoldo Cia,ncio a
José Cesario de Faria Alvim

Curso do engenharia civil -2^ cadeira da
1° anno (hydraulico,) regulamento do 1001
Approralos : plenamente, Ileariquo do No-
vaes, Amadeu do Lacerda Rodrigues o
Eduardo Fortunato nasselmann •' simpleo-
pies:mate, Antero Freitas do Amaral.

• Directoria do Meteorologia da : Marinha-Repartição da Carta Maritima-Resumo meteorologieo e magnetlea
no dia 10 cio abril de 1005 (segunda-feira)
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RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL-DeClifinZi0=8 0 41' 55" N W

Capital Federal, 11 de abril de 1905.-Obserrac6cs meteorologicas simultancas.- A Oh. m. de Grecnivich ou 9 h, 07 m. a ?, m. cio Rio;

Em S. Saltador e soveu torrencialmente na tardo e na noite (te hontem. Eus Cnyabá choveu torrencialmcnte durante parte da tarde
iontem, ao anoitecer rei mpcjou ao ,'N\7.-N0.r.x. ao mcio-dia- Na Capital o tempo se conservará bom.-As observações com esto signal (x) suo do
hontem. -AVISO -As notas de previsão do tempo são válidas durante as 24 horas seguintes, a contar da hera indicada no mappa.

Correio - Esta, repartição expedirá
inalas pelos seguintes paquetes

Hoje
Pelo Danute, para Bahia, Pernambuco,

Madeira e Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos ató ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 10 1/2, dias c mi porte
duplo e p ira o exterior até ás 11 e objectos
para registrar até ás O.

Pelo Murupy, para os portos do Espirito
Manto, recebendo impressos até ás 4 horas
sia manhã

'
 cartas para o in ,erior a03

4 1/2 o ditas com parte duplo até ás 5.
Pelo Minas, para Toneriffe e Genova, reco-

?lendo impressos até ás 12 horas da manhã,
aarta.s . para o exterior até á 1 da tardo e
abjectos para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo riclelense, para S. João da Barra,
recebendo irosos ató ás 9 horas da ma-
nhã., cartas para o interior até ás 9 1/2 e
ditas com porte duplo até te 10.

Pelo Thespis, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7 1/2 e ditas com porte
attiplo até ás 8.

Pelo Syracusa para Santos, recebendo im-
pressos até ás 2 horas da tarde, cartas para
a interior até ás 2 1/2, ditas com porte duplo
2it; ás 3 e objectos para registrar ai.é, á 1.

- Amanha:
Pelo- Amazonas, para Bahia, Pcrnambuco,

Ilacáo, Ceará, Maranhão e Pará, recebendo
impressos até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 10 1/2, ditas com porte
.17Ipp10 até ás 11 o objectos para registrar a.té
I, O.

Pelo Heidelberg, para Santos, recebendo
Impressm até ás 9 horas da manhã, cará

para o interior até, ás 9 1/2 e ditas com porte
duplo até ás 10.

Polo Alagóes, para Victoria, e mais por-
tos do no..i:o até Mantos, recebeado im-
pre =sos a,té ás 5 horas da manh(t, cartas para
o interior ali) 0.s5 1/2, ditas com porte duplo
ató ás 6 e objectos para registrar ató ás 6 da
tardo do ho,e.

Nota - Saques para Portugal e vales
postaes para o interior nos dias uteis, até
ás 2 1/2 ho..as da laudo.

- Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias
das 10 horas da manhã ás 3 da tarde, até á
veTera da partida dos paquetes qtto se desti-
narem a Lisboa, exceptuando 03 da Com-
pagnie Messageries Marilimes ; e entrega,
tantom nos mesmos dias, das 10 ,da manhã
ás 2 da tarde.

- Afim do, prestar esclarcciment)s, con-
vida-se a comparecer na 5" secção desta re-
partição o remettento de uma carta para a
Sra. D. Mau ia do Jesus Almeida, Vila Pouca
do Aguiar, Portugal.

MARCAS - REGISTRADAS

/V.

(3raff & Comp. G. M. B. II., estabelecida
em Berlim, Allemanha, apresenta a marca
supra que consiste na palavra Minimax.
Esta marca serve a distingui ,: todos os ap-
parelhos o uteasIlios destinados a extinguir
incendi,s, da fabricação da dopo ,itante.
Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1903. -Por

procuração Talos Géravd, Leelere &, Com p,
(Sobre uma e.stanipillia no -valor d3 300 réis.)

Apresentada na Seei'e!.ur:a da Junta Com--
mercial da Capital rede ..al. ás 2 horas da
tarde de 3 de janeiro de 1905.- O sura-
tarlo. Cesar de Olvelrci.

Re ,,iStrada n. ror despacho da
Junta Commercial, em sessao do hoje. Pagou
no primeiro exemplar GêiJO do solto por efs-
tampillias. Rio de Jarr.dro, 3 de abril do
1005.-O secretario, Cem. de Oliveira. (Ao
lado o carimbo da Junfa Commweial.)

RENDAS PUBLICAS

ALFÂNDEGA DO RIO De Immo°

Renda dos dias 1 a 10
de abril de 1005 	
	

1.061:215$553
Idem do dia 11:

Era papel..	 255:867m894
Em	 81:79.3$470

	
337:161$364

Total 	 	 2.298:377$322

Im igual perlado de 1901, 	 2,202:603$695

RECEBEDORIA DO mo DE JANEIRO

Renda do dia 11 de abril de 190:1

Interior 	  - 31:595040
Consumo:

Fumo 	 	 2:7004000
Bebidas 	 	 1:645tf00
Phosphoros„ 	 	 24:000$000
Calçado 	 	 2:174000



rolas 	
Por fumai'
Especialidades

pharmaco
ficas 	

'Viagre 	
Consorvas 	
Cartaedejogar
Clia pó os 	
Tecidos...
Vinho cstran-

	

rciro (stock) 	
lacistro 	

3:750$000
50$000

500000
122$000
447$500
213E100

3:755$000
3:00000

12:018$050
00$000 55:090850

Extraordinavia 	
Doposito 	
Renda com applicaaão espe-

piai 	

3:25:4507
40000

237$534
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DIÁRIO OPPICIAt
	

Abril — 19015 1710

To tal 	 	 93;231$431
itenda do 1 a 10 de abril....	 056:345$`210

749:5768641
Cur icruai periodo do 1904„ 	 	 078:4594731

Differença para mais 	 	 71;110918
..•n•nnnnn 	

EDITAES E AVISOS

r Crie do Appiallfação

Paço publico que 03 julgam int ia das ap-
pellaçtiea ermo is n;. 932, appollanto, Ma-
moei Caetano Martins, a,ggravada,, a Fa-
z:atida Municipal ; n. 1.060, aggra,vanto,
Feancisco Feixolea Moirales, aggravada,
Fazenda Municipal ; torãa 'esgar na SCS33,3
na segunda Gamara do di IS do correnta,
ou nas S0,-;uinteJ.

Searetaria da cavai do Appellação, 11 do
abril do 1905.— O sccro,tario, Evaristo da

Goivas:e.

Policia do Dif.; trieto Felerai
O Dr. João Baptista de Campos Tool:anho,

1 0 delegado auxiliar de policia do Diatricto
Ftderal, attendendo que o largo do Moura
prreacntemente UãO Se presta para ponta de
catacionamenta do, \Tolde:dos do transmrto
de cargas, resolve, provisoriamanta, alterar
o adilai de 29 de novembro da 1002, -do modo
saa uinto

.Ao diligencias estacionarão na rua Clapp,
do broco do Theatro ii esquina da rua do
S, Josa.

As carroças e camialitiea na rua D. Manoel
até á esquina do beca° do Cotovello.

Os carrinhos o careocinhas, puchados
mão, na rua C/app, na o Taço comprahen-
:lido entre o largo do Moura e o beca° do
Theatro.

iOs vehiculos acima mencionados que fo-
rtim encontrados fazendo ponto na praça
Quinze do Novembro ou ruai adjacentes, a
não ser em acto do carregar 011 descarregar,

serão conduzidos d, agencia da Prefeitura,
para, pagar' a respectiva multa, o na falta
de pagamento :Mãe recolhidoa ao deposito.

, Outrosim, manda caia 03 carros do praça
Caçam ponto, até o numero do Selo, na praça
Quinze do Novembro. a partir da rua Pra-
nteia; da Março para a travessa do Com-
i:lareira

03 tillnIrya na ana, Primeiro do Março, ato
esquina do beca° dos Barbeiros á, csauina
rtaa Sete do Setembro, não podendo estacio-
nai' na fronte da Repartição de aatatistica.

Primeira Delegacia Auxiliar do Policia do
DiaEvicto Fadara!, 7.de abril de 1905.-4 .
dg Canoas Tourialto.

Useola, Poiytechnica
De ordem do Sr. Dr. Joio Baptista Ortiz

Monteiro, director da escola, faço publico
para conhocinunto dos interessalos, :que
amanhã, quart t-aiira,, 12 do corrente, ás
10 horas da manhã, dar-se-ha ponto para
prova oral aos aeghintes senhores.:

Arathcinalica para adatimao

Oeavio Alves Ribeiro da Cunha.
Luz ibia Naylor.
Mario José da Silva Nory.
Antãa Alvares Barata.
Alfredo Baalraza,r da Silveira.
Roberto Nogueira.

Turma aupplementar
Alvaro do La rierda. Cartlaso.
Joã.o do Souza Machado,
Raul Silvoira do Mello.
Paula de Miranda, Sá Bar:osso.
José Pinto Meira do Vasconcellaa.
Raymundo Mondes Burlamaqui.

CURSO l'UNDA.MENTAL

24 cadeira do 3 3 anuo (mccanlca applicada)

Alcides largueiredo do Medeiros.
Rayrnundo da Paz Nogueira.
Enrico Tolles dc Macedo.
Antonio Martio 3 de Ardas Leão.
Alberto do Queiroz.

CURSO DE ENCENIIARIA CIVIL
2 & cadeira d) 1 6 anuo (hydraulica)

Regulamento do 1901
Adolpho Murtinho.
Miguel Gomos de Pinho.

la cadeira d 3 anno (hydraulica)

Regulamento da 1874
João Candido Fernandes do Barrai.
Nota—A'o Mounal horas dar-se-lia ponto

para prova escripta mocaniea applie,Jda e
de portos do max.

Secretaria da Escola Polvtechnica do Rio
do janeiro, 11 de abai' do 1003-0 :secretario
Ale vandrc Goiwc da Silva Chave.

Internato do C.43,-ninanio
Nacional

LXAMES DE ADMISSÃO AO 1° ANNO

:Oje, quarta-feira, serão chamado: a
prova oral do exame do admissão ao 10
anno os seguinte] candidatos, ás 11 horas

Victoriano ii. Moraira.
Waldamaa L. Cintra.
Walfrado d Mello Mattos.
Ardemo N. Bossa.
Arnaldo Balaeiron.
T. da Cunha RiL
Thabaa Pragana F. Pinto.

2° chamada
Armando da Costa Ramo.
ca,r1as P. Laa,1 Filho.
Carlos Travaasos Montabella.
Frederico S. Thiago,
IIumborto P. Ramo....

L. da França Perda°.
Flavio Cluirnarãci Roxo.
Mario d.e Castro Laps
Octacil O. da Silveira.
Otto Jallis Cabral.
Sobastião	 Brazil

r.st	 ADMIJSX0 AO I° ANNO r3
Quinta-feira, 13 do carranto, :1; 9 horas,

sorão chamados á prova '-raphica da desenho
do 1° anuo a do a° a á prova aacripta, tio ia-
"dez do anuo anuo, todas Os Candidatos ;a-
Seriptos.

Secretaria do Int-rnato do Ga-nana-do Na-
eiana,l, em 11 d- abril d,-) 1905. -7-3y:do il.:-
vilacQua, secretario.

TáLlTRICULA

Mil o dia 14 estarão aberta; as matri-
culas para os diverso anus do curso. Do-
verá ser apresentado um requerimento a*
D:. director.

Uncternato do nGlyinnaio Na.
eionai

Quinta-feira, 13 do co:rente, ás 11 horas
da manhã, serão aliam idos os seguintes can-
didatos aos exame; de admiasão ao 1 G anuo:

1 Horacio da Cunha Telle3.
2 Iloracio José Alves de Moraes.
3 Ruga da Silva Oliveira.
4 Izidro Borges Monteiro Noto.
5 jayma Dias França.
ti Jayme Paulo doslaaatos Falcato.
7 Jeronymo Pacheco Pe,eeira Filho.
8 João AlVCS da Silva.
9 João BapEi :ta da Almeida Werneck,

10 Joãt Tolomel.
11 Joaquim Ferreira Neves.
12 J03é Ur,r103 da Silo-a Reja.
13 JO3C do Almeida Pau/ino.
14 jost ex ¡landes Torro;.

Joza Maria Fajardo doa Santos.
1G Jo .;t:: Maria Inato Peixoto da Cunha.
17 José Rocha.
18 Leopoldo Antonio Feija Bittencourt.
19 Luiz Alvos Cavaleanti.
20 Luiz Carneiro de Mendonça.
Secretaria d Externato do Gymnasio Na-

cional, II do abril do 1005.-0 sacretar:o.
Ponto TaVarC.V. .---

illospieío Nacional do
AI i °na dos

CONCURSO PARA PaEENCIIMENTO DO LOGArt
DM ASSISTE= DO LADORATORIO ANATOMO-
PATIIOLOGICO.

Por ordeno da Sr. Dr. directo: , da Haspicia
Naolowl do Alienados, nelia-sc aborta., na
respec'dva secretaria, dcsdo a data doi
preacnto edital, até o dia a0 do abril, da*
11 horas da manhã Zt ..; 2 da tarde, a
inseripção para concurso ao lugar da
assistente da labaratorin anatomo-patholo-
gico do mencionado manicomio, duende.
Lilo o candidato sntiarazOr os seguintes re-
quisitos

1°. provar sanidade, vaccMação reeen1c
e mon:lidado. mediante attesta,Ma compa-
tanto.;

2, ser alumno da medicina approvada
com boas nota; nos rataram; do histologia
normal o anatomia pathologica, do que
exhibirá acetifica:1J;

3a apresentar, no acto da inacripção, aa
menos oito proparado micro copicas da
ayatema nervow.

No concurso haverá teco provas praticas
consistindo enl:

p..eparação histologica d sys laama ncr-
vos°, normal ou pathologica;

exama bacterioscopico
c) autopsia ou exame urologia° ou homa-

tologico, ti discrição da commissão julga-
dora.

Sacret iria do II spicio Nacional do Al lona-
dos, Rio de Janeiro, 30 de março de 1005.
—Joji) Afalo Afoito:.

Ca ç4a do Corroecão
Capitai Vedora].

Da ordam do diretor faço publico que, na
tarçafoira, 1.5 do corrente, á; 11 horas da
manhã, airão rec'bida,s propostas, na soera-
lama desta casa, para a venda do ferro, aço
o chan11)0, W^1110', cujo peso será feita na.
oorasião da sabida. Declara-se mais que o
preço acra fuito em ralação a cada lailo-•
gramma.

Casa ào correcção, 10 do abril do • 1005.--,
O estrivÃo. Todo (7orrCa da Arejo.
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Directoria Geral 1 dc4 Saudo
Publica'

De ordem do Sr. Dr. director geral do Saude
Publica, convido os proprie-tarlos, arrendata,-
rios, ou sous procuradoras,dos predios abaixo
inencionados,a, comparecerem nesta directo-
ria geral,dentro do prazo do 10 dias,contados
desta data, afim do -tomarem conhecimento
das intimações quo lhes foram feitas pelo
inspector sanitario la zona em que se acham
situados os referidos prados, sob as penas da
lei :

Rua Souza Barros n. 11.
Rua Dr. Nierneyer, canto da Borges Mm-

toiro (terreno).
Secretaria da Directoria Geral do Sande

Publica, Rio do Janeiro, 9 do abril do
1905.-0 secretario, Dr. J. Pedias°.	 (.
Directoria Goval do Sande

Publica
INTItACOES DO REGULAMENTO SANITAMO
Foram intimados a S113t1Zer nesta di-

rectoria geral, no prazo de cinoo dias, as
multas que lhes foram impostas ou, lindo
esse prazo, a se verem processar, de accordo
com o regulamento sanitario vigente:

Pela sexta delegacia do sande
D. Elvira Nu,guet y Lagos, residente á rua

13ua,rquo do Macodo is. 4. multada em 125$,
por não ter cumprido o termo do intimação
n. 10.787, para melhoramentos do predio de
sua propriodads, situado à, rua Visconde de
Itatina n. 79, iofringindo o 5 2° do art, 98,
'do regulamento sanitario

Aristides da Silva Quirino, residente á rua
Visconde do Maranguapo n. 16, multado cru
200$, por não ter cumprido a intimação
n. 14.965, para melhoramentos no predio
da rua do Rezende n. 44, e de que tomou
conhecimento a 14 do fevereiro findo, infrin-
gindo o o 20 do art. 89, do referido regula-
mento,

Pela oitava delegacia do sande :
Mathous Furtado Rodrigues, residente á

rua Torres Homsm n. 8, multado em 125$,
por não ter dado cumprimeato á intimaçtio
n. 7.101, quo assinou em 17 de janeiro
ultimo, e refe:ento itcasa da rua Conselheiro
Autran n. 16, infringindo o 5 1° do art. 08,
do citado regulamento.

Pela nona delegacia do mie :
Pedro Guodes do Carvalho, director do

SOCÇ-7,0 da Secretaria de Justiça, multado
C•111, 125$, por ser alugado, Sem licença da
respectiva delegacia de saude. o predio de
rua propriedade á rua Lucilo Lago n. 7, in-
fringindo a lettra a do art. 87, do regula-
mento sanitario ;

Dr. Manoel Paes Figueiredo, residente á
rua Sont'Anna, n. 22, multado em 50$, por
ter alugado, Selll licença da respectiva de-
legacia do sande, o predio ' de sua proprie-
dade t1 rua do Sant'Anna n, 20, infringindo
a lettra a do artigo 87, do mencionado re-
gulamento sa,nitario.

Secretaria da Directoria Geral de Saudo
Publica, Rio de Janeiro, 12 do .4bril do
1905. --O secretario, Dr. J, Pedroso,

Directoria das Rendas
Publicas

AFORAMENTO DE UM TERRENO NO CURATO
DE SANTA CRUZ

Por cota directoria se declara que tendo
sido requerido por J03é Martins dos Santo; o
aforamento de una terreno com 22 1°,0 do
frente sito á rua Nestor ni Curato do Santa
Cruz, são por isso convidados todos os lute-
rendias no mesmo aforamento que tenham
contestação a fazer a vir a esta directoria
apresental-as, devidamente documentadas,
dentro do prazo do 30 dias, findo o qual não

attendúsd a reclamação alguma.
Directoria çdas Rendas Publicas, 3 de abril

do 1905.-A. ./d. CCOV080 d.1.1 .0110.:0$ e á'ou;a,
director interino,.	 .

Alfaude;,-,"a do mo do.Tauckiro
EDITAL DE PRAÇA N. 16

Pela inspectoria. da Alfandego, do Rio de
Janeiro se faz publico que zt porta dos arma-
zens abaixo, no dia 22 do abril do 1905, ao

se hão de arrematar, livros de di-
reitos e no estado em que se a dilarem, as
mercadorias seguiu te.; :

=AZEM N. 1

Lote,;. 1

Pizorro (em um rectangulo): 1 engradado
n. 399, contendo agua do Vichy purgativa,
pesando bruto 91 kilos; vindo do 'lavra no
vapor Concordia, Uscareg,ado em 11 de no-
vembro de 1905.

Lote n, 2

621 (em um losango): 1 caixa n. 241, con-
tendo duas serras-verticaes som fio, pesando
liquido 24 kilos; vinda do Liverpool no vapor
Terense, descarregada em 20 do dezembro
do 1003.

Lote n. 3
CTSL: 1 caixa u, 1, contendo duas rolas

do ferro fundido, simples, d mtoda,s, para
machina, posando liquido 56 kilos; vinda do
Nova-York no vapor Tenyson, descarregada
em 23 de dezemb,:o dc 1903.

ARMAZEM L, 15
Lote n.

CT: 5 caixas ns. 1/3; vinda; do Genova no
vapor Minas, doscaroegado em 1 do outubro
dc 1031, contendo produicto cuiniicss não
ewcificad vo posando bruto 48 kiEos e li-
quido 18 kilos.

Lote n. 5

CDL: 16 barricas ns. 80/85, 88 e89, 01, 02,
PO o 100/104; vindas do Southampton no
vapor 'Magda/ma, descarregadas em 9 de
agosto de 1901, contendo 1.515 kilos do
fiascos do vidrou. 1, com boccas esmerilha-
das e rolhas; 235 Mies do foascos do vidro
n. 1, branco, sem rolha e sem loceea, esmeri-
lhado.

Lote n. 6

Ir-Cardo: 2 garrafõoo e 1 baooil, tudo
vasio; vindos de Hamburgo no vapor Per-
nambuco, descarregados em 20 do março do
1901.

Lote n. 7

VII: 2 barricas ns. 4c 5; vindas do Londres
no vepor Tyne. entrado em julho do 1901,
contendo 330 ki/o3 do rezinas não especifi-
cadas.

Lote rd 8
Sem marca: 1 lancha a vapor, usada, de-

nominada, Coelho Castro,

ARMAZEM N. 16
Lote n. O

A. C. King: 3 barricas SOM numero;vindas
de Nova-York no vapor Wordszcorth, des-
carregadas em 11 do junho do 1901, contendo
carbonato alcalino, pesando 100 kiloS.

Lote n. 10

CT: 11 caixas; vindas do 'lavro no vapor
8. lonacio de Loyola, descarregadas em 27 de
junho de 1901, contendo vinho medicinal, pe-
sando liquido 118 kilos.

Lote n. 11 •
O\t: 1 caixa n. 6.322; vinda de Genova no

vapor illocri/d,doscarregada. cm 19 do março
do 1901, contendo diversas amostras do es-
senclas, pesando 7 kilos; folhas não ewpecifi-
eadasjpesand0 8 ,15403 • - -

ARMAZEM N. 10.

Lote n. 12

JA: 1 caixa n. 1; vinda do Bordéos no va-i
por Allanlique, descarregada cm O de no-,
vembro do 1903, contorob caixas do papelão.
vasias, posando 42 kilos.

ARMAZEM N. 11
Lote n. 13

WCG: 1 fardo n. 30; vindo de Liverpool
no vapor Oraria, descarregado em 20 de de-
zembro do 1003, contendo 96.500 ,grammaso
pe3o, do lenço de algodão não especificado.

Lote n. 21

JF: 1 caixa n. 1.735; vinda de Hamburgo
no vapor Assumcion, de scarrrgada em 22 de
agosto de 1004, contendo mica, pesando li-
quido 218 ki10.9.

ARMAZEM N. 12
Lote n. :15

L: 1 caixa n. 2.250; contendo bitter
bebida somollia,nto, pesando bruto 19 kl'os,
vinda de Bordéos no vapor 12, • -sil, descarre-
gada em 26 do janeiro do 1902.

Lote n. 16
JII: 1 caixa n. 4; c mtendo agua mineral

(Vieby), posando brWo 81 kilos, vinda da
Bordéos no vapor Allantique, descaroegada,
em 13 do fevereiro de 190,

Lote n. 17

LC: 2 caixas ns. 1 e 2, contendo soluoãa
medicinal, pesando liquido 14.400 gramma.4
da mesma procedeu:a, vapor e descarga.

Lote n, 13

SCLG : 1 caixa, contendo copiadores de
cartas, pesando bruto 7 kilos; 1 tirador 03
cópimovinda de Bordéos no vapor Allantique,
descarregada em 7 de maio de 1903,

Lote n. 16

LF: 1 caixa n. 479; vinda do Hamburgo no
vapor Wittemberg, descar:egada em. 21 da
agosto de 1001. contendo mica em pó, pe-
sando liquido 220 kilos.

• Lote n. 20

DSF: 21 engradados ns. 1/34; vind o s dg
Bordéos no vapor Allantigue, descarregados
em 7 de janeiro do 1904, contendo sabão sena
perfume pesando liquido 102 kilos,
sitados no armazena n. 4. .

Lote n. 21

AVO: 1 caixa n. 11.563; vinda de Ilant-i
burgo no vapor Pernambuco, descarrega ia
em 10 do julho de 1902, contendo brim do li-
nho adamascado, posando 30 Mos; brim do
linho entrançado pesando liquido 20 kiirs;
tecido do algodão tint3, base de 10x 10, da
mais do GO grammas por metro quadrado,
pe3a,ndo liquido 80 ki1J3; tecido de algodãot
lavrado, tinto, de mais de 100 gramma3
por metro quadrado, pesand) liquido 31 1:1-
los; galão do algodão, pesando bruto 3 kilo3.4
• A.VLSO

•No dia do leilão, O; objecto; qiw toam de
ser arrematados ou suas amo drau eçtarão
disposição dos Srs. pretendente; que quià...
zerem examinar, bastando para
girem-se, antes do lei!ão, ao fiel do ar-f
mazem,

Lavrado o termo de arremataçIe, catre
gará o arrematante o signa,' de 20°/a em dia
inutiro, recebendo deste um conhecimentg
extraindo do talão.

Todo o de:Jpacho de arrematação será paga
em papel.

.AIGIndega. do Rio de Janeiro. 11 da abril
do 1905.- Pelo inspector, 	 .1innoe4-
1crnandes, ajudante,	 <
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Capitania, do Porta

De ordena do Sr, capitão do porto, con-
vido a Sra. D. Glyceria Bibiana Govenols,

1:hu a seu representante logal, para compare-
cer nesta capitania a objecto de aerviço e
bom assim para combinar o moio do trans-
porte para verificação dos terrenos de ma-
Tinhas o excrescidos á praia da Ga,vea s/n,

F ido conformidade com o avisa n. 900; de 23
julho do 1901, do Ministerio da Marinha.

Secretaria da Capitania da Porto, Rio do
Janeiro, 11 de abril dc 1903, —,Tosd A. Ai-

secretario.

Escola Naval

Do ordem do Sr. contra-almirante, di-
Tector, devem comparecer a esta escola,

117n do receberem ordens, todos os candi-
datos que tiveram praça nos cursos de mi-
Tinha o do machinas.

Escola Naval, 11 de abril de 1905.— Ama-
4or Buena de Andrade, 2) oficial.	 (*

Argitntal do Marinha do itiO
do Janeiro

CONCURRENCIA.

Da ordem do Sr. almirante graduada,
inspector deste arsenal, faço publico que,
era virtude do aviso sob n. 278, do 13 do
Taarço ultimo, serão recebidas o abertas,
,nesta secretaria, no dia 25 do corrente, a 1
hora da tardo, propostas para a construcção
'de uma baleeira do quatra remos dastinada
á Capitania do Porto do Estado da S. Paulo,

; do accôrdo com as bases que aqui se acham
disposição dos interessados.
A concurrencia versará não s) sabre a

, Idoneidade dos proponontes como tal-abana
sobre o preço o o paazo da citada canstria

• Secrstaria ds Inspecção do Arsonal de Ma-
rinha do Rio do Janeiro, 11 de abril do 1905.
—O secretario, Eagenio Camila° da Siloeira
.Roclrigues.	 .	 (•

rDITArn

Tribunal do .Tnry

O Dr. Virgílio do Sá Pereira, juiz do di-
reito da 3a Vasa Commercial o prosidoate do
Tribunal do Jury:

Faz saber que era conformidade ao disposto
zo art. d g § l e. n. IV, da lei n. 1,338, de 9
do janeiro de 1905, designou o dia 13 do cor-
rente, ao meic-dia; para se proceder á abar
tura da 4 sessão ordinaria do jury. tendo
sido sorteados OS Srs. jurados cujos names se
gaguem:

Segunda Pretoria

Dellarmino de Azevedo.
Clyrio Francisco Goulart.'
Emilio de Le13103.
Francisco Antonio Monteiro.
Antonio da Freitas Macisl.

Quarta Pretoria
Carlos AugUsto Pinta de Araujo,
Alberto de Campos Maura.
Arthur Antonio Pinto de Miranda,'
Cano.' Cordeiro da Graça. •
Manoel F. Caminho.
Manoel José da Rocha Junior.
Manoel Alves da Silva.
Aquino Lacerda.
Fra,nklin Antonio Pinto de Miranda.'
Frederico Amorico da Costa.

Quinta Pretoria
Alberto Sales.
Marcellino Ferreira. do Am
Henrique Carlos Carpenter.
Izidro do Sequeira Cavalcanti.
Eatanislao Martins da COS5à.
Alexandro Pedro de Queiroz Ferreira:
Antonio de Paula Carvalho.
Diniz Affanao Rodrigues da Silva.
Henrique Burgman.
Joaquim Gonçalves Pereira.
A todos 03 quaea e a cada um de por si,

bom Coma aos interessados em geral se con-
vida a comparecerem na sala das SC38308 do
Tribunal do Jury, no adindo da Côrte do
Appellação, entrada pela rua da Relação,
tanto no referido dia e hora ao principio
declarados, C01113 nos que se seguirem, em-
quanto durar a sessão, sal) as perna da lei,
si faltarem. E, para que chegue a noticia a
todos se passou o presente edital que será.
lido o afixado nos logares mais publica do
costume o publicado pela imprensa,. Dado e
'sustido nesto Districta Federal; aos 10 de
abril do 1005. Eu, Alberto Pinta da Casta,
escrivão interino, o escrevi. — O juiz de di-
reito da Terceira Vara Criminal e presidente
do Tribunal do Jury.--Virailia de Sá Pemira.

Juizo sla, ios s-ion raiva, Nuas-a. ao
Orphil

• Editat . de praça, com o p/rz,) de 20 dias
O Dr. Zacharias do Rego Monteiro, juiz de

direito da Palmeira Vara de Orphão.s e Au-
sentes da cidade do Rio do Janeiro, etc...

Faça saber aos que o presente edital do
praça, com o praza de 20 dias, virem que o
oficial de justiça de, dia a este juizo, no pro-
dia a rua dos Invalidas n. 108, no dia 29
de abril do casrento anuo, ás 12 ltsraa da
manhã, depois da audioncia, trará, a publico
prOgão de venda e arre:uatação a quem maior
lanço offorEcer sobre a avaliação dos immo-
veia, seguintes : Uni pradia á rua Senhor dos
Passas n. 111,teraeo,do poeta e ja,aella,tenda
de Pranto 3'4,15 por 12%00 de fundos, dividido
ora duas 8:ataviou] quartos e um quintal com
dons metros do fundo ; canstrucçã,o de fron-
tal de tijolo,portada,s do madeira,avaliada em
5:000$; uns predio á rua da Prainha n. 34,
antigo n. 138, sobrado, medindo do frente
5%80 por 13 metros do fundos com um pu-
xado do 0%10 do comprido, tendo a parto
torrei uma janela o duas partas, senda uma
a que da ingresso para o sabra,do, divi-
dido em deus quantos, duas salas, área,
cozinha o um quintal Cem uni metro do
comprida e Soa.° Com duas janelas na
frente da rua. Todo o predio é forrado e as-
soalhado, excepto o sotão, que ci de telha vã,
portadas da madeira, construcção frontal do
tijolo, avaliado em 15:000$, pertencentes,
em partes i,guaes, a Ladisláo Rodrigues Pi-
nheiro, maior, e SOL13 irmtioa Arnaldo Rodri-
gues Pinheiro, maior supplemontada, e Mi-
guel Francisco Rodrigues Pinheiro, menor
pubere, acompanhado do seu tutor BOUCV3-
nuto Rodrigues Pinheiro, o vão á praça a re-
querimento dos dons ultimas e concordou o
primeiro ; foi ouvido o Dr. curador geral dos
orphãos, J. Pinta de Souza Dantas, o qual

concordou com a praça. E quem os mosnios
iMIII3VOIS pretender arrematar deverá cana-
parou:a no Jogar, dia o hora acima menn
cionadoa, advertindo-se ao arrematante c
disposto no art. 550, § 20, do regulamenta
737, de 25 do novembro de 1850 (dinheiro a
vista ou fiador por tres dias). E para que che-
gim ao conhecimento do todos, se passaram:
esto edital e mais dous iguaes, que serão pu-
blicados nas folhas de maior circulação desta
cidade o affixo,dos pelo dito oficial de justiça,
no lagar do costuma, que dará certidão do a
havor cumprido para se juntar aos autos.
Dado o passado nesta cidade do Rio do Ja-s
neiro aos 7 do abril do 1905. E' eu, Joaquinj
Ferreira Volloso. aserivã,o, o subscravis—Zaa
citarias do nego Monteiro.

Juizo dm toreolva vara;
commorcial

De citaçá'o, com o prazo de 10 dias aos credora.'
da faltencia de G. Magallulcs Comp.. parc::
dentro daquelle prazo reclamarem a prefe-)
rencia que iii:en3i11 sobre a quantia dt'.
1:2113750, depositada no Banca da Repuldi-'
ca do Brazilltmpartancia liqiila cia venda
dos bens da referida massa
O Dr. Torquato Baptista, do Figueiredo.

juiz Notar, servindo no impedimento legal
do Dr. No3tor Meira, juiz do direito da 3a
vara commercial d) District() Federal, etc.:

Faço sabar aos que o presente edital virem
era como por esta juiza o cartorio correm os
autos de fallencia do G.Magalhãea & Comp.,'
03 quaea, tendo corsido os Seus devidos ter-
mos e vendidos os bens da massa, são citada
os credoaas da a-aferida, falada pira dentro
ao prazo de 10 dias reclamarem a prefixam-
cia qu e tiverem :obre a, quantia do 1:214$330,•
depositada no Banca da Republica do larazir,
impotancia liquida da venda dos bons da
masma, mas at. E para coastar passaram-ao
esta e mais doua do igual teor que serão pa-.
blacados c &lixados na fermada lei pelo por-.
toiro dos) auditoria que de assim have: cum-
prido lavrará a competente certidão para
ser junta aoa autos. Dado o passado nesta
cidade do Rio do Janeiro, aos 7 do abril do •
1903, E eu, João da Souza Pinto Junior,
escrivã!), O cub.screvi.—Torouato nCyliNia de
ligueirecto.

Offlietoe...

S. Cario do Pinhal
DIVIa0 DO MONJOLINII0

O Dr. Octaviano da Costa Vieira, juiz da
direito da camarca de S. Carias do Pinhal,
Estado de S. Paulo, etc.

Se:mitifico, a quanto] possa interessar que
foi-lho dirigida a petição seguinte

Excellentissima Senhor Doutor juiz de] dl-
reit° do S. Carlos do Pinhal Joaquim Al-
vos Ferreira, lavrador, domiciliado costa,
comarca, na qualidade do irmão e curador
da interdicta, cima. Ignez Alves do Oliveira,
tom a alegar o requerer ante Vossa Excel-
lencia ()seguinte : Primeiro. A Se3maria. do
Monjolinho, sita nesta comarca, foi conce-
dida, por carta do vinte e um de novembro
da naul oitocentos o dez, ao sa,rssento-mUr
Phxlinpe dc Campas Bicudo o ao tanento
Francisco do Campos Paca, que promov„ram
a rasa:cativa medição judicial em mil oito-
centos o onze o venderam-na em mil
oitocentas o quatorze ao doutor Nicolâo
Pereira do Carrnrss Vergueiro; o qual alia-
nou-a aa conde do Valença o a Luiz Antonio
do Souza Barros, dos qua,es a adquiriu Joo

.Alvos de Oliveira, pata da supplicsnte. Se-
gundo. Falecendo João Alvea de Oliveira,
iniciou-se nesse immovel o estado de cora-
munhão, consequente á partilha arithmetic,%

Terceira PJ•eloria

Alfredo Pinto de Sampaio.
Dr. Augusto Hygino do Miranda.'
Francisco Vieira da Cruz.
'Antonio do Aguiar.
rArthur Garcia.
'José Aggripino de Noranhar
Francisco Garcia Armilas,
Adelino Coelho,
Manoel Pereira da Mottas

' João Alves Salazar,
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Banco da Republica do Brasil— 	
Dito Credito Real e Internaciónal
Dito da, Lavoura e Commercio

do Brazil 	
Comp. Estrada do Ferro da Vi-

ctoria a Minas 	
Dita Seguros Integridade, c/25 5:
Dita Tecidos Brazil Industrial.
Dita Docas de Santos
Debi. da Comp. Tecidos Carioca,

1 a serie 	
Ditos da Comp, Tecidos Confiança

Industrial 	
Ditos da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 7 o/. 	

Venda a prazo

1.030 acções do Banco da Repu-

	

blica do Bra,zil, sic 30 dias	 41$000
Secretaria da Camara Synd leal do Rio de

Janeiro, 11 do abril de 1903,— Josd Claudio
da Siloa, syndico.

.Innia dos Corretores
COTAÇGES DO DIA 10 DE ADEM DE 1905

Assacar de ,Pernambuco, branco, crystal.'
335 a 340 reis por kilo.

Dito de Pernambuco, branco, 3 3 corte, 2741.
a 280 róis por kilo,

Dito de Pernambuco, crystal, arnarello,
270 róis por kilo.

Dito de Pernambuco, mascavinho, 281)
reis por Mio.

Dito de Sergipe, branco , crystal, 33i
róis por kilo.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1935. —
João Severino da Silva, presidente. —
bastião 5. da Rocha, secretario.

SOCIEDADES ANODIYMAS

Companhia do Seguros Ma.
x-itimos o Torrost,ros Mor-
e nrio	 •

•ACT.N. DA ASSEMBTA1. GuRAL or.toms.nm. =-
LIMA. EM 27 DE MARÇO DE 1903 NO SALIO
(TROMAZ COSTA», DA ASSOCIAÇX.0 DOS EMPRE -
GADOS NO COMMERCIO DO ruo DE JANEIRO

Presidcncia do Eam. Sr. Dr. Henrique
Christino da Siloa Guerra

Aos 27 dias do DV,Z de março ao 1903,
1 hora da tarde, no salão «Thamaz Costa»,
da ASSOCiftÇãO dos Emprazados no Cominarei,
do Rio do Janeiro, á rua Gonçalves Dias
n. 40, presentes 03 diverso; accionista; con-
stantes de livro do presença, o Sr. director
curimendailor Joscl Ribeiro Duarte declara,
que, havendo numero legal, va,e ter logar
teoceira, assembléa, geral ordinaria e convida
o accionista Dr. Henrique Cbristino da Silva
Guerra a presidir 03 trabalhes.

O Dr. Guerra acceita o encargo, agrade-
cendo ao; Srs. accionistas a honrosa incum-
bancia, convidtndo para secretario; 03 Srs.
Jaymo Baptista de Souza e José Luiz Moreira
Fanzeres, que acceitam e assumem os Ioga-
res.

Procedo-se em seguida á leitura da acta
do; trabalhos da assembléa, anterior e, nãa
havendo quem paça a palavra, O a mesma
approvada par u na nim idado

O Sr. presidente diz que, conforme a or-
dem dos trabalhos, vae, ser feita a leitura do
relatorio da directoria em 1904.

Pode a palavra o accionista ArthurSabrosa
e diz qu

'
 estando o relatario inserto na

Jornal do Conmercio e impresso e publicado
em avulso, propunha fosss dispensada a
tura em questão.	 ••

61$50
3000.
5400G

1261;750

1.0$00.@
43$00$

205$003
32%000

207$0011

207&e:13

212$002

tíi ••••• ié-05,/7e-2S-7S	 Quarta-feira 1.2
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entre a viuva o hardeiros .do finado, tendo
¡ido então a fa,zenda, avaliada por trinta e
doas contos o quinhentos mil reis, a3Sim dis•
tribuidos: A' viuva D.Alexandrina Machiado;
ao Alckimin, .15:904602 ; ao herdeiro José
Alves Delphino; 1003 ; d herdeira Francisca,
1:314108 '• á herdeira Maria, casada com
Domingos Cindido Carneiro, 500,:s ; á her-
deira Anca, 1:904's858 ; ao herdeiro Joa-
quim Alves, G4853 ; herdeira, Custodio:,
2:614858 ; ao herdeiro Poafirio, 2:03$

herdeira Posiidonia, 3:349858 e ao her-
deiro limoolo, 4;099$853. Terceiro. A viuva
D. Alexandrina Malchiades do Alckimin
'alinou de sua parto uma gleba a aceso, Teoo-
doro do, Siqueira, uma legitima a Luiz Alves
do Oliveira, de quinhentos mil réis dessa

oavaliação, e urna outra gleba a Cama,ra,
111unicipal deeta cidade, adquirindo por com
:pra a Adalberto Alves do Souza Nory e sua
, mulher D. Francisca Ignez de Castro uma
legitima do trezentos e go:Ironia e tres mil
cento e oito réis (documentos juntos). Quarto.
Fallecendo mais tarde D. Alexandrina Mel-
chiadas de Alckimin, foram suas terras na
communhão avaliadas por dez contos de
réis, partilhadas assim: herdeira Fran-
bisca, casada com Adalberto Alves de Souza
Nery-1:420$831 reis; á herdeira Maria, ca-
sada com Domingos Candido Carneiro —
094034 reis; herdei..a, Anca, casada com
:Jose Rodrigues Simões-672$237 réis; ao her-
deiro Joaquim Alves Ferreira — 704034
ri;—á herdeira Custodia, casada com Cae-
ta,n o A. da Silva-724331 réis;—ao herdeiro
Porfirio-666$237

'
	herdeira Pcsiid

Ma, casada com JOSÓ Emilio da Silva Braga
—734694;—ao herdeiro Honorio-711$807
réis;—á herdeira Joanna, casada com Israel
Quirino Pinto— 774937 réis;---a luirdeira
ignez Alves de Oliveira,supplicante-671$723
réis;—ái herdeira Generosa. casada com

' João F. de Sampaio-754035 réis;—d, her-
deira Porfiria, casada cora Joaquim Ana-
ciclo da Fon ieza Mollo-706$660 réis;—ao
herdeiro Luiz Alves de O1iveira-674237
réis. Quinto. Desse modo tornou-se D.Ignez
Alves do Oliveira, a titulo heredita lsio, con-
'domina da dita sesmaria, em communhão
que muito a prejudica, porque pequenissima
ü a área que dosfructa, em relação á que
lhe deve pertencer ; por isso, requer a Vossa
Excellencia que ordene a citação pessoal dos
condominos e inte..essados domiciliados na
comarca, quaesquer que pelos officiaes do
juizo ahi sejam encontrados ; e a edital,cam
prazo de trinta dias

'
 dos condominos e in-

teressados domiciliados neste Estado, róis), da
comarca, e com prazo de noventa dias dos
condominos e lotares ados incertos e desco-
nhecidos, da referida sesmaria, para com-
parecerem á primeira audiencia deste juizo,
depois de feitas todas as citações, o ah i se
louvarem com a supplicante em agrimensor
e arbitradores que procedam á divisão do
Immovel, com restituição dos terrenos um;'-
lados, e para reciprocamente se abonarem
todas as despezas que cora a mesma divisão
fooem feitas, ficando eluda logo citados para
todos os termos e actos judiciaes da causa
até final sentença e sua execução, pana d
revelia. Requer a supplica.nte que, dista-

•buida esta, corra o processado sob duas au-
tuações, uma para todos os titules de pro-
priedade juntos pelas partes, inclusivo cer-
tidões de partilhas, outra para os termos do
processo o procurações. Requer tombem
a 'Vossa Excelleocia a norneas.o de um
curador ia litem d supplicante, e de outro
RO3 incapazes e ausentes, promovidos os
quaes curadores receberão as intimaçiks re-
feridas. Protesta-se por prova de terra e de

•l'aoa, depoimentos dos promovidos que con-
testarem, inquirieSes, vistorias, papeis em
prova, npprovando ;se os documentos juntos
.apenas no que não contradigam á intenção

-	 .
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deduzida. AYalia-se a causa em trezentos
contos do réis. Prdtesta-so tombem por
admissão á louvação &imante daquelles que
exhibam prova que 03 habilito a naifa to-
marem parta. NOSSC3 termos, peeo a Vossa
Excellencia diferimento, designando dia, lo•
gar o hora , para, a juslOfica,san do § 2 3 do
art. 40 do Doo. 720, de 1890. E. R. J. São
Carlos do Pinhal, 7 de abril de 1903.-0
advogado, Cincinato Braga,» E seientifica
mais -que, tendo deferido essa petição o
tendo-se procedido á justificação requerida,
ficam citados por este edital, pelo prazo do
trinta dias, contados da primeira publicação
deste no Diario O fficial deste Estado, os con-
daminos - e interessados Soava Queiroz Sc
Amaral, domiciliados era Santos ; Banco de
Credito Real da S. Paulo, Companhia Paulista
de Vias Ferroas e Flurins, D. Josephina,
de Toledo Malta, Estanisláo de Assumpção
Pacheco e Dr. Finniano do Moraes Pinto,
domiciliados na cidade de São Paulo ; Fran-
cisco Antonio de Oliveira Salles, domiciliado
em Campinas e, pelo prazo de noventa dias,
contados da primeira publicação deste no
Diario Official da União, o condomino João
Baptista Gomos o quaesquor outros, confio-
minos e interessados d.wconhecidos ou in-
certos, ou do domicilio ignorado, todos a
virem a este juiz ), para os fins, nos prazos e
sob a pena constantes da ITIOSIM potição, fi-
cando tombem scientes de que a; audiencias
ordinarias deste juizo teom logar aos sab-
bacios do cada somam, ds ouso horas da
manhã (ás oito da manhã, quando dia do
se; iãO do Tribunal do Jury), no Pbrunt, e nas
mesmos lagar o hora, do dia util immediato
sempre que o sabbado for feriado legal. E
para conhacimento da todos mandou o me-
ritissimo juiz lavrar, aillicar o publicar este
edital, na fôrma da lei. Dada o passado par
mm, Evaristo de Paiva Junior, escrivão do
segando officio nesta cidade do São Carlos do
Pinhal, aos oito de absil de 1905.-0 juiz
do direito, Ortavia,to da Costa Vieira.

PARTE COMERCIAL
Camara Syndioal dos Corro-

-toros do	 undom	 ublicus da,
Capi tal Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA.
DIETALLICA.

•	 90 dlu	 A' vista
Sobro Londres 	 	 10	 1/10	 15	 29/32

-- )	 Paris 	 •	 595	 002
s	 Hamburgo,.,,, 	 734	 740
s	 Italia 	 	 —	 603
s	 Portugal 	 .	 —	 321
s	 Nova-Variz....	 —	 4103

Libra esterlina, em moeda 	 .	 15$207
Ouro nacional, cm valei, por 16000	 1,1;090

CURSO OFFICIAT, DOS FUNDOS rEDLICOS
E PARTICULARES

Apolicas geme; de 5 o mindas	 994000
Ditas idem idem de 5 o/., de 1:000$
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, port 	 	 O85S;000
Ditas idom idem de 1895, nom.,. 007000
Ditas idem idem da 1897, nem... l:015$000
Ditas do Empreitlino Municipal

do 1890, part 	 	 190e000
Ditas idem idem de 1904, port 	 	 2(31.5;030
Ditas inscripe5es do 3 o/., port 	 	 950S000
Ditas idem do 3 0

/0, 
nom 	 • .	 949000

Ditas do Estado de Minas Geram,
•do 1:004, 5 0/0 , riem .	 	 805$000

Ditas do Estado do Rio do Ja-
neiro, de 504, 0 0 10 , port 	 	 430.1000

Ditas iam 4.1.01 - istelPede 1 90•3,. •

Neffirdigailliffleall"	
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s , ‘Subrnettida a proposta á assembléa, é a
punia approvada sem discusiãO.

' t) Sr. presidente convida o conselho fiscal,
tia . pessoa de seu membro relator, a fazer a
-leitura do parecer sobre o relatorio e contas

-lia directoria. Toma assento na mesa 0
Saa Cornelio Marcondes da Luz, que leu o se-
guinte parecer:
s Tendo examinado a escripturação da Com-
panhia Mercurio, no cumprimento de suas
etttribuições, o conselho fiscal, abaixo a gài-
gnado, vens apresentar-vos o seu parecer.

Verificada a procedencia do todas as contas
e encontradas exactas as vestias componentes
tio activo e passivo, conforme balanço en-
cerrado no penedo social do 1904, o conselho
&cal tom a satisfação do patentear-vos a
maneira cuidadosa o a irreprehonsivel cla-
reza que se notam na esceipturação em
geral, denotando a sua criteriosa organi-
zação,
' Is despeito da concurroncia principalmente

èxercida pelas agencias do companhias es-
frangeiras, que estão gosamdo em o nosso
Meio commercial de um rogimen do ex-
Cepção, do onde lhes advem indiscutiveis
vantagens, redundando em verdadeiro mo-
n'opolio—odioso, impatriotico e inconstitu-
Cional—o anno do 1904 foi o mais abundante
qm nogocio,s para a Companhia Memurio.

'Os seguintes algarismos demonstram bem
0110330 asserto
1902, receita de premias 	 518:903304
Valor segurado 	  80,817:85W80
103, receita de premios 	 	 820:318,285
Valor segurado 	  	  132. 453: 5T.9
IÉ904, receita de premios 	 	 1.025:9-12595
Valor segurado 	 .. 210.102: 039$374
1- Tão assignaláda desenvolvimento em 1904,
certo ao:irra:tarja bem maior somma, do ris-
cas e assim teve a companhia de fazer face
a sinistros na respeitavel soturna de réis
789:301$018, reluzida ti de 580:701$531, de-
vido aos reseguros recebidos na importancia
ao 202:590$514, em boa hora efrectuados pela
directoria, como medida do prudencia • e
filo pelos interesses sociaes, o que muito
recommenda o seu criterio administrativo.

1-)c.,,sempenhando-se galhardamenie dos s0113
respeitaveis encargos, distribuiu a compa-
nhia dividendos na razão do 15 0/0 sobre e
capital realizado, tendo entregue ti A330-
ciação dos Empregados no Commercio do
Rio • de Janeiro a somma de 14:806$320—
bonus, dc accàrdo com c § 2') do art. 11. As
demais rubricas deste artigo, 3s o 4^,
folearn contempladas c= as seguiu tas quotas:
Porcentagem á directoria. 9:729A590
Inte,gralização (lo acç5 03. 10: 0S1790
Bónus aos accionistas 	 10:081.790
Fundo de reserva 	 28:359$293

•Nrcrificou o conselho fiscal que a directoria
abriu mão do sua quota d 3 porcentagem re-
lativa ao 20 semestre, lavanda directa-
mente toda a parcela liquida de 8•189$712,
que seria distribuida, do accerdo com os
§§ 30 e 4°. á anda do funda do reserva.

A conta de bonus aos accionistas está re-
presentada, pela quantia do 51:436000.

,A vantajosa posição que as acç5os da
c6mpanhia toem sustentado no mercado, Os
dividendos de 15 0/0 distribnidos e que já
representam 42 0/ do capital realizado
patos Srs. accionistas, estão indicando que
não temos necessidade, nem devemos tocar
naquella conta, que quanto mais reforçada,
quanto maiores serão as garantias °Mere-
cidas ao capital.

Aliás, em urna empraza (tosta natureza,
as reservas de capitaos nunca são doma-
siitdas, cilas asseguram os creditos da insti-
tuição o recommendarn o critorio de SOM
administradores.

11 mudança da sécia social obedeceu a urna
medida de ordem administrativa do mais
alto alcance pratico o economia° e, reali-
zada como IA o conselho fiscal, que N. ou-
vido sobro o assumpto, deu o seu assenti-
mento.

Do exposto, Srs, accionistas,podemos con-
cluir que a Companhia aMercurio» 6 uma
empraza feita. Gosando de indiscutival con-
ceito; tendo-se imposto de um modo ser-
prondente em nosso meio commercial, tão
brilhante posição, estamos certos, conti-
nuará a ser mantida sem discrepancia,
tondo-se sempre em vista as normas de bens
entendida economia, coma factor indispen-
sa,vel de prosperidade.

O conselho fiscal tens a honra de propeir-
vos a apprawação das contas da, digna di-
rectoria.

Rio de Janeiro, 20 - de março de 1005,-
O. Marcondes da Ll1 —J. F. Let7o de Castro,
—Antonio Comino Moura.

O Sr. prosidonto piie em discussão o pa-
recer do conselho fiscal e suas conclusZies.

Podo a palavra o accionista Baldamos()
Carqueja do Fuentes para declarar que dá
seu voto approva.ndo completamente o pa-
rem' em discussão o faz depois diversas
cansideraMs sobro o acto impatriotico do
Governo da Republica, que, ao envez de
proteger, como lhe cumpria, as companhias
na,cionaes do seguro, abriu com o regula-
mento de 1903 03 , mercados brazileiros
companhias estrangeiras, e estas, desde que
rearessarammada mais toem feito que mover
uma guerra cruel ás companhias nacionaes,
terminando por fazer votos para que nina,
melhor orientação nos poderes publicos
viesse attender sis actuam justas queixas do
commercio nacional de seguros.

Ninguem mais pedind) a palavra, o Sr.
presidente encerra a discussão, sendo depois
approvado, por unanimidade, o parecer do
conselho fiscal.

Abs ás-eram-se do votar os directores e
membros do can solho fiscal.

Em seguida, o Sr. presidente communica
á assemblea, que vae proceder-so á eleição
de um director, conselho fiscal e supplentes,
suspendendo, para 1330, 03 trabalhos durante
cinco minutos, afim do que os Srs. accionis-
tas organizem suas cedulas.

Reaberta a sessão, procede-se á chamada,
sendo recolhidas 42 cedidas, representando
295 votos, com o resultado em seguida,
tendo-se abstido du votar o Sr. Thomaz
Costa

Para director
Votos

Thamaz Costa 	
	

2r5
Para conselho fiscal

Votos
Cornelio Marcondes da Luz 	 293
João Francisco Leão de Castro 	 293
Antonio Camillii Montão 	 295
Pauliao Costa 	 2

Para supplentes do conselho fiscal:
Votos

Honorio Guimarães Moniz 	 295
Joaa Carvalho Macedo Junior 	 295
Paulo Chambelland 	 295

O Sr. presidente proclama eleitos o em-
possados dos respectivos cargos, para di-
rector, o Sr. Thornaz Costa, na vaga do
Sr. Assando de Figueiredo ; conselho fiscal,
os Srs. Cornelio Marcondes da Luz, João
Francisco Leio Castro o Antonio Camillo
Mourão; supplentes, os Srs. 'demovi° Guima-
rães Moniz, João Carvalho Macedo Junior e
Pa,0.1.‘2 ac.il5b431l55141.

Pelo a palavra, pala ordc:n, o Sr. Tlionsa.g,
Costa, ' agradecendo sua eleição, dizendo que.
si como director interino tinha dado á di-
recção da Merearrio » o melhor de sua acti-
vidade, esse esforço contin lana azoai cone
maior razão, eia vista da bandadó do3
Srs . accionistas.

Annunciada peio Sr. presidente a termina-
ção dos traba,!hoapoda a palavra,pala ordem,
o Sr. comm inda lor Baldomero Carqueja da
Fuentes o propõe que fiquem autorizados,
ores commissão, pelos accionistas, a as dgnar
com a Til 33a a acta dos tiabal Iio, os Srs.
cãmmendadar Manoel Forreira Tu nos, Ar-
thur Sabrasa e Antonio Pereira das Santos.
O mesma senhor proptio,cm seguida, um vota
de agradecimento ti mesa pela direcção dada
aos trabalhos da as3embléa. As dum
postas são unanimi nene appravadas, agra-
decendo o Sr. presidente a amabilidade dos
Srs. accionista.

Levanta-se a SC335:0 as 2 1/2 horas da.
tardo.

Rio do Janairo, 27 do março (lo 1905. —
ITenrique C. da Situa Corri-a, pre 4i,loo te. —
Tayme Baptist(z de Sonsa, 1 0 secretario. —
folio Lei: .11foreira Pan:crcs, seeretari a —
Manoel Ferreira Troes. — ArlItur P. da Fon-
seca Sabrosa. — Antonio Pereira dos &mim,

Ernproza cl o A.xurts Minera
clo Cla,xambía

ACTA D.4. PRIMEIRA ASSEMTILIU GERAL PARA:
INSTALLAÇIO

Aos quatro dias do mez de abril do mil no-
vecentos e cincaai 1 hora da tarde,achande-se•
reunidos á rua General Camara n. 11, 1 0 an-
dar, todos 0.3 subscriptores das 3.000 acs•roas
da Em praza da Aguas Minera,ls de Caxambti,
como demonstra o livro de presenças, c
incorporador Sr. Ootavio Guimarães asma.
iniu a msidencia, interinamente, leu c
annuncia da presento convocação o propos.
para presidir a assembléa o Sr. Dr. Ca,r1ot.
Peraira, de Sá. Fortes, o qual foi unanime:-
mente acclamado, assumiu sou pasto e coa-
vidou para completar a masa os Srs. Vir-
gilio Veiga o coronel Brown, que occupaoam
as suas cadeiras do 1° o2 secretn,rioi. Con-
cedida a palavra ao mesmo incmpa.)adar
Sr. °atavio Guimarães, este exp5e que,
havendo contracta.do com o governo do Es-
tado de Minas Gemes o arrendamento da.z
fontes medicines, estabelecimento bal-
nearia predios, terrenos o bens, situados na
villa de Caxamba, comarca do naepondoa
pelo prazo de 15 riamos, e desejan,lo dar a
mais amplo desenvolvimento á explooaçãa
industrial e commeecial daquellas aguas,
organizou a empre,za que ora se instalia.
polo que apresonta os estatutos devidamenta-
assigna,dos por todos 03 subswipLoros da
caPital i exhiMndo nesse acto o certificado da
deposito feito no Thesouro Vadeail da.
quantia do 5:030$, coorespondonte a 10% Ir
capital sub crip ta em numeraxio.

O restante capital acha-se subscripto ene
bens, cousas e direitos, constituidos pelo coa-
tracto de arrendamento, em molitoeamentos
introduzidos no engarrafamento, na vigen-
cia do referido contracto, o cm mateoiad
para esse fins; mas, corno para completa va,-
lidado desta subscripção, 6 nocessario pro-
ceder-se á, avaliação dos ditos bens, ceu3as
o direitos, pede para que, de accárdo com o
decreto n. 434, de 4 do julho de 1891, a as-
sambla nomeie tres louvados para estima-
rem do valor dos mencionados bens, cousa
e direitos, suspendendo-se a sessão até que á
laudo da avaliação s:.izt apresentado c appra-
vado pela .assembléa, dependendo dessa.
appraavação 'a lastallação Crefluitiors. da - Ws' -,
Cedade.
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uma, ou 20$ por acção, ajuízo da direetoriUsa
do accordo Com o conselho fiscal. 	 sa!

4."Art. 6. 0 Os accionistas imponta:1,es ficanta
sujeitos a multa, do deus por csnto por ineN'..
do mora, revertendo o respectivo productà
ora beneficio do fundo do amortiza4u dd
capita/.

§ 1.° A administração social poderç: d
clarar em COn11111330 as acções cujas prestaaa
çtios forem demoradas por mais de sessenaX
dias e contados da data em que das eriamat•
realizar-se as entradas respectivas.

Por unanimo indicação dos subscriptorea

ryentes, foram nomeados 03 Srs. Da. João
1 -amundo Pereira da Silva, commendador
1_,Álvaro Frederico Thedirn Lobo e José Coa.-
'alozo Pereira para procederem a essa ava-
liação,
1- O presidente da assombléo, suspendo a ses-
',isão ás 2 horas da tarde, e convida a todos
oj subscriptores assistentes a se reunirem
'novamente neste mesmo legar e hora, a 6
,do corrente, para conhecerem o lauda dos
louvados e proseguir-se nos trabalhos do
iiistallação da sociedade. E eu,Virgilio Veiga,
'servindo do 1 0 secretario, mandei lavrar a
'presente acta que foi lida o approvada, o vaa
assignada por mim o todos os subscriptores

' da empraza.
, Rio de Janeiro, 4 de abril de 1905. — Dr.
Carlos Pereira de Sá Fortes. —Virgilio Veiga.
—Castro Brown.—Octavio Guimaraes.

Seguem-se mais sete assignaturas,

' ACTA DA SEGUNDA ASSEMBLU GERAL PARA
INSTALLAÇÃO

Aos Seis dias do mez de abril de mil nove-
tentos e cinco, á 1 hora da tarde, achando-se
•reunidos, á ruaGeneral Camara n.11,10andar,
todos os subscriptores da Empraza do Aguas
Mineraes do Caxambsi, como accusa o livro
'ilo presenças, o presidente e secretarias que
constituiram a mosa da primeira assembléa

; tomaram conta dos seus logares, declarando
o mesmo presidente que esta reunião tem

. por fim, como sabem 03 Srs. subscsiptoros,
continuar 03 trabalhos da in.tallaçao da
empraza, pelo que convida o 1° secretario a
proceder á leitura do 'asilo dos louvados
nomeados na assembléa anterior, e é do teor
seguinte:

«Os abaixo assignados, louvados nomeados
. em assombléa geral constitutiva dos subscri-
ptores da Empraza de Aguas Minera,es de
Caxambiaelrectuada, no dia 4 do corrente,para
avaliarem o preço por quanto devo ser esti-
mado o contracto de arrendamento celebrado

•em 22 do dezembro proxima passado, entro o
: governo da Estado do Minas Geram e Octavio
: Guimarães, para a exploração industrial e
aommercial, pelo espaço do 15 annos, das

'fontes medicinaes, estabelecimentos balnea-
ria, predios, terrenos e bens ratuadoa

: villa de Caxamba, declaram que, tendo exa,-
•minado attentamente os termos e clausu
•las do supracitado contracto, e, considerando
:que após a celebração do mesmo, o arrenda-.
•tarjo Sr. °atavio Guimarães introduziu me-
lhoramentos de importa,ncia na secção cie
:engarrafamento, hoje aperfeiçoada no apro-
, veitamento da gazeificaçãa das aguas, con-
dição principal para sua ascii venda,

Considerando tambem o material em stoch
!para o dito engarrafamento, louvam de per-
aeito accôrdo e zern voto discordante eni
250000$ (duzentos e cincoonta contos do
róis) o valor do rerarido contracto a ser

:adquirido pela Empraza de Aguas alineraes
do Caxambo, e assim accordados, lavram e
assignam o presente laudo, nesta cidade do
Rio do Janeiro, aos cinco di ts do mez de
abril de mil novecentos e cindo.

Joio li. Percira da Silva.
, Alvaro Frederico Thedim Loba;

Josd Card 030 Pereira.
. Submettida a apreciação o votos a ava-
ilação dos louvadas, foi unanimemento ap-

!provada. Em seguida foram lidos os estatu-
aos da empraza, que, sem discussão, foram
unanimemente approvados. O presidente de-
' alara, pois, installada a «Empraza do Aguas
alineraes de Caxamba» e annuncia, que, de
accardo com o art. 44 dos estatutos, foram

assomados para directores os Srs.:
a_ Dr. Carias .13Úaja 4p AI:leder Wel-
,s4antai	 _ _ _

°atavio Guirna,aães secretario-gerente,
Gãbsiel M. Carregal, thesoureiro.
Para membros do conselho fiscal os Sr,:a
Antonio Ferreira de Carvalho.
Coronel Castro Brown.
Commenda,dor Alvaro Frederico Thedim

Lobo.
Como supplentes os Srs.:
Virgilio Veiga.
Dr. João Raymundo Pere i ra da Silva.
Dr. Joaquim Xavier da Silveira Junior,
O accionista Sr. visconde do Vilella pro-

proptio, e O unanimemonto approvado, que
a mesa fique autorizada a assignar todos os
papeis necessarios á installação da empraza.

EM tempo Se declara que deixaram de
tomar pare na votação do laudo dos lou-
vados OSSP3. Octavio Guimarães, Dr. Car-
los Pereira de Sá, Fortes e coronel Castro
Brown.

E nada mais havendo a tratar, o presi-
dente da assombléa, agradece o compare-
cimento aos Srs. subscriptoees o dá por en-
cerrados 03 trabalhos ás 3 horas da tardo. E
eu, Virgilio Veiga, servindo da l secretario,
mandei lavrar a presente acta que foi lida
e unanimemente approvada, sendo por mina
assignada o todos os subscriptores da em-
praza.

Rio do Janeiro, O de abril do 1905.—Dr.
Carlos Pereira de Sci Fortes.—Virgilio Veiga,
—Castro Brown.— Octavio GlCiinara'35.

Seguem-se mais sete aasignaturas.,

Estatutos

CAPITULO :I

Ra ()Uai i; IÇa0, sdde. duraçao e fins
da sociedade

Art. 1. 0 Sob a denominação de Empraza
do Aguas Minorias de Caxambil fica consti-
tuida uma eociedada anonyma, nesta, cidade
do Rio de Janeiro.

Art. 2.° A sua sécio ó nesta cidade do Rio
de Janeiro, podendo ter agencias o casas
filiaes onde convier, sendo o casa faro juridica
o desta mesma cidado, excepto tão sarnento
nas suas rela,çtios com o governo do Estado
de Minas Gera,es, cujo faro é o do contracto,
conforme co acha nesta apressamanas esti •
pulado.

Art. 3.. A "Ila duração será dc l annos,
contados do 1 do janeiro do correnta anno,
podendo, todavia, ser esse prazo prorogado.

Art. 4.° A sociedade tens por fim a sx-
ploração industrial e commsrcial do e ..tabo-
lecimento balneario, das fontes modicinaes o
dos predios, terrenos o bens situados na villa
de Ca,xambil, comarca de Basmendy, Estado
do Minas Genes, de conformidade com o
contracto do arrendamento celebrado com
o governo do Mesmo Estado em 22 de de-
zembro ultimo, cwrtracto que ficar_ s., perten-
cendo á :Jociedado e será avaliado, de accardo
com a lei, na assembléa, geral de installação.

CAPITULO II

Do capital, das accóes e dos accionistas

Art. 20. O capital Social será do 300:000$
(trezentos contba de réis) e constituido da
seguinte modo: 50:000$ (cincoenta contos de
réis) em 500 anões sujeitas ao disposto no
@ 1 0 do presente artigo o 250:000$ (duzentos
e eincoenta, contos do réis) em 2.500 acoties
integral izadas correspondentes ao valor dos
bens e direitos adquiridos para a exploração
industrial que constitue o objecto social, pro-
cedendo-se opportunamente á respectiva
avaliação de accordo com a lei.

Paragra,plio mico. O capital será reali-
zado em presta,ç5e,3 succeasivaa, das, quaes
primeira de 40 04, ou 40-$ por acção, no acto

4t2cÀgasp e 0.3 ro.-ARew,s ase„20 % cada_

§ 2.° As acções em coirunisso serão obssii
jacto das diligencias legaes, apropriaudo-s6a
por fim, a sociedado das entradas faltas
levando-as ao fundo sie reserva, no caso do,.
art. 34 do decreto n. 434, de 4 de julho''
de 1891,

§ 3. 0 Ao accionista impontual sora, ero;
todo caso, perrnittido justificar a demora da, S
prestação devida, marcando-sim, para a effe-sa;
ctividaale desta, prazo nunca excedente das
trinta dias, caso seja attendivel o motivo ala4
legado, a juizo da administração, o pagando,
o mesma accionista a multa estabelecida'
neste artigo, a qual terá o destino acima de...,
terminado.

§ 4. 0 O accionista em mora não poderá;
em caso algum, exercer os seus direitos per-
ante a sociedade.

Art. 7. 0 As acções serão nominativas ate,
o seu integral pagamento, dado o qual podea,
cão sor convertidas em titulm ao portailoroaa
As acções ao portador poderão opportuna-: •
manto ser convertidas am nominativas, a
vontade dm seus possuidores, pagando estos:
pala conversão, uma taxa razaa,vel estabeasa
lecida pela administração, cujo producta
será levado á conta do fundo de amorti-
zação do capital.

Ar. 8.° No casa de aumento do capital
social , os accionistas terão preferencia, para
a suLaaripalo das novas acções.

CAP,TULO III

as.umbléa geral

Art. 9.* A assemblaa geral é a reunião
dos accionistas em cujos nomes se acharem
inscriptas as nações no registro social e do3
que depositarem no eseriptorio da :.ociedade,
10 dias antes do annunciado para reunião,.
as acções ao portador que possuirern.

g ara,verd, °Anualmente, no correr do
mez do outubro, uma assembléa geral ardi-
nada de accionistas e tantas extraordinarias
quantas sojam necessarias ou convenham aos
interesses sociaes .

2.0 Nos 15 dias que pracelsrem ao da
reunião da aesemblaa :aeral ordinaria
extraordinaria, ficarão buspen.sa.; as tra,usfe-
rondas de acções.

Art. 10, Compota á assamblaa ocral or-
di narina

a ia Eleger a aciministração e 0 conse/113

g 2.0 Julgar as contas annuaesa
g I° deliberar sobre qualquer proposta

ou assumpto que for sujeito ao vm conheci-
mento e em geral sobre todos os negocios da
soc'edade.

Art. 11. A assembléa geral extra,ordina-
ria só podorá tratar do objecto para o qual
houver sido convocada.

Art. 12. As deliberações da assemblaa
geral serão tomadas:

a) pela maioria dm accionistaspresentas;
b) ou pela maioria das acções repreaen-

taba, si assira for requeildo e resolvido,:
caso este em que cada accionista terá tantos,
votos quantos grupos de cinco acções possuir, •
não podendo, porém, em caso algum ter
mais de 50 votos.

Pa,ragrapho unjo. Os acc'Avdstas do Menoa
de cinco a nees, comquanto não tenham vot9,-;

;.poderão propor ealiaaatg,
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Art. 13. E' permitido a qualquer accio-
nista fa2nr-sa representar, na reunião da
assembleia. geral, 1.).or meio do procurador,
comtanto que C3'.3 soja, tomai= accionista

exhiba podoees suficientes para o acto.
g 1. 0 Os votos que competirem aos accio-

nista; representaelos será() computados o
apueatlos na proporçã,o estabelecida no
art, 12, lettras a e

§ 2, 0 03 instrumentos do mandato para a
alludida representação o mais documantos
deSta camprobatorios sarão entregues á ad-
ministração da sociedade pelo nienos tres
diaa antas do fixado para a reunião da as-
sembléa. geral.

Art. 14. As vota,ç5es serão feitas por es-
crutinio secreto, salvo deliberação para que
sejam feitas do Olf.ra modo.

Art. 15. Nas reuni33s da assembiée, geral
os accionistas inscreverão os seus nomes,
com a declar ;ção do numero de acç5e3 que
possuirem, em um livro do presença para
esse fim especialmente destinado.

Art. 16. As rOtIlli5.33 da assambléa geral
terão dirigidas pelo piesidento da empraza,
o qual escolherá, do entre OS acecioWst;s
prwent3s, doas secretaries para constitui-
rem a mesa directora dos trabalhos, ou por
qualquer accionista acclamado do entro os
preseatee, o qual igualmente chamará dous
putros para servirem de aecretaries.

CAPITULO IV
Da adininiStraÇ70

Art. 17. A sedela, le será administrada
i)or ama directoria composta de tres n iern-
bros, dos gimes mu presi lente, outro SeCPC-
ta:io-g,oreuto e outro thesoureiro.

e 1. 0 S.irão tolhia eleitos de entro os accio-
mistas da empraza, o o re,pactivo mandato
durará cinco amuos, podeado ser renavado.

§ 2. 0 Cada um dos inemeroa da directoria,
antes do entrar no exercido de seu carco,
obrigado a garantir a responsabilidado do
sua gestão par uma caução ou penhor do
100 acções da soidedaela, que finarão depo-
sitadas nas cofres desta e serão inaliena.veis
enquanto durar o exercido da mcsaio
caron e não forem approva,das a3 respecti-
ya.s contas fines.

g 3.° ESSa caução poderá ser feita por
qualquer accionista em f ;ror do director
eleito ou (art. 18) nomeado.

g 4.° Enteado-se que renuncia o cargo
aquilo que ate 30 dias depois da elaição ou
do aviso de escolha da administração (art,18)
mão prestar a caução exigida.

g o." Entende-se que tambom renuncia o
cargo qualquer membro da administra.çã.o
que, sem causa justificada, deixar de exer-
cer as sus; funcçõos por mais de tres mezea
consecutivos.

Art. 18. No caso do vaga de algum dos
cargos da directoria, a adrainistra,ção no-
limará um accionista que tenha OS necessa-
rios ravisitos e que exercerá, as fancç5e3 do
cargo vago até a reunião da primeira as-
samblúa geral ordinaria, em que a ra o dito
cargo elrectleamente preenchido, devendo o
acci mista então eleito servir atú o liai do
quinquenal° social em curso.

Pa.ragrapho imica. E' applica.vel ao accio-
nista nomeado ou eleito na coaformidada da
presente artigo o disputo no art. 17 o Seus
paragra,phos.

Art. 10. Os honorarios do presidente serão
fixados na primeira ressembléa geral ordi-
nario, si houver lucros ceceies, o OS do ;se-
cretario-garanta o thesourehea eão deado já
,fixados ou; 1:0325' mensaes para cada Ura.

CAPITULO V
- Dos directores

Art. 20. Os directores reunir-se-hão ordi-
nariamente urna vez por 2110Z e extraordiaa-
&lamente Sempre, que Une ee uccessickle.

51.0 rod3.,á a directoria deliberar dado
que estejam peeseatas dou.; do '213
bros.

5 2.° As deliberações o resoluMe será:o
consignadas em acta que s ) lavrará, do cada

8:383.10, o ;será lida e sujeita á approvação na
sessão imnrueliata.

A..t. 21. A directoria levará convidar o
conselho fiscal a assistir ás suas sessões. o
coasultal-o sobre todos os anumpt pen
dentes de deliberação administrativa.

Art. 22. Compete á directoria:
§ 1. 0 Observar e fazer cumprir fielmente

os presentes estatutos e as deliberações da
assembléa geral.

g 2.° Nomear e demitir livremente 03 em-
pregado; do escripto

g 3.° Fixar os vencimentos e fianças que
devem prestar os mesmos empregados do
escriptario e os dos estabelecimentos da em-
peeza, em Ca,xamba, bemcomo os das fi-
fins.

g 4.0 Resolver sobre as chamadas de ca-
pital.

@ 5, 0 Resolver sobra o commian das
acções.

g 5.° Depcsitar os fundos sociaes em um
ou mais bancos do sua escolha o confiança,
abrindo conta-corrente e fazendo quaes-
quer outras tran mações.

g 7.0 Convocar a assembléa geral ord.1-
liaria e extraordinariamente

g 8. 0 Fixar o dividendo a distribuir ene
cada semestre e as quotas para 03 fundos de
reserva o de ;amortização do capital.

o 0.° Apresentar a assembléa geral, nas
reuniõee ordina.ria.s, o rolatorio da gosto
annual com o balanço e demais documentos
raferentea ás operações da companhia, pre-
cedidos do parecer do conselho fiscal.

@ 10. Propor fi assembléa geral o qua mais
lho parecer conveniente aos interesses se-
ClaCd.

§ 11. Praticar todos os actos gemes de ad-
ministração, celebrar entreacto; e fazer as
°Doentia; do credito que convenham ao giro
commercial da eMpreZa, para o que fica in-
vestida de plenos, illimi'eados e elocciaas
poderes.

g 12. Organizar os regulamentos recla-
mados pala boa ordem dos estabelecimentos
o serviços da empraza.

Art. 23. Approvades pela assem-labia geral
os actos e contas da directoria, CO33a toda a
responsabilidade dos. mandatarios era relação
ao pariodo comprehendido pelos 111031U0S
acto; e contas.

Art. 24. São attribuições do director-pre-
sidente

g 1, 0 Convocar a directoria 'o o conselho
fiscal, bem como presidir e regular 03 respe-
ctivos trabalhos.lho;.

 2. 0 Representar a empraza judicial ou;
extrajulicialmento em todas as questa-as c
assumpto 3 em que for dla interessada.

e 3. 0 Abrir, encerrar e rubricar os livros
das acta; da a,ssemblaa, geral, da directoria
e do conselho fiscal.

g 4.0 Despachar todo o expediente a seu
Cargo.

5 5.° Assignar, juntamente com os outros
directores, os balanços, balancete; o do-
cumentos que se refiram a responsabilidades
da empraza.

g 6, 0 Assignar, cora o director-secretario,
quaosquer papeis que devam levar ch sua as-
signatura.

g 7.. Superintender em geral a todos 03
negocio; o assumptos do interesso da em-
praza.

Art, 25, SI° attribuiçies da director-ge-
rente:
• g 1.0 Comparecer diariamente ao escripto-
ric	 empieza e providenciar sobre o re-
specfavo expedieut3 íman/.	 • -

ordinaria, a assamblea geral cleg,orá um.

para sabstituirera 03 atractivos, na falta'

(1em da respectiva votação ou, na caso dei
igualdade de votos, a de edaide doa eleitos.)

conselho fiscal, composto do tros accionistas.1

plantes, que tenham 03 mes11103 requisitos,!

ou impedimento destes, observada a or.'

valo,,
igorar,:.. por uni i.11111J., n.kas poderá, sea reage, •

MI. 23. Annual mento, em sua reunia

g 1. 0 Canjunctamento serão eleitos 3 sup-;

e 2. 0 O mandato do; fiscaes e aupplentes

•

.5 2.0 Fazer lavrar as actas das sessZics da'
directoria e conselho fiscal. -

5 3.° Dirigir o fiscalizar a escripturação,
geral da empraza, temido a seu cargo o regis-;
tro e transterencias das acções.

e 4.0 Assignar, cam o director-thesoureiro,"
os cheque; para retirar dos bancos quaes-e
quer quantias necessarlas.

5 5. 0 Propor a nomeação o dnmissão
empregados do escripto,.io, podendo suspen-
dei-as, si necessario for,e dando parte do seu,
acto á directoria.

e; 6. 0 Ter cob a sua guarda o unitivo da.
empraza.

5 7. 0 Substituir o presidente e o thesou-
reiro nos respectivos impedimentos.

§ 8.° Ter sob a sua guarda o responsa1A-,,
lidada todos os bens o mercadorias perten.!
centea O. exploração induetrial o conamercial:
da empraza,.

g O.. Dirigir e fiscalizar 03 serviços, esta-1
belecimentas, armazena, filiaes e agencias da,
empraza., comprar c vender p.r c suta desta,:
organizar os pedidos e praticar todos os acto;
de gerencia, ouvindo aempro a directoria use
negociou do importancia.

10. Nomear o damittir livremente os
empregada.: dos estabelecimentos da em-
praza, era Caxambet, o OS das filiae

'
o dando O.

dinctoria, conununicação do seus actos.
5 11, Providenciar como julgar mais acer-.

-lado sabre aa agenciaa cuja inanutençã.o não
convenha, propondo, quando estabelecidos
em virtude do contracto, O. directoria, quaes-
quer soluções que lhe pareçam adequadas á
boa ordem doe interesses sociaos.

g 12. Executar as deliberações da directo-
ria o praticar em geral todos 03 acto ,: que
respeitem á administração °mansarda' e ia-.
dustrial da empraza.

Art. 20. São attribuições do director-the-
sourairo:

g 1. 0 Comparecer diariamente ao escri-
ptorio da onvroza para o sirviço do exile-

2.° Arracael y e ter sob a sua guarda e
respoasabilidalo todo o dinheiro e todos 04,

valores e titulou pertencentes á empraza, de.:
positando nos bancos escolhidos pela directo-
ria as quantias que devam for 0330 de;-.
tino,

g 3. 0 Fazer escripturar o livro (Caixa,' a
sou cargo.

g 4.9 Àssignar com o director-secretario 03
cheques CIllittid03 WS termos do g 4° do
art. 25.

g 5, 0 Substituir o director-secretario noa
seus impediment0.3.

Art. 27 Quando, para fiscalização ou por
eme-enleada do serviço, o secretario-gerente
seguir viagens para Caxambil ou para as.
localidades em que se estabelecerem filiam
ou agencias da Empraza, será interinamente
substituido nas funcçõos commerciaes que
exerce na séde social, polo director-thesou-.
reiro, ou, dado qualquer impedimento deste,
por proposto de sua confiança, cumprin-
do-lhe, porém, 1103 ,0 caso, fazer á directoria
a necassaria, cammunicaçãO.

CAPITULO VI

Do conselho Pua
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Árt. 29. An conselho fiSCal além das °Atei-
buiçbes conferidas pela lei compete:

§ 1. 0 Examinar, sempre que entender con-
veniente, a eseripturação da Empraza o o
esado da caixa, e velar paio cumprimenta
da lei, do prosentes es'atutos c das doliLra,
ços da -auerobWa ge ral.

2.° Dar, parecer acerca do 3 assumptos
que forem objecto do 030sulta,3 da dire-
ctoria,.

, Art. 30. O conselho fiscal reunir-se-lia or-
din.aáamente uma vez por m sz o extraordi-
nariamen te sempre que convier, lavrando-se
de,cada reunião a competente acta.

; Art. 31. Nenhum membro do conselho
fiscal, sem motivo justificado, poderá deixar

i de exerce: as suas funcções por doas 111CZCZ:
' consecutivos e, e; tal se do,a, entendea-se-ha
; que resignou o cargo.
; Art. 32. Os fiscaes supplentes, quando em
; excretai°, terão os OleSIllos direitos e dovece;
que competem aos effeetivos.

CAPITULO VII

Dos diaáleadoo c dos randos de araorliwrio e
de reserva

Art. 33. A Emyeza formará um fundo do
amortização por meio de quotas deduzidas
de seus lucros liqu:dos e calculada; de modo

; a reproduzir o capital social no fim do prazo
do duração da sseiedade.

; Art. 31. Doduzida a quota que deverá
; formar o fundo do amortização, será o cace-
' dento destinada á remuneração do capitai
, accionista até 12 °I..

Paa'agrapho unico. Qualquer exame° sobre
o dividendo de 12/ será destinado ao funda
de reserva, ao d3 amoraização, ou a qual-,	 ,

; quer outra applicação ordenada pela assam-
bIép, geral.

; Art. .5'5. Os dividendos não reclamados
' não vencem jitasa e, uma vez expirado o
; prazo social, reveetorão em bem flleio do
fundo de a,mortização.

Art. 33. Os fundos do roseeva, e do amor-
tização poderão Soe constituidos em gimes-
quer bens ou titules que, a juizo dl admini,s-

•tinção social, offeroçam as neceasarias ga-
rantias.

Art. 37. O Gualo de reserva é formado
ira o fim de fazer face a prejuizos super-

: venientes, (levando se: reconstruido sompra
•(lá.° Soffrer qualquer rad:uca:ia.

cArrruao
Disposivóes geraes

• 'Art. 33..A sociedada re gerass-ha pelos
•presentes estatutos e polo decreon. 434, do
; 4 de julho de 1801.
• Art. 29. Os ))rosmtes estatutos poderão
sor modificados na as3a:nbiéa do instal1ação

'da empraza, e reformados, no quo convier,
pela msemblala geral, em reuniões ordinarias
ou ex traordiri

; Art. 40. O anno social e financeiro da sa-
ciodadcl, qualq uar; que seja a data da defini-
tiva constitu110 desta; terminará. era 31 de
dezembro.	 •

cArITULO
lransitorias

Árt, 41. Soja qual for a (.11 4,a da installa-
ção da sociedade, o primeiro semestre ter-
minar:1cm 30 de junho proximo faturo.
'Art. 42. Fica a primeira directoria desde

já autorizada
a) a pagar a cilnifio do contra° de ar-

rendamento celebrado c3m o governo do Es-
tado de Minas Geraes em 22 do dezembro
do 1904;

1)) a satisfazer as despezas do installação
dasaajedade e de' ga,nização due4tAbeleci-'
xaentoid e filia es	 enipreza ;

c) a fazer em Caxarabá as obras que con-
vierem á exploração industria,1 que conztitite
objecto da empreza

d) a fazer aTiniziçilo doa machinismoz: e
apparellios que forem necessarios

(..) a fazer quaeAuer contra.ctos de sub-
arrendameno de bens situado; cm Caxambil,
ou outros entrados attinentes á exploração
social.

Art. 13, A nnahum beneficio, vamtagom
ou bonificação, tem diralto o incorporado)?
cia empreza.

Art. 41. No primeiro quinqucnaio a ad-
ministração da empraza, será, camposa, das
seguintes ocionistas

Prosidonte, D:. Carlos Pereira Sá Fortes.
Srvetario-gerente, °atavio Guimarães,
The3311roiro, Gabriel Marquo; Carregai.
Paragraplio mico. Durante o primeiro

ano) social a terminar em 31 do dezembro
de 1905, formarão o causellio fiscal OS se-
guintae, accionistas

Antonio Ferreira do Carraffio.
Coronel Castro Brawn.
Alvaro Frederico Thealim Lobo.

como membro olfactivos, e
Vicgilio Veiga.
Dr. Jaco Res-imundo Pereira da Silva.

m'De. Joalui , Xavier da Silveira Junior,
Conto

OS abaixo assignadoa acceitam o reconhe-
cem a responsabilidade que, corno eubscri-
ptores c accionistas contraliem na fôrma da
lei da:; sociedades anonymas, pela constia
tuição da aEmpreza do Aguas Mineram de
Caxambria o approvam estes astatutos, coma
infles se contem e declara.

Rio de Janeiro, G do abril do 1005, -a/cê
Ga3par da Poeha Je4 g iOr .—Alexandre
culi!no Rodriguos.—Ardonio Fcre:ira (11 Car.
valho.— Visconde do Viena. --Castro Brown,
—Carlos Pereira de 84 Fortes,
"Veiaa.—Oclavio Gainaaraos,—José Ga.?par da
Rocka Filho.—Por procuração do Cel J3 ti no da

Gabriel Marques Carrogal, llcarique
Ferreira cie Carvalho.

.0.0 =MIM

Certifica que por despacho da Janta Com-
moreia' em MS:10 do bojo, foram areltivadoo
nesta repartição sob n. 2.990, Os estatutos
da Ensp:eza do Aguas Mineran; da Caxambd,
as actas do sua iastallação, a lista nomina-
tiva dos subscriptoros das acções, o codifi-
cado do deposito fi te na Thesouro Federal
da decima pari) do capital realizado em
dinheiro e a guia com o pagamento do sello
do capital,

Rio do Janeiro, 10 da abril de 1003.-0
secrotario, Cesar dc Oliveira,

F.stava sallado com o sano do 5500 c cena
carimbo da Junta Commercial da capital
Federal.
...•nn•n•••• n•••nn•n•n•n•=1.nym.i.noffil.....new.

ANNUNCIOS 
14.Ionte do Soccorro do Rio do

Janeiro
Prescrevendo no COrrellf.0 moz, os saldos

de penhore; vendidos em leilão do 26 de
abril do 1900, devem o; mutua:dos vir rece-
ber os respectivos saldos a.té o dia 26 da cor-
rente mez. correspondente; as cautelas
ns, 93, 162. 257, 232. 313, 339. 430, 472,
401, 574, 650, 833, 1.002, 1.012, 1.126, 1,128.
1.171, 1.201, 1.289, 1.338, 1.371, 1.423,
1.460, 1.507, 1.503 1.5n 1.598, 1.833,
1.817, 1.882, 2.001, 2.007, 2.153. 2.199,
2.319, 2,512, 2.513, 2.560, 2.010, 2.621,
2.619, 2.661 e 2.673.

Rio de janeiro, 11 do abril de 1005.-0
seronlo, J. A. t4 Mvallsacs Castro 3obrinlw..	 .	 . '	 -

Empreza, nrazileira - do
Na-vog.-ação Frei tas

Devendo realizar-33 no dia 15 do proxime
mez do abril a assembl6a go .ai ordinaria
desta empreza, ficam á, dispo;ição dos Sra.
accionista, no escriptorio a rua do General.
Camara n. 2, sobrado, os documentos a que
se refere o art. 147 da lei da3 sociedade'
anonymas.

Rio de Jandro, 10 de março de 1905.—
Dr. Pedro Lago, diractar-presidente.

Empreza Ura,zileira do Nave-
gaZio Freitas

ASSEMBLAt GERAL ORDINAZIA
O; Srs. accionistas desta empraza são can-

vidados a se reunirem em assembléa goeal
ordino.ria no dia 15 de abril, á 1 hora da
tardo, em seu escriptorio, ci rua do General
Caraa,ra n. 2, 1 0 andar, para tomarem co-
nhecimento do rol atorio da directoria e pare-
cer d) conselho fiscal, julgarem as contas da
anno social, findo em 31 do dezembro de 190;f,
o elegerem Os membros do conselho fiscal
para o anuo corrente.

Os possuidores de acções ao portador dava-
rão depaaital-as no escriptorio da, empraza,
com tem dias (Pelo menos) do anteeedencia
da data da a:samble% geral para poderem
tomar parte nas deliberações da mesma. •

Rio de Ja,nel eo, 31 do março do 1905. —
(directoria. 	 •

Imprewraa Nacional -
Acham-ao á, venda na, Thesouraria desta

repartição:
Reforma /Eleitoral, do-

erá° n 1.239, do 13 do novem-
bro do 1004: reforma a legisla-
ção eleitoral n dl outras provi-
dencias 	 	 $53,

Itn9 Lr uceões par a. o
alistamento do elei-
toreu na Republica,
decreto n. 5.391, de 12 do de-
zembro do 1901 	 	 • .	 $5911

Reforma .1"u diejaria
do Ultatricto Federal
—Lei o. 1.333,. do 9 do janeiro
do 1005 — Reorganiza a justiça
local do District° Federal — o
Decretou. 5.433, de 13 de janei-
ro do 1905 -. Manda observar as
dispo lições provisoriae para a
execução da lel ii. 1.338, do 9
de janeiro 	

111a1can do fabrica o
de cor:Imoral() ---- Lei nu-
mero 1.230, da, 24 do eetembro
de 1901—Modifica o decreto nu-
mero 3.343, de 14 do outubro do
1887. Decreto n. 5.421, do 10 da
janeiro do 1005-15.pprova o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1,236, de 24 do setembro
de 1904, sobre macem de fa-
brica e do cominarei° 	 	 1$100

Orçamento da receita
o .don-,e7.:-.a. para 190::
--Leis n;. 1.313 c 1.316, de 30
o 31 do dezembro do 1001, que
orça a receita o lixa a despeza, da.
Republica para o exercieio da
1905, e dá outra; providencias 	 	 1$001

As minas4 do Rrazil
sua le;.;-islaer.i.o, pelo Dr.
J. Pandia Calogeras, 1° volume

Instrucções para as
eleitr-,ões foileraos—Da-
cráo a. 5.453, de G do feve-
reiro do 1905... .	 . 	 • .	 $500
As vendas superiores a 100 teom o abati-

mento de 15°J.
•nn••••n-*F.11	

Rio de Janeiro_— Iminensa Nacional

6$000


